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II

(Atos não legislativos)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO (UE) 2022/555 DO CONSELHO 

de 5 de abril de 2022

que altera o Regulamento (CE) n.o 168/2007 que cria a Agência dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 352.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,

Tendo em conta a aprovação do Parlamento Europeu (1),

Deliberando de acordo com um processo legislativo especial,

Considerando o seguinte:

(1) A Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia («Agência») foi criada pelo Regulamento (CE) n.o 168/2007 
do Conselho (2) para proporcionar às instituições, órgãos e organismos da União e aos Estados-Membros assistência 
e competências em matéria de direitos fundamentais.

(2) A fim de adaptar o âmbito de atividade da Agência e de melhorar a governação e a eficiência do seu funcionamento, 
é necessário alterar determinadas disposições do Regulamento (CE) n.o 168/2007, sem que sejam alterados o 
objetivo e as atribuições da Agência.

(3) Atendendo à entrada em vigor do Tratado de Lisboa, o âmbito de atividade da Agência deverá abranger também os 
domínios da cooperação policial e da cooperação judiciária em matéria penal, que são particularmente sensíveis em 
matéria de direitos fundamentais.

(4) O domínio da política externa e de segurança comum deverá ser excluído do âmbito de atividade da Agência. Tal não 
deverá prejudicar a prestação pela Agência de assistência e competências, como, por exemplo, atividades de 
formação em questões de direitos fundamentais, às instituições, órgãos e organismos da União, incluindo os que 
trabalham no domínio da política externa e de segurança comum.

(5) Além disso, são necessárias algumas alterações técnicas específicas ao Regulamento (CE) n.o 168/2007 para que a 
Agência seja gerida e funcione em consonância com os princípios da Abordagem Comum anexa à Declaração 
Conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho da UE e da Comissão Europeia sobre as agências descentralizadas, 
de 19 de julho de 2012 («Abordagem Comum»). O alinhamento do Regulamento (CE) n.o 168/2007 com os 
princípios estabelecidos na Abordagem Comum é adaptado ao trabalho e à natureza específicos da Agência e visa 
proporcionar uma simplificação, uma melhor governação e ganhos de eficiência ao seu funcionamento.

(1) Aprovação de 6 de julho de 2021 (ainda não publicada no Jornal Oficial).
(2) Regulamento (CE) n.o 168/2007 do Conselho, de 15 de fevereiro de 2007, que cria a Agência dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia (JO L 53 de 22.2.2007, p. 1).
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(6) A definição dos domínios de atividade da Agência deverá basear-se apenas no documento de programação da 
Agência. A atual abordagem de estabelecer, em paralelo, um quadro plurianual temático alargado quinquenal deverá 
cessar, uma vez que se tornou redundante com o documento de programação que a Agência tem adotado 
anualmente desde 2017 nos termos do Regulamento Delegado (UE) n.o 1271/2013 da Comissão (3), ao qual 
sucedeu o Regulamento Delegado (UE) 2019/715 da Comissão (4). Com base na agenda política da União e nas 
necessidades das partes interessadas, o documento de programação define claramente os domínios e projetos 
específicos em que a Agência deve trabalhar. Tal deverá permitir à Agência planear o seu trabalho e a sua incidência 
temática ao longo do tempo e adaptá-lo anualmente às prioridades emergentes.

(7) A Agência deverá apresentar o seu projeto de documento de programação ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos agentes de ligação nacionais e ao Comité Científico até 31 de janeiro de cada ano. O 
objetivo é que a Agência, ao mesmo tempo que desempenha as suas atribuições com total independência, se baseie 
em debates ou pareceres sobre esse projeto de documento de programação, a fim de conceber o programa de 
trabalho mais pertinente para apoiar a União e os Estados-Membros, proporcionando assistência e competências 
em matéria de direitos fundamentais.

(8) A fim de assegurar uma comunicação harmoniosa entre a Agência e os Estados-Membros, a Agência e os agentes de 
ligação nacionais deverão colaborar num espírito de cooperação estreita e mútua. Essa cooperação não deverá 
prejudicar a independência da Agência.

(9) Para assegurar uma melhor governação e funcionamento do Conselho de Administração da Agência, deverão ser 
alteradas várias disposições do Regulamento (CE) n.o 168/2007.

(10) Dado o importante papel do Conselho de Administração, os seus membros deverão ser independentes e ter 
conhecimentos sólidos no domínio dos direitos fundamentais, bem como experiência adequada no domínio da 
gestão, incluindo competências em matéria administrativa e orçamental.

(11) Deverá igualmente clarificar-se que, embora os mandatos dos membros e dos suplentes do Conselho de 
Administração não possam ser renovados consecutivamente, deverá ser possível nomear novamente um antigo 
membro ou suplente para um outro mandato não consecutivo. Embora, por um lado, se justifique não permitir 
renovações consecutivas, de forma a garantir a sua independência, por outro lado, a possibilidade de nomear 
novamente para um outro mandato não consecutivo facilitará a nomeação pelos Estados-Membros de membros 
que preencham todos os requisitos.

(12) No que respeita à substituição de membros ou suplentes do Conselho de Administração, importa esclarecer que em 
todos os casos de cessação do mandato antes do termo do período de cinco anos, tanto no caso de perda de 
independência como, por exemplo, em caso de renúncia ou morte, o mandato do novo membro ou suplente 
completará o mandato de cinco anos do seu predecessor, a menos que o período remanescente seja inferior a dois 
anos, podendo nesse caso voltar a correr um novo mandato de cinco anos.

(13) A fim de alinhar o regulamento com a situação nas instituições da União, o Conselho de Administração da Agência 
deverá ser dotado dos poderes de entidade competente para proceder a nomeações. Com exceção da nomeação do 
diretor, esses poderes deverão ser delegados no diretor. O Conselho de Administração só deverá exercer os poderes 
de entidade competente para proceder a nomeações relativamente ao pessoal da Agência em circunstâncias 
excecionais.

(14) Para evitar situações de bloqueio e simplificar os procedimentos de votação para a eleição dos membros da Comissão 
Executiva, deverá prever-se que esses membros sejam eleitos por maioria dos membros do Conselho de 
Administração com direito de voto.

(15) Para continuar a alinhar o Regulamento (CE) n.o 168/2007 com a Abordagem Comum e reforçar a capacidade de 
supervisão do Conselho de Administração sobre a gestão administrativa, operacional e orçamental da Agência, é 
necessário atribuir-lhe funções adicionais e especificar melhor as funções atribuídas à Comissão Executiva. As 
funções adicionais do Conselho de Administração deverão incluir a adoção de uma estratégia de segurança, 
incluindo regras sobre o intercâmbio de informações classificadas da UE, uma estratégia de comunicação e regras de 

(3) Regulamento Delegado (UE) n.o 1271/2013 da Comissão, de 30 de setembro de 2013, que institui o regulamento financeiro quadro 
dos organismos referidos no artigo 208.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 
328 de 7.12.2013, p. 42).

(4) Regulamento Delegado (UE) 2019/715 da Comissão, de 18 de dezembro de 2018, que institui o regulamento financeiro-quadro dos 
organismos criados ao abrigo do TFUE e do Tratado Euratom e referidos no artigo 70.o do Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 122 de 10.5.2019, p. 1).
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prevenção e gestão de conflitos de interesses em relação aos seus membros e aos membros do Comité Científico. 
Deverá clarificar-se que a função da Comissão Executiva de supervisão dos trabalhos preparatórios das decisões a 
adotar pelo Conselho de Administração implica a análise das questões orçamentais e de recursos humanos. Além 
disso, a Comissão Executiva ficará responsável pela adoção da estratégia antifraude elaborada pelo diretor e por 
assegurar que é dado seguimento adequado aos resultados das auditorias e aos inquéritos do Organismo Europeu de 
Luta Antifraude (OLAF) ou da Procuradoria Europeia. Deverá ainda prever-se que, se necessário e em caso de 
urgência, a Comissão Executiva possa tomar decisões provisórias em nome do Conselho de Administração.

(16) A fim de simplificar o atual procedimento de substituição dos membros do Comité Científico, o Conselho de 
Administração deverá ser autorizado a nomear a pessoa seguinte constante da lista de reserva para o período 
remanescente do mandato caso seja necessário substituir um membro antes do termo do seu mandato.

(17) Atendendo ao procedimento de nomeação muito seletivo e ao facto de o número de potenciais candidatos que 
preenchem os critérios de seleção ser frequentemente diminuto, o mandato do diretor da Agência deverá poder ser 
prorrogado uma vez, por um período máximo de cinco anos, tendo em conta, em particular, o seu desempenho e 
as atribuições e necessidades da Agência nos anos seguintes. Além disso, tendo em conta a importância da posição e 
o procedimento complexo que envolve o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, o procedimento de 
nomeação deverá ter início no decurso dos 12 meses que antecedem o termo do mandato do diretor.

(18) Adicionalmente, para aumentar a estabilidade do mandato do diretor e, por conseguinte, do funcionamento da 
Agência, a maioria necessária para propor a sua exoneração deverá ser aumentada, do atual terço para uma maioria 
de dois terços dos membros do Conselho de Administração. Por último, para especificar a responsabilidade geral do 
diretor pela gestão administrativa da Agência, deverá dispor-se que cabe ao diretor executar as decisões adotadas 
pelo Conselho de Administração, preparar uma estratégia antifraude para a Agência e preparar um plano de ação 
para dar seguimento aos relatórios de auditoria interna ou externa e aos inquéritos do OLAF ou da Procuradoria 
Europeia.

(19) Para alinhar o Regulamento (CE) n.o 168/2007 com a Abordagem Comum, é necessário dispor que a Comissão 
encomende a avaliação da Agência de cinco em cinco anos.

(20) O Regulamento (CE) n.o 168/2007 deverá, por conseguinte, ser alterado em conformidade,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Alteração do Regulamento (CE) n.o 168/2007

O Regulamento (CE) n.o 168/2007 é alterado do seguinte modo:

1) O artigo 2.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.o

Objetivo

O objetivo da Agência consiste em proporcionar às instituições, órgãos e organismos da União e aos Estados-
-Membros, quando aplicarem o direito da União, assistência e competências em matéria de direitos fundamentais, a 
fim de os ajudar a respeitar plenamente esses direitos quando tomarem medidas ou definirem ações no âmbito das 
respetivas esferas de competência.»;

2) O artigo 3.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1. A Agência desempenha as suas atribuições a fim de realizar o objetivo estabelecido no artigo 2.o, no quadro das 
competências da União.
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2. No desempenho das suas atribuições, a Agência tem como referência os direitos fundamentais referidos no 
artigo 6.o do Tratado da União Europeia (TUE).

3. A Agência ocupa-se das questões dos direitos fundamentais na União e nos Estados-Membros, quando aplicarem 
o direito da União, com exceção dos atos ou atividades da União ou dos Estados-Membros que se relacionem com a 
política externa e de segurança comum ou que nela se enquadrem.»;

3) O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 é alterado do seguinte modo:

i) a alínea a) passa a ter a seguinte redação:

«a) Recolhe, regista, analisa e divulga informações e dados pertinentes, objetivos, fiáveis e comparáveis, 
incluindo os resultados de trabalhos de investigação e de acompanhamento, que lhe tenham sido 
comunicados pelos Estados-Membros, pelas instituições, órgãos e organismos da União, por centros de 
investigação, órgãos nacionais, organizações não-governamentais, países terceiros e organizações 
internacionais, em particular pelos organismos competentes do Conselho da Europa;»;

ii) as alíneas c) e d) passam a ter a seguinte redação:

«c) Realiza e promove trabalhos de investigação científica e inquéritos, bem como estudos preparatórios e de 
viabilidade, ou colabora nestas atividades, incluindo a pedido do Parlamento Europeu, do Conselho ou da 
Comissão, desde que tal se revele adequado e seja compatível com as suas prioridades e com os seus 
programas de trabalho anual e plurianual;

d) Formula e publica conclusões e emite pareceres sobre tópicos temáticos específicos, quer por iniciativa 
própria, quer a pedido do Parlamento Europeu, do Conselho ou da Comissão, para serem transmitidos às 
instituições da União e aos Estados-Membros, quando aplicarem o direito da União;»;

b) O n.o 2 passa a ter a seguinte redação:

«2. As conclusões, os pareceres e os relatórios referidos no n.° 1 podem incidir sobre as propostas apresentadas 
pela Comissão ao abrigo do artigo 293.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), ou sobre as 
posições assumidas pelas instituições no âmbito dos processos legislativos unicamente quando um pedido da 
respectiva instituição tiver sido apresentado nos termos do n.° 1, alínea d). Não podem incidir sobre a questão da 
legalidade dos actos, na acepção do artigo 263.° do TFUE, nem sobre as questões relativas a um eventual 
incumprimento, por parte de um Estado-Membro, de qualquer das obrigações que lhe incumbem por força dos 
Tratados, na acepção do artigo 258.° do TFUE.»;

c) São aditados os seguintes números:

«3. O Comité Científico é consultado antes da adoção do relatório referido no n.o 1, alínea e).

4. A Agência apresenta os relatórios referidos no n.o 1, alíneas e) e g), até 15 de junho de cada ano, ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de Contas, ao Comité Económico e Social Europeu e 
ao Comité das Regiões.»;

4) O artigo 5.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.o

Domínios de atividade

A Agência desempenha as suas atribuições com base nos seus programas de trabalho anual e plurianual, que são 
elaborados de acordo com os recursos humanos e financeiros disponíveis. Esta disposição aplica-se sem prejuízo das 
respostas da Agência aos pedidos relativos a questões não abrangidas pelos domínios determinados pelos programas 
de trabalho anual e plurianual, formulados pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho ou pela Comissão nos termos do 
artigo 4.o, n.o 1, alíneas c) e d), desde que os seus recursos financeiros e humanos o permitam.»;
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5) É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 5.o-A

Programação anual e plurianual

1. Todos os anos, o diretor elabora um projeto de documento de programação, que inclui, nomeadamente, os 
programas de trabalho anual e plurianual, nos termos do artigo 32.o do Regulamento Delegado (UE) 2019/715 da 
Comissão (*).

2. O diretor apresenta o projeto de documento de programação ao Conselho de Administração. O diretor 
apresenta o projeto de documento de programação ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão até 31 de 
janeiro de cada ano, conforme aprovado pelo Conselho de Administração. No Conselho, a instância preparatória 
competente debate o projeto de programa de trabalho plurianual e pode convidar a Agência a apresentar o referido 
projeto.

3. O diretor apresenta igualmente o projeto de documento de programação aos agentes de ligação nacionais a que 
se refere o artigo 8.o, n.o 1, e ao Comité Científico até 31 de janeiro de cada ano, a fim de permitir que os Estados-
-Membros pertinentes e o Comité Científico emitam pareceres sobre o projeto.

4. À luz do resultado dos debates na instância preparatória competente do Conselho e dos pareceres recebidos da 
Comissão, dos Estados-Membros e do Comité Científico, o diretor apresenta o projeto de documento de programação 
ao Conselho de Administração, para adoção. O diretor apresenta o documento de programação adoptado ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e aos agentes de ligação nacionais a que se refere o artigo 8.o, n.o 1.

_____________
(*) Regulamento Delegado (UE) 2019/715 da Comissão, de 18 de dezembro de 2018, que institui o regulamento 

financeiro-quadro dos organismos criados ao abrigo do TFUE e do Tratado Euratom e referidos no artigo 70.° do 
Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 122 de 10.5.2019, p. 1).»;

6) No artigo 6.o, n.o 2, a alínea a) passa a ter a seguinte redação:

«a) Pelas instituições, órgãos e organismos da União, bem como pelos órgãos, organismos e agências dos Estados-
-Membros;»;

7) O artigo 7.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.o

Relações com as instituições, órgãos e organismos competentes da União

A Agência assegura uma coordenação adequada com as instituições, órgãos e organismos competentes da União. 
Sempre que necessário, as condições aplicáveis à cooperação são definidas em memorandos de acordo.»;

8) O artigo 8.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redação:

«1. Cada Estado-Membro nomeia um funcionário governamental como agente de ligação nacional.

O agente de ligação nacional é o principal ponto de contacto da Agência no Estado-Membro.

A Agência e os agentes de ligação nacionais colaboram num espírito de cooperação estreita e mútua.

A Agência comunica aos agentes de ligação nacionais todos os documentos elaborados nos termos do artigo 4.o, 
n.o 1.»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redação:

«3. As disposições administrativas relativas à cooperação nos termos do n.o 2 devem respeitar o direito da União 
e são adotadas pelo Conselho de Administração com base num projeto apresentado pelo diretor após parecer da 
Comissão. Se a Comissão exprimir o seu desacordo em relação a estas disposições, o Conselho de Administração 
volta a analisá-las e adota-as, se necessário com alterações, por maioria de dois terços do total dos seus membros.»;

PT Jornal Oficial da União Europeia 7.4.2022 L 108/5  



9) O artigo 9.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.o

Colaboração com o Conselho da Europa

A fim de evitar a duplicação de esforços e de assegurar a complementaridade e o valor acrescentado, a Agência 
coordena as suas atividades com as do Conselho da Europa, em especial no que respeita aos seus programas de 
trabalho anual e plurianual e à cooperação com a sociedade civil, nos termos do artigo 10.o.

Para o efeito, a União celebra, pelo procedimento previsto no artigo 218.o do TFUE, um acordo com o Conselho da 
Europa, a fim de estabelecer uma cooperação estreita entre esta organização e a Agência. Esse acordo inclui a 
nomeação, pelo Conselho da Europa, de uma personalidade independente para fazer parte do Conselho de 
Administração e da Comissão Executiva da Agência, nos termos dos artigos 12.o e 13.o.»;

10) No artigo 10.o, n.o 4, a alínea a) passa a ter a seguinte redação:

«a) Apresente ao Conselho de Administração sugestões para os programas de trabalho anual e plurianual a adotar nos 
termos do artigo 5.o-A;»;

11) O artigo 12.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 é alterado do seguinte modo:

i) a frase introdutória passa a ter a seguinte redação:

«1. O Conselho de Administração é composto por personalidades com sólidos conhecimentos no domínio 
dos direitos fundamentais e com experiência adequada no domínio da gestão de organizações do setor público 
ou privado, inclusive competências em matéria administrativa e orçamental, de acordo com a seguinte 
repartição:»;

ii) É aditado o seguinte parágrafo:

«Os Estados-Membros, a Comissão e o Conselho da Europa procuram alcançar uma representação equitativa de 
mulheres e homens no Conselho de Administração.»;

b) Os n.os 3, 4 e 5 passam a ter a seguinte redação:

«3. A duração do mandato dos membros do Conselho de Administração e dos respetivos suplentes é de cinco 
anos. Os antigos membros ou suplentes podem ser novamente nomeados para um outro mandato não 
consecutivo.

4. Para além das substituições normais e por morte, o mandato dos membros ou dos suplentes só termina em 
caso de renúncia dos próprios. No entanto, se um membro ou um suplente deixar de preencher os critérios de 
independência, deve renunciar imediatamente ao mandato e notificar desse facto a Comissão e o diretor. Nos 
casos em que não se proceda a uma substituição normal, a parte interessada nomeia um novo membro ou um 
novo suplente para o período remanescente do mandato. A parte interessada nomeia igualmente um novo 
membro ou um novo suplente para o período remanescente do mandato se o Conselho de Administração tiver 
estabelecido, com base na proposta de um terço dos seus membros ou da Comissão, que o membro ou o suplente 
em causa deixou de preencher os critérios de independência. Caso o período remanescente do mandato seja 
inferior a dois anos, o mandato do novo membro ou do novo suplente pode ser prorrogado de modo a perfazer 
um período completo de cinco anos.

5. O Conselho de Administração elege os seus presidente e vice-presidente e os dois outros membros da 
Comissão Executiva a que se refere o artigo 13.o, n.o 1, de entre os seus membros nomeados nos termos do n.o 1, 
alínea a), do presente artigo, sendo os cargos exercidos por um período de dois anos e meio, renovável uma vez.

O presidente e o vice-presidente do Conselho de Administração são eleitos por maioria de dois terços dos 
membros do Conselho de Administração a que se refere o n.o 1, alíneas a) e c), do presente artigo. Os outros dois 
membros da Comissão Executiva a que se refere o artigo 13.o, n.o 1, são eleitos por maioria dos membros do 
Conselho de Administração a que se refere o n.o 1, alíneas a) e c) do presente artigo.»;

c) O n.o 6 é alterado do seguinte modo:

i) as alíneas a) e b) passam a ter a seguinte redação:

«a) Adotar os programas de trabalho anual e plurianual da Agência;
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b) Aprovar os relatórios anuais referidos no artigo 4.o, n.o 1, alíneas e) e g), devendo em especial, no caso desta 
última, comparar os resultados alcançados com os objetivos dos programas de trabalho anual e 
plurianual;»;

ii) a alínea e) passa a ter a seguinte redação:

«e) Exercer, nos termos dos n.os 7-A e 7-B do presente artigo, no que respeita ao pessoal da Agência, os poderes 
conferidos pelo Estatuto dos Funcionários da União Europeia (“Estatuto”) e pelo Regime aplicável aos 
Outros Agentes da União (“Regime”), estabelecidos no Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.o 259/68 do 
Conselho (*), à entidade competente para proceder a nomeações e à entidade habilitada a celebrar 
contratos de trabalho, respetivamente ("poderes de entidade competente para proceder a nomeações");

_____________
(*) JO L 56 de 4.3.1968, p. 1.»;

iii) a alínea i) passa a ter a seguinte redação:

«i) Aprovar as disposições de execução para dar cumprimento ao Estatuto e ao Regime, nos termos do 
artigo 110.o, n.o 2, do Estatuto;»;

iv) são aditadas as seguintes alíneas:

«m) Adotar uma estratégia de segurança, incluindo regras sobre o intercâmbio de informações classificadas da 
UE;

n) Adotar regras para a prevenção e a gestão de conflitos de interesses no que respeita aos seus membros e 
aos membros do Comité Científico;

o) Adotar e atualizar periodicamente a estratégia de comunicação referida no artigo 4.o, n.o 1, alínea h).»;

d) São inseridos os seguintes números:

«7-A. O Conselho de Administração adota, nos termos do artigo 110.o, n.o 2, do Estatuto, uma decisão com 
base no artigo 2.o, n.o 1, do Estatuto e no artigo 6.o do Regime, pela qual delega no diretor os poderes relevantes de 
entidade competente para proceder a nomeações e que define as condições em que essa delegação de competências 
pode ser suspensa. O diretor é autorizado a subdelegar esses poderes.

7-B. Se circunstâncias excecionais o exigirem, o Conselho de Administração pode, mediante decisão, suspender 
temporariamente a delegação de poderes de entidade competente para proceder a nomeações no diretor, bem 
como os poderes por este subdelegados, passando a exercer esses poderes ou delegando-os num dos seus 
membros ou num membro do pessoal distinto do diretor.»;

e) Os n.os 8, 9 e 10 passam a ter a seguinte redação:

«8. Regra geral, as decisões do Conselho de Administração são tomadas por maioria de todos os seus membros.

As decisões referidas no n.o 6, alíneas a) a e), g), k) e l), são tomadas por maioria de dois terços de todos os 
membros.

As decisões referidas no artigo 25.o, n.o 2, são tomadas por unanimidade.

Cada membro do Conselho de Administração ou, na sua ausência, o respetivo suplente dispõe de um voto. O 
presidente tem voto de qualidade.

A personalidade nomeada pelo Conselho da Europa só pode participar na votação das decisões referidas no n.o 6, 
alíneas a), b) e k).

9. O presidente convoca o Conselho de Administração duas vezes por ano, sem prejuízo da possibilidade de 
convocar reuniões extraordinárias. O presidente convoca reuniões extraordinárias por iniciativa própria ou a 
pedido da Comissão ou de, pelo menos, um terço dos membros do Conselho de Administração.

10. O presidente ou o vice-presidente do Comité Científico e o diretor do Instituto Europeu para a Igualdade de 
Género podem assistir às reuniões do Conselho de Administração na qualidade de observadores. Os diretores de 
outros órgãos e organismos competentes da União, bem como das outras instâncias internacionais referidas nos 
artigos 8.o e 9.o, podem também assistir às reuniões na qualidade de observadores, a convite da Comissão 
Executiva.»;
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12) O artigo 13.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.o

Comissão Executiva

1. O Conselho de Administração é assistido por uma Comissão Executiva. A Comissão Executiva supervisiona os 
trabalhos preparatórios necessários para as decisões que devem ser adotadas pelo Conselho de Administração. 
Analisa, nomeadamente, as questões orçamentais e de recursos humanos.

2. A Comissão Executiva deve igualmente:

a) Analisar o documento de programação da Agência referido no artigo 5.o-A, com base num projeto preparado pelo 
diretor, e apresentá-lo ao Conselho de Administração para adoção;

b) Analisar o projeto de orçamento anual da Agência e apresentá-lo ao Conselho de Administração para adoção;

c) Analisar o projeto de relatório anual sobre as atividades da Agência e apresentá-lo ao Conselho de Administração 
para adoção;

d) Adotar a estratégia de luta contra a fraude da Agência, que deve ser proporcional ao risco de fraude, ter em conta a 
relação custo-benefício das medidas que devem aplicadas e ser baseada num projeto elaborado pelo diretor;

e) Assegurar que é dado seguimento adequado às conclusões e recomendações constantes dos relatórios de auditoria 
interna ou externa, bem como dos inquéritos do Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) ou da 
Procuradoria Europeia;

f) Sem prejuízo das responsabilidades do diretor estabelecidas no artigo 15.°, n.o 4, prestar-lhe assistência e 
aconselhamento na execução das decisões do Conselho de Administração, a fim de reforçar a supervisão da gestão 
administrativa e orçamental.

3. Se necessário, por motivos de urgência, a Comissão Executiva pode tomar decisões provisórias em nome do 
Conselho de Administração, incluindo a suspensão da delegação dos poderes de entidade competente para proceder a 
nomeações nos termos do artigo 12.o, n.os 7-A e 7-B, e em matéria orçamental.

4. A Comissão Executiva é composta pelo presidente e pelo vice-presidente do Conselho de Administração, por 
dois outros membros do Conselho de Administração por este eleitos nos termos do artigo 12.o, n.o 5, e por um dos 
representantes da Comissão no Conselho de Administração.

A personalidade nomeada pelo Conselho da Europa para o Conselho de Administração pode participar nas reuniões 
da Comissão Executiva.

5. A Comissão Executiva é convocada pelo presidente. Pode igualmente ser convocada a pedido de um dos seus 
membros. Adota as suas decisões por maioria dos seus membros presentes. A personalidade nomeada pelo Conselho 
da Europa tem direito de voto nos pontos relacionados com as decisões em que tem direito de voto no Conselho de 
Administração, nos termos do artigo 12.o, n.o 8.

6. O diretor participa nas reuniões da Comissão Executiva sem direito de voto.»;

13) O artigo 14.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redação:

«1. O Comité Científico é composto por 11 personalidades independentes, altamente qualificadas no domínio 
dos direitos fundamentais, com competências adequadas em matéria de qualidade e metodologias de investigação 
científica. O Conselho de Administração nomeia os 11 membros e aprova uma lista de reserva estabelecida por 
ordem de mérito na sequência de um convite à apresentação de candidaturas e um procedimento de seleção 
transparentes e após consulta à comissão competente do Parlamento Europeu. O Conselho de Administração 
assegura uma representação geográfica equilibrada e procura alcançar uma representação equitativa de mulheres e 
homens no Comité Científico. Os membros do Conselho de Administração não podem ser membros do Comité 
Científico. O regulamento interno a que se refere o artigo 12.o, n.o 6, alínea g), estabelece as condições que regem a 
nomeação do Comité Científico.»;
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b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redação:

«3. Os membros do Comité Científico são independentes. Apenas podem ser substituídos a seu pedido ou em 
caso de impedimento permanente para o exercício de funções. No entanto, se um membro ou um suplente deixar 
de preencher os critérios de independência, deve renunciar imediatamente ao mandato e notificar desse facto a 
Comissão e o diretor. Em alternativa, o Conselho de Administração, sob proposta de um terço dos seus membros 
ou da Comissão, pode declarar essa falta de independência e exonerar a pessoa em causa. O Conselho de 
Administração nomeia a primeira pessoa disponível constante da lista de reserva para o período remanescente do 
mandato. Se o período remanescente do mandato for inferior a dois anos, o mandato do novo membro pode ser 
prorrogado de modo a perfazer um período completo de cinco anos. A Agência publica e atualiza no seu sítio 
Web a lista dos membros do Comité Científico.»;

c) Ao n.o 5 é aditado o seguinte parágrafo:

«O Comité Científico presta, nomeadamente, aconselhamento ao diretor e à Agência sobre a metodologia de 
investigação científica aplicada no trabalho da Agência.»;

14) O artigo 15.o é alterado do seguinte modo:

a) Os n.os 3 e 4 passam a ter a seguinte redação:

«3. O mandato do diretor tem a duração de cinco anos.

No decurso dos 12 meses que antecedem o termo do referido período de cinco anos, a Comissão procede a uma 
avaliação, a fim de examinar, em especial:

a) O desempenho do diretor;

b) As missões e as necessidades da Agência para os anos seguintes.

O Conselho de Administração, deliberando com base numa proposta da Comissão, tendo em conta a avaliação, 
pode prorrogar o mandato do diretor uma vez por um período não superior a cinco anos.

O Conselho de Administração deve informar o Parlamento Europeu e o Conselho da sua intenção de prorrogar o 
mandato do diretor. No prazo de um mês antes de o Conselho de Administração tomar a decisão formal de 
prorrogar esse mandato, o diretor pode ser convidado a proferir uma declaração perante a comissão competente 
do Parlamento Europeu e a responder a perguntas formuladas pelos seus membros.

Se o seu mandato não for prorrogado, o diretor mantém-se em funções até à nomeação do seu sucessor.

4. O diretor é responsável:

a) Pelo desempenho das atribuições referidas no artigo 4.o, em especial pela preparação e publicação dos 
documentos elaborados nos termos do artigo 4.o, n.o 1, alíneas a) a h), em cooperação com o Comité Científico;

b) Pela elaboração e execução do documento de programação da Agência a que se refere o artigo 5.o-A;

c) Pela gestão dos assuntos correntes;

d) Pela execução das decisões adotadas pelo Conselho de Administração;

e) Pela execução do orçamento da Agência, nos termos do artigo 21.o;

f) Pela aplicação de procedimentos eficazes de acompanhamento e avaliação do desempenho da Agência, em 
função dos objetivos definidos e segundo padrões e indicadores de desempenho profissional reconhecidos;

g) Pela elaboração de um plano de ação para dar seguimento às conclusões das avaliações retrospetivas que 
examinam o desempenho dos programas e atividades que implicam despesas significativas, nos termos do 
artigo 29.o do Regulamento Delegado (UE) 2019/715;

h) Pela apresentação anual ao Conselho de Administração de um relatório com os resultados do mecanismo de 
acompanhamento e avaliação;
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i) Pela elaboração de uma estratégia antifraude da Agência e pela sua apresentação ao Conselho de Administração 
para aprovação;

j) Pela elaboração de um plano de ação para dar seguimento às conclusões dos relatórios das auditorias internas 
ou externas, bem como aos inquéritos do OLAF, e pela apresentação de relatórios de progresso à Comissão e 
ao Conselho de Administração;

k) Pela cooperação com os agentes de ligação nacionais;

l) Pela cooperação com a sociedade civil, designadamente através da coordenação da Plataforma dos Direitos 
Fundamentais, nos termos do artigo 10.o.»;

b) O n.o 7 passa a ter a seguinte redação:

«7. O diretor pode ser exonerado antes do termo do seu mandato por decisão do Conselho de Administração, 
com base numa proposta de dois terços dos seus membros ou da Comissão, em caso de falta profissional, 
desempenho insatisfatório ou irregularidades recorrentes ou graves.»;

15) No artigo 17.o, o n.o 3 passa a ter a seguinte redação:

«3. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar lugar 
à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça Europeu ou a recurso para o Tribunal de Justiça da União 
Europeia ("Tribunal de Justiça"), nas condições previstas, respetivamente, nos artigos 228.o e 263.o do TFUE.»;

16) O artigo 19.° passa a ter a seguinte redação :

«Artigo 19.°

Controlo pelo Provedor de Justiça Europeu

As atividades da Agência estão sujeitas à supervisão do Provedor de Justiça Europeu nos termos do artigo 228.o do 
TFUE.»;

17) O artigo 20.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 3, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação:

«3. As receitas da Agência incluem, sem prejuízo de outros recursos, uma subvenção da União, inscrita no 
orçamento geral da União (secção "Comissão").»;

b) O n.o 7 passa a ter a seguinte redação:

«7. Com base no mapa previsional, a Comissão procede à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da 
União, das previsões que considere necessárias no que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subvenção 
a cargo do orçamento geral, que submete à apreciação da autoridade orçamental nos termos do do artigo 314.o do 
TFUE.»;

18) O artigo 24.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.o

Pessoal

1. São aplicáveis ao pessoal da Agência e ao seu diretor o Estatuto e o Regime e as regulamentações adotadas 
conjuntamente pelas instituições da União para efeitos de aplicação desse Estatuto e desse Regime.

2. O Conselho de Administração pode adotar disposições que permitam contratar peritos nacionais destacados 
pelos Estados-Membros junto da Agência.»;

19) O artigo 26.o passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 26.o

Privilégios e imunidades

O Protocolo n.o 7 relativo aos Privilégios e Imunidades da União Europeia, anexado ao TUE e ao TFUE, é aplicável à 
Agência.»;
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20) No artigo 27.o, o n.o 3 passa a ter a seguinte redação:

«3. O Tribunal de Justiça é competente para conhecer dos recursos interpostos contra a Agência nas condições 
previstas nos artigos 263.o e 265.o do TFUE.»;

21) No artigo 28.o, os n.os 2 e 3 passam a ter a seguinte redação:

«2. A participação a que se refere o n.o 1 e as modalidades aplicáveis são determinadas por uma decisão do 
Conselho de Associação competente, tendo em conta o estatuto específico de cada país. A decisão deve indicar, 
designadamente, a natureza, o alcance e a forma de participação desses países nos trabalhos da Agência, dentro do 
quadro definido nos artigos 4.o e 5.o, incluindo disposições relativas à participação nas iniciativas desenvolvidas pela 
Agência, às contribuições financeiras e ao pessoal. A decisão deve cumprir com o disposto no presente regulamento e 
no Estatuto e no Regime. A decisão deve estabelecer que o país participante pode nomear para o Conselho de 
Administração, na qualidade de observador e sem direito de voto, uma personalidade independente com as 
qualificações referidas no artigo 12.o, n.o 1, alínea a). Por decisão do Conselho de Associação, a Agência pode tratar 
questões relacionadas com os direitos fundamentais no âmbito do artigo 3.o, n.o 1, no país em questão, na medida em 
que tal seja necessário para o alinhamento progressivo do país em causa com o direito da União.

3. O Conselho, deliberando por unanimidade sob proposta da Comissão, pode decidir convidar um país com o 
qual a União tenha celebrado um acordo de estabilização e de associação a participar na Agência na qualidade de 
observador. Nese caso, o n.o 2 é aplicável em conformidade.»;

22) É suprimido o artigo 29.o;

23) O artigo 30.o é alterado do seguinte modo:

a) O título passa a ter a seguinte redação:

«Avaliações e revisão»;

b) Os n.os 3 e 4 passam a ter a seguinte redação:

«3. Até 28 de abril de 2027 e, posteriormente, de cinco em cinco anos, a Comissão encomenda uma avaliação a 
fim de apreciar, em particular, o impacto, a eficácia e a eficiência da Agência e das suas práticas de trabalho. A 
avaliação deve ter em conta os pontos de vista do Conselho de Administração e de outras partes interessadas, 
tanto a nível nacional como da União.

4. De duas em duas avaliações a que se refere o n.o 3, é efetuada também uma apreciação dos resultados 
alcançados pela Agência tendo em conta os seus objetivos, mandato e funções. A avaliação pode analisar, em 
particular, a eventual necessidade de alterar o mandato da Agência e as consequências financeiras dessa alteração.

5. A Comissão apresenta as conclusões da avaliação a que se refere o n.o 3 ao Conselho de Administração. O 
Conselho de Administração examina as conclusões da avaliação e apresenta à Comissão as recomendações de 
alteração que possam ser necessárias no que respeita à Agência, às suas práticas de trabalho e ao âmbito da sua 
missão.

6. A Comissão comunica ao Parlamento Europeu e ao Conselho os resultados da avaliação a que se refere o n.o 3 
e as recomendações apresentadas pelo Conselho de Administração a que se refere o n.o 3. Os resultados dessa 
avaliação e essas recomendaçõessão publicados.»;

24) É suprimido o artigo 31.o.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 5 de abril de 2022.

Pelo Conselho
O Presidente

B. LE MAIRE
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/556 DA COMISSÃO 

de 1 de abril de 2022

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 57.o, n.o 4, e o artigo 58.o, n.o 2,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do 
Conselho (2), importa adotar disposições relativas à classificação das mercadorias que figuram no anexo do presente 
regulamento.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomenclatura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que esteja estabelecida por disposições específicas 
da União, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras relativas ao comércio de mercadorias.

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo devem 
ser classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força dos fundamentos estabelecidos 
na coluna 3 do referido quadro.

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas emitidas em relação às mercadorias em causa no presente 
regulamento e que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento possam continuar a ser 
invocadas pelos seus titulares, durante um determinado período, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do 
Regulamento (UE) n.o 952/2013. Esse período deve ser de três meses.

(5) Considerando que as medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité 
do Código Aduaneiro,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos 
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido quadro.

Artigo 2.o

As informações pautais vinculativas que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento podem 
continuar a ser invocadas, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 952/2013, por um período 
de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1.
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 1 de abril de 2022.

Pela Comissão
Em nome da Presidente,
Gerassimos THOMAS

Diretor-Geral
Direção-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira
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ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos

(1) (2) (3)

Conjunto descrito como «sistema compósito para 
reparação dentária», acondicionado para venda a 
retalho numa caixa de cartão contendo todos os 
componentes e instruções de aplicação.

O conjunto é composto por:

3006 40 00 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1, 3 b) e 6 para a interpretação 
da Nomenclatura Combinada, pela Nota 4 f) do 
Capítulo 30 e pelo descritivo dos códigos NC 
3006 e 3006 40 00.

Exclui-se a classificação na posição 9021, uma 
vez que o produto não é um produto 
prefabricado (tal como uma coroa) que se 
assemelha, em aparência, a qualquer órgão 
defeituoso do corpo (ver também as Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado relativas à 
posição 9021, grupo III, primeiro parágrafo e 
parte B), 4) e a primeira frase do segundo 
subparágrafo).

Os materiais compósitos contidos em seringas 
são os componentes que conferem ao sortido a 
sua característica essencial. Podem ser utilizados 
em medicina dentária como obturação dentária, 
que é abrangida pela posição 3006 (Nota 4 f) do 
Capítulo 30; ver também a Nota Explicativa do 
Sistema Harmonizado acima mencionada 
relativa à posição 9021, grupo III, parte B, 
segundo subparágrafo, primeira frase).

Exclui-se a classificação na posição 3824 e na 
posição 3906, uma vez que o produto está mais 
especificamente abrangido pelo texto da Nota 4 
f) do Capítulo 30, como obturação dentária.

Por conseguinte, o produto deve ser classificado 
no código NC 3006 40 00 como outro produto 
para obturação dentária.

— Pastas opacificantes (2 × 2 ml);

— Pastas translúcidas para terço 
médio, cervical, incisal

(4 × 4 g);

— Líquido adesivo «Metal Photo 
Primer»

(1 × 7 ml);

— Pincel (1 pega + 10 pontas);
— Paletas descartáveis;
— Compressa de papel;
— Cobertura de proteção contra a luz.

As pastas, que são materiais compósitos, são à base 
de metacrilatos e de um material de enchimento 
inorgânico e encontram-se apresentadas em 
seringas prontas a serem utilizadas.

O «Metal Photo Primer» é um líquido adesivo que 
liga os metais e os materiais compósitos.

Os componentes do conjunto são apresentados para 
serem utilizados conjuntamente em medicina 
dentária para o fabrico de coroas (temporárias e 
permanentes), pontes, inlays, onlays, facetas e coroas 
de revestimento total anteriores, bem como para a 
reparação de restaurações e para obturação dentária.
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/557 DA COMISSÃO 

de 1 de abril de 2022

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 57.o, n.o 4, e o artigo 58.o, n.o 2,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87 (2)
do Conselho, importa adotar disposições relativas à classificação das mercadorias que figuram no anexo do presente 
regulamento.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomenclatura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que esteja estabelecida por disposições específicas 
da União, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras relativas ao comércio de mercadorias.

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo devem 
ser classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força dos fundamentos estabelecidos 
na coluna 3 do referido quadro.

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas emitidas em relação às mercadorias em causa no presente 
regulamento e que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento possam continuar a ser 
invocadas pelos seus titulares, durante um determinado período, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do 
Regulamento (UE) n.o 952/2013. Esse período deve ser de três meses.

(5) Considerando que as medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité 
do Código Aduaneiro,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos 
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido quadro.

Artigo 2.o

As informações pautais vinculativas que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento podem 
continuar a ser invocadas, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 952/2013, por um período 
de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1.
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 1 de abril de 2022.

Pela Comissão
Gerassimos THOMAS

Diretor-Geral
Direção-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira
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ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos

1 2 3

1) Fração rica em proteínas proveniente da sepa
ração da farinha de ervilha numa fração rica 
em proteínas e numa fração rica em amido, 
apresentada sob a forma de pó fino, de cor 
bege, ou sob a forma de pellets, em sacos pe
quenos (15 a 20 kg) ou em sacos grandes (500 
a 1 000 kg).

O produto apresenta as seguintes característi
cas analíticas (teores de extrato seco):

— 7,4 % de amido
— 54 % de proteínas

O produto é produzido a partir de ervilhas 
secas (Pisum sativum), que são lavadas, descas
cadas e moídas para obter farinha de ervilha. A 
farinha é então dividida numa fração rica em 
proteínas e numa fração rica em amido num 
separador centrífugo. Após este processo, a 
fração rica em proteínas é deixada sob a forma 
de pó ou aglomerada em pellets.

O produto é reconhecida e exclusivamente uti
lizado como alimento para animais.

2309 90 31 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1 e 6 para a interpretação da 
Nomenclatura Combinada, pela Nota 1 do 
Capítulo 23 e pelos descritivos dos códigos NC 
2309, 2309 90 e 2309 90 31.

O produto perdeu as características essenciais da 
matéria de origem por causa do fracionamento 
num separador centrífugo. Por conseguinte, 
exclui-se a classificação na posição 1106 como 
farinhas de legumes de vagem, secos, bem como 
a classificação como produtos hortícolas 
preparados de outro modo da posição 2005.

Exclui-se também a classificação na posição 2302, 
uma vez que o produto não é um resíduo da 
peneiração, moagem ou de outros tratamentos 
das leguminosas (ver as Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado relativas à posição 2302, 
parte C)). O produto foi fabricado 
deliberadamente a partir de farinha de ervilha. É 
sujeito a transformação adicional e utilizado 
exclusivamente como alimento para animais (ver 
também as Considerações Gerais das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado relativas 
ao Capítulo 23).

Por conseguinte, o produto deve ser classificado 
no código NC 2309 90 31 como outras 
preparações do tipo utilizado na alimentação de 
animais, de teor, em peso, de amido ou de fécula 
inferior a 10 %.

2) Fração rica em amido proveniente da separa
ção da farinha de ervilha numa fração rica em 
proteínas e numa fração rica em amido, apre
sentada sob a forma de pó de cor amarela clara 
ou sob a forma de pellets, a granel ou em sacos 
grandes (25 a 1 000 kg).

O produto apresenta as seguintes característi
cas analíticas (teores de extrato seco):

— 73 % de amido
— 13 % de proteínas

2309 90 51 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1 e 6 para a interpretação da 
Nomenclatura Combinada, pela Nota 1 do 
Capítulo 23 e pelos descritivos dos códigos NC 
2309, 2309 90 e 2309 90 51.

O produto perdeu as características essenciais da 
matéria de origem por causa do fracionamento 
num separador centrífugo. Por conseguinte, 
exclui-se a classificação na posição 1106 como 
farinhas dos legumes de vagem, secos, bem 
como a classificação como produtos hortícolas 
preparados de outro modo da posição 2005.
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O produto é produzido a partir de ervilhas 
secas (Pisum sativum), que são lavadas, descas
cadas e moídas para obter farinha de ervilha. A 
farinha é então dividida numa fração rica em 
proteínas e numa fração rica em amido num 
separador centrífugo. Após este processo, a 
fração rica em amido é deixada sob a forma 
de pó ou aglomerada em pellets.
O produto é reconhecida e exclusivamente uti
lizado como alimento para animais.

Exclui-se também a classificação na posição 2302, 
uma vez que o produto não é um resíduo da 
peneiração, moagem ou de outros tratamentos 
das leguminosas (ver as Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado relativas à posição 2302, 
parte C)). O produto foi fabricado 
deliberadamente a partir de farinha de ervilha. É 
sujeito a transformação adicional e utilizado 
exclusivamente como alimento para animais (ver 
também as Considerações Gerais das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado relativas 
ao Capítulo 23).

Por conseguinte, o produto deve ser classificado 
no código NC 2309 90 51 como outras 
preparações do tipo utilizado na alimentação de 
animais, de teor, em peso, de amido ou de fécula 
superior a 30 %.
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/558 DA COMISSÃO 

de 6 de abril de 2022

que institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito 
provisório instituído sobre as importações de determinados sistemas de elétrodos de grafite 

originários da República Popular da China 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à 
defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia (1) («regulamento de base»), 
nomeadamente o artigo 9.o, n.o 4,

Considerando o seguinte:

1. PROCEDIMENTO

1.1. Início

(1) Em 17 de fevereiro de 2021, a Comissão Europeia («Comissão») deu início a um inquérito anti-dumping relativo às 
importações de determinados sistemas de elétrodos de grafite originários da República Popular da China («RPC», 
«China» ou «país em causa»), ao abrigo do regulamento de base. Foi publicado um aviso de início no Jornal Oficial da 
União Europeia (2).

1.2. Registo

(2) Como não estavam reunidas as condições estabelecidas no artigo 14.o, n.o 5-A, do regulamento de base, as 
importações do produto em causa no período de divulgação prévia não foram sujeitas a registo.

1.3. Medidas provisórias

(3) Em 17 de setembro de 2021, a Comissão facultou às partes um resumo dos direitos provisórios propostos e 
pormenores sobre o cálculo das margens de dumping e das margens adequadas para eliminar o prejuízo causado à 
indústria da União, em conformidade com o artigo 19.o-A do regulamento de base (divulgação prévia). Três partes 
apresentaram observações. No entanto, as observações eram de caráter geral e não diziam respeito à exatidão dos 
cálculos, pelo que foram tratadas apenas na fase definitiva.

(4) Em 14 de outubro de 2021, pelo seu Regulamento de Execução (UE) 2021/1812 (3) («regulamento provisório»), a 
Comissão instituiu um direito anti-dumping provisório sobre as importações de determinados sistemas de elétrodos 
de grafite originários da China.

1.4. Procedimento subsequente

(5) Na sequência da divulgação dos principais factos e considerações com base nos quais foi instituído o direito anti-
-dumping provisório («divulgação provisória»), os autores da denúncia, os produtores-exportadores incluídos na 
amostra, a Câmara de Comércio Chinesa («CCCME»), vários utilizadores, incluindo a European Steel Association 
(«Eurofer»), vários importadores e o Governo da República Popular da China («Governo da RPC») apresentaram por 
escrito as observações sobre as conclusões provisórias no prazo previsto no artigo 2.o, n.o 1, do regulamento 
provisório.

(1) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21.
(2) Aviso de início de um processo anti-dumping relativo às importações de determinados sistemas de elétrodos de grafite originários da 

República Popular da China (JO C 57 de 17.2.2021, p. 3).
(3) Regulamento de Execução (UE) 2021/1812 da Comissão, de 14 de outubro de 2021, que institui um direito anti-dumping provisório 

sobre as importações de determinados sistemas de elétrodos de grafite originários da República Popular da China (JO L 366 de 
15.10.2021, p. 62).
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(6) Após a instituição das medidas provisórias, foi concedida às partes interessadas que o solicitaram a possibilidade de 
serem ouvidas pelos serviços da Comissão. Realizaram-se audições com os autores da denúncia, a Eurofer, a NLMK 
Europe («NLMK»), a Misano S.p.A. («Misano») e a Imerys France («Imerys»).

(7) A Comissão continuou a procurar obter e a verificar todas as informações que considerou necessárias para as 
conclusões finais. Para o efeito, organizaram-se verificações cruzadas à distância adicionais («VCD») com dois 
produtores da União incluídos na amostra, a GrafTech France S.N.C. («GrafTech France») e a Showa Denko Europe 
GmbH («Showa Denko»), e um produtor-exportador, a Nantong Yangzi Co., Ltd. («grupo Yangzi»).

(8) Em 19 de janeiro de 2022, a Comissão comunicou a todas as partes interessadas os principais factos e considerações 
com base nos quais tencionava instituir um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados 
sistemas de elétrodos de grafite originários da China («divulgação final»). Foi concedido a todas as partes um prazo 
para apresentarem observações sobre a divulgação final.

(9) Na sequência da divulgação final, foi concedida uma audição às partes interessadas que a solicitaram. Realizaram-se 
audições com os autores da denúncia, a CCCME e a Fangda Carbon New Material Co., Ltd. («grupo Fangda»).

(10) As observações apresentadas pelas partes interessadas foram examinadas e, sempre que adequado, tomadas em 
consideração no presente regulamento. Com base nas observações da Liaoning Dantan Technology Group Co., Ltd. 
(«Liaoning Dantan»), a Comissão reviu as suas conclusões sobre o cálculo da margem de dumping e divulgou-as à 
parte.

1.5. Alegação de utilização excessiva de informações confidenciais

(11) A CCCME alegou que a denúncia se baseava excessivamente em dados confidenciais e solicitou à Comissão que 
tomasse as medidas necessárias neste e em processos futuros para garantir que as partes possam apresentar 
observações relevantes e significativas.

(12) A Comissão considerou que a versão não confidencial da denúncia para consulta pelas partes interessadas continha 
todos os elementos de prova essenciais e resumos não confidenciais dos dados disponibilizados a título confidencial 
suficientes para que as partes interessadas pudessem apresentar observações relevantes e exercer os seus direitos de 
defesa durante o processo.

(13) A Comissão lembrou ainda que o artigo 19.o do regulamento de base e o artigo 6. 5 do Acordo anti-dumping da OMC 
(«AAD») preveem a proteção das informações confidenciais em circunstâncias em que a divulgação possa favorecer 
de forma significativa um concorrente ou ter efeitos manifestamente desfavoráveis para a pessoa que a forneceu ou 
para aquela junto da qual foi obtida.

(14) A alegação foi, por conseguinte, rejeitada.

1.6. Pedido para que a Comissão considere a suspensão das medidas anti-dumping nos termos do 
artigo 14.o, n.o 4, do regulamento de base

(15) Na sequência da divulgação provisória e da divulgação final, a Misano, o grupo Fangda e a CCCME afirmaram que as 
medidas anti-dumping deveriam ser suspensas nos termos do artigo 14.o, n.o 4, do regulamento de base, devido a 
alterações do mercado ocorridas após o final do período de inquérito.

(16) Sem prejuízo da sua prerrogativa exclusiva de decidir sobre a aplicação do artigo 14.o, n.o 4, do regulamento de base, 
a Comissão esclareceu, na presente fase, que estas partes não apresentaram quaisquer elementos de prova em apoio 
da conclusão de que a indústria da União deixou de sofrer prejuízo. Pelo contrário, as partes referiram expectativas 
de crescimento, aumentos de preços e diminuições esperadas no volume de importações para alegar que é pouco 
provável que o prejuízo continue ou se repita. Como se explicou no considerando 138, a Comissão concluiu que os 
alegados aumentos de preços das importações provenientes da China não significam necessariamente que o prejuízo 
tivesse deixado de existir ou que deixaria de ocorrer. A Comissão considerou, pois, que não eram necessárias outras 
medidas nesta fase.
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1.7. Amostragem

(17) Na ausência de observações sobre a amostragem, confirmaram-se os considerandos 12 a 17 do regulamento 
provisório.

1.8. Período de inquérito e período considerado

(18) Como referido no considerando 24 do regulamento provisório, o inquérito sobre o dumping e o prejuízo abrangeu o 
período compreendido entre 1 de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de 2020 («período de inquérito» ou «PI»). A 
análise das tendências pertinentes para a avaliação do prejuízo abrangeu o período compreendido entre 1 de janeiro 
de 2017 e o final do período de inquérito («período considerado»).

(19) Algumas partes interessadas, incluindo a Trasteel International SA («Trasteel»), salientaram que o período 
considerado incluía um período com preços excecionalmente elevados ligados à escassez da oferta e ao aumento 
dos preços da principal matéria-prima (2017-2018), e que no final tinha sido afetado pela pandemia de COVID-19 
(2020). Solicitaram que o período considerado incluísse 2016, ano em que o mercado podia ser considerado 
«normal». Após a divulgação final, a Trasteel reiterou o pedido.

(20) Este pedido foi rejeitado. O período considerado foi determinado no início e abrangeu, segundo uma prática bem 
estabelecida, o período de inquérito e os três anos civis anteriores. A análise deste período facultou à Comissão os 
dados necessários para chegar a conclusões exatas, que permitem ter em conta eventuais circunstâncias excecionais.

2. PRODUTO EM CAUSA E PRODUTO SIMILAR

2.1. Alegações relativas à definição do produto e a exclusões dessa definição

(21) Na fase provisória, foram apresentadas quatro alegações relativas à definição do produto, respetivamente, de um 
produtor da União (Sangraf Italy), de um utilizador (NLMK Verona), de um importador independente (CTPS Srl) e da 
CCCME. Como explicado nos considerandos 30 a 38 do regulamento provisório, a Comissão rejeitou três dos 
pedidos de exclusão, mas aceitou excluir do âmbito do inquérito as peças de encaixe importadas separadamente.

(22) Após a divulgação provisória, o Governo da RPC, a Eurofer, a NLMK, a Imerys, a Misano, o grupo Fangda e a 
Liaoning Dantan alegaram que a Comissão não tinha tido plenamente em conta as diferenças nos tipos de elétrodos 
de grafite. Segundo estas partes interessadas, por um lado, a maioria dos elétrodos de grafite exportados pela China 
para a União são elétrodos de pequena diâmetro de alta potência (high power — «HP») ou de superalta potência (super 
high power — «SHP») utilizados em fornos de panela e um pequeno número de elétrodos de grande diâmetro de ultra-
-alta potência (ultra-high power - «UHP»). Por outro lado, a indústria da União produz sobretudo elétrodos UHP de 
grande diâmetro utilizados em fornos de arco elétrico. Estas partes interessadas acrescentaram que os elétrodos 
HP/SHP, por um lado, e os elétrodos UHP, por outro, são diferentes em termos de matéria-prima (coque), tecnologia 
de produção, utilização e qualidade do produto e pertencem a diferentes segmentos de mercado. Não são 
permutáveis. Solicitaram que fossem excluídos da definição do produto os pequenos elétrodos (com definições 
diferentes): com um diâmetro igual ou inferior a 500 mm (Eurofer), um diâmetro igual ou inferior a 350 mm 
(NLMK), um diâmetro igual ou inferior a 500 mm (Imerys), um diâmetro de 130-250 mm (COMAP), um diâmetro 
igual ou inferior a 450 mm (grupo Fangda e CCCME).

(23) Na sequência da divulgação final, a Eurofer, o grupo Fangda e a CCCME reiteraram estas alegações. Além disso, a 
CTPS Srl solicitou a exclusão dos elétrodos de diâmetro igual ou inferior a 400 mm. A Trasteel, por seu lado, 
solicitou que fossem excluídos os elétrodos com um diâmetro igual ou inferior a 450 mm. Foi alegado que não 
existe produção suficiente na União destes elétrodos de pequeno diâmetro. Afirmaram ainda que muitos dos 
elétrodos de grafite com um diâmetro superior a 350 mm são elétrodos HP utilizados em fornos de panela, que 
convém igualmente excluir da definição do produto. A Comissão rejeitou estas alegações, tendo em conta a 
conclusão apresentada nos considerandos 27 a 31.

(24) Por seu lado, após a divulgação final, os produtores da União opuseram-se à exclusão dos elétrodos de grafite com 
um diâmetro igual ou inferior a 350 mm da definição do produto. Os produtores da União afirmaram que estão em 
condições de aumentar a produção de elétrodos de grafite com um diâmetro de 350 mm. Entendem que a 
diminuição da produção e das vendas na União de elétrodos de grafite com um diâmetro de 350 mm durante o 
período considerado foi o resultado, e não a causa, do fluxo crescente de importações desleais a baixos preços 
provenientes da China.
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(25) A Comissão observou, todavia, que a produção da União de elétrodos de grafite de diâmetro igual ou inferior a 350 
mm começou a diminuir em 2018, numa altura em que a parte de mercado da indústria da União aumentou e a 
parte de mercado chinesa diminuiu. Posteriormente, quando a parte de mercado chinesa começou a aumentar em 
2019 e 2020, a produção da União de elétrodos de todas as dimensões diminuiu. Estas tendências não permitiram 
que a Comissão confirmasse as afirmações dos produtores da União a este respeito.

(26) Após a divulgação final, a Henschke GmbH solicitou que se utilizasse a classificação RP/HP/SHP/UHP e alegou que os 
elétrodos de grafite RP/HP/SHP não podiam ser abrangidos pelas medidas anti-dumping. A Comissão rejeitou esta 
alegação. Como explicado no considerando 37 do regulamento provisório, não existe uma norma oficial da 
indústria que permita a distinção clara entre as várias qualidades de elétrodos de grafite, em especial entre as 
qualidades HP/SHP e UHP.

(27) A Comissão concluiu que os elétrodos de grafite de menor diâmetro são principalmente elétrodos de grafite HP/SHP, 
ao passo que os elétrodos de grafite de maior diâmetro são UHP. Todavia, na ausência de uma definição precisa das 
diferentes classes, parecia existir uma sobreposição de tamanhos por volta dos diâmetros de 400-500 mm. A 
Comissão constatou também que os elétrodos de grafite HP/SHP são, de um modo geral, utilizados em fornos de 
panela, ao passo que os elétrodos de grafite UHP são quase exclusivamente utilizados em fornos de arco elétrico. 
Embora os autores da denúncia tenham apresentado exemplos em que tal não sucede, afigura-se, no entanto, que 
esta permutabilidade é muito limitada.

(28) A Comissão constatou ainda que os elétrodos de menor dimensão utilizavam, em grande medida, coque de petróleo 
de qualidade inferior no processo de produção, ao passo que os elétrodos UHP, de maior dimensão, utilizavam coque 
acicular de alta qualidade e caro no processo de produção. Verificou-se igualmente que o processo de produção, 
embora variasse consoante os produtores, era, em geral, mais curto e mais simples no que se refere aos elétrodos 
HP/SHP em comparação com os elétrodos UHP (por exemplo, processo de grafização mais curto, número reduzido 
de operações de impregnação e recozimento). A Comissão concluiu, então, que existe, em certa medida, uma 
diferença tanto nas características técnicas como na utilização entre elétrodos de grafite de maior e menor diâmetro.

(29) Alguns utilizadores da União assinalaram dificuldades em adquirir elétrodos de grafite de pequeno diâmetro junto 
dos produtores da União e afirmaram que a indústria da União não produzia este tipo de elétrodos em quantidades 
suficientes, já que se centrava nos elétrodos de maior diâmetro/classe superior. Alegaram ainda que, para além da 
China, são poucas as fontes alternativas de abastecimento de qualidade adequada. Ao mesmo tempo, a Comissão fez 
notar que a utilização da capacidade da indústria da União no PI foi de 55,8 %, pelo que existe capacidade não 
utilizada para produzir mais quantidades de todos os diâmetros.

(30) A Comissão constatou também que se produziam quantidades mínimas de elétrodos de grafite com um diâmetro 
nominal igual ou inferior a 350 mm, representando menos de 1 % da produção da União de elétrodos de grafite. 
Além disso, o inquérito revelou que, na União, se produziam quantidades mais significativas de elétrodos de grafite 
com um diâmetro nominal igual ou superior a 400 mm.

(31) A Comissão concluiu, portanto, que, embora não exista uma fronteira clara em termos de dimensão entre os 
elétrodos HP/SHP e UHP, os elétrodos de grafite com um diâmetro nominal igual ou inferior a 350 mm pareciam 
ser sobretudo, senão mesmo exclusivamente, elétrodos HP/SHP. Estes têm utilizações, processos de produção e 
características técnicas diferentes dos elétrodos UHP. Os elétrodos UHP são também os que a indústria da União 
produz e é sobre estes que as importações objeto de dumping podem ter algumas repercussões negativas.

(32) Tendo em conta o que precede, a Comissão considerou adequado excluir da definição do produto os elétrodos de 
grafite com um diâmetro nominal igual ou inferior a 350 mm.

2.2. Conclusão

(33) A Comissão confirmou as conclusões apresentadas nos considerandos 32 e 33 do regulamento provisório no 
sentido de excluir as peças de encaixe da definição do produto.

(34) A Comissão decidiu também, como acima explicado, excluir da definição do produto os elétrodos de grafite com um 
diâmetro nominal igual ou inferior a 350 mm (4).

(4) Tendo em conta os diâmetros normalizados e a tolerância geral observada na indústria, a exclusão dos elétrodos de grafite com um 
diâmetro nominal igual ou inferior a 350 mm garantirá, na prática, que alguns elétrodos de tamanho ligeiramente superior serão 
abrangidos pela exclusão.
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3. DUMPING

(35) Após a divulgação provisória, a Comissão recebeu observações escritas dos três produtores-exportadores incluídos 
na amostra, do Governo da RPC, da CCCME e do autor da denúncia sobre as conclusões provisórias relativas ao 
dumping.

3.1. Valor normal

(36) Os pormenores sobre o cálculo do valor normal constam dos considerandos 47 a 168 do regulamento provisório.

3.1.1. Existência de distorções importantes

(37) Após a divulgação provisória, o Governo da RPC, a CCCME e a Liaoning Dantan apresentaram observações sobre a 
aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

(38) O Governo da RPC começou por alegar que o primeiro relatório por país sobre a RPC («relatório») (5) continha erros 
e que as decisões que nele se fundamentam carecem de base factual e jurídica. Mais especificamente, o Governo da 
RPC afirmou ter dúvidas quanto ao facto de o relatório representar a posição oficial da Comissão. Do ponto de vista 
factual, o relatório é, segundo o Governo da RPC, impreciso, unilateral e alheio à realidade. Além disso, o facto de a 
Comissão ter publicado relatórios por país em relação a alguns países selecionados suscita preocupações quanto ao 
tratamento de nação mais favorecida («NMF»). Por outro lado, o facto de a Comissão se basear nos elementos de 
prova constantes do relatório não é, na opinião do Governo da RPC, consentâneo com o espírito do direito justo e 
equitativo, pois equivale efetivamente a proferir a sentença antes do julgamento.

(39) No que diz respeito ao primeiro ponto sobre o estatuto do relatório ao abrigo da legislação da UE, a Comissão 
relembrou que o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea c), do regulamento de base não prevê um formato específico para os 
relatórios sobre distorções importantes, nem define um canal de publicação. Recorda que o relatório é um 
documento técnico baseado em factos, utilizado apenas no contexto de inquéritos de defesa comercial. Por 
conseguinte, foi devidamente publicado como documento de trabalho dos serviços da Comissão, já que tem um 
caráter puramente descritivo e não exprime opiniões, preferências políticas ou juízos de valor, o que não afeta o seu 
conteúdo, nomeadamente as fontes de informação objetivas relativas à existência de distorções importantes na 
economia chinesa, pertinentes para efeitos da aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea c), do regulamento de base. Em 
resposta à observação de que o relatório conteria erros factuais e seria unilateral e impreciso, a Comissão esclareceu 
que se trata de um documento abrangente que assenta em elementos de prova objetivos e exaustivos, incluindo 
legislação, regulamentos e outros documentos políticos oficiais publicados pelo Governo da RPC, relatórios de 
terceiros provenientes de organizações internacionais, estudos e artigos científicos, bem como outras fontes 
independentes fiáveis. Foi publicado em dezembro de 2017, pelo que qualquer parte interessada teve ampla 
oportunidade para refutar, complementar ou comentar tanto o relatório como os elementos de prova nos quais se 
fundamenta. Até à data, nenhuma das partes forneceu elementos de prova de que as fontes utilizadas no relatório 
estivessem erradas.

(40) Em resposta à alegação do Governo da RPC relativa à violação do tratamento de NMF, a Comissão recordou que, 
como previsto no artigo 2.o, n.o 6-A, alínea c), do regulamento de base, só elabora um relatório sobre um país se 
tiver indícios fundados da eventual existência de distorções importantes num determinado país ou setor nesse país. 
Quando as disposições do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base entraram em vigor, em dezembro de 2017, a 
Comissão tinha tais indícios da existência de distorções importantes em relação à China. A Comissão publicou 
igualmente um relatório sobre as distorções na Rússia, em outubro de 2020, e, se for caso disso, pode vir a publicar 
outros relatórios. Além disso, a Comissão relembrou que os relatórios não são obrigatórios para a aplicação do 
artigo 2.o, n.o 6-A. O artigo 2.o, n.o 6-A, alínea c), descreve as condições para a Comissão elaborar relatórios sobre 
determinado país; note-se que, segundo o disposto no artigo 2.o, n.o 6-A, alínea d), os autores da denúncia não são 
obrigados a utilizar o relatório, nem, nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), a existência de um relatório sobre 
determinado país é imprescindível para dar início a um inquérito nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A. Em 
conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), basta que existam elementos de prova suficientes, que confirmem 
a existência de distorções importantes em qualquer país, conforme alegado pelos autores da denúncia, e que 
preencham os critérios do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), para dar início ao inquérito nessa base. Deste modo, as 
regras relativas às distorções importantes em determinado país aplicam-se a todos os países sem qualquer distinção, 
independentemente da existência de um relatório sobre esse país. Logo, por definição, as regras relativas às 
distorções em determinado país não violam o tratamento NMF.

(5) Documento de trabalho dos serviços da Comissão sobre distorções importantes na economia da República Popular da China para 
efeitos dos inquéritos de defesa comercial, 20 de dezembro de 2017, SWD(2017) 483 final/2.
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(41) Em segundo lugar, o Governo da RPC e a CCCME argumentaram que o cálculo do valor normal em conformidade 
com o artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base é incompatível com o artigo 2.2 do Acordo anti-dumping, que 
estabelece uma lista exaustiva de situações em que o valor normal pode ser calculado, não se mencionando entre 
tais situações a existência de «distorções importantes». A utilização de dados de um país representativo adequado é, 
segundo o Governo da RPC, incompatível com o artigo VI, n.o 1, alínea b), do GATT e com o artigo 2.2.1.1. do 
AAD, que exigem a utilização do custo de produção no país de origem para calcular o valor normal.

(42) Em terceiro lugar, o Governo da RPC, a CCCME e a Liaoning Dantan alegaram que as práticas de inquérito da 
Comissão ao abrigo do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base são incompatíveis com as regras da OMC, 
porque, em violação do artigo 2.2.1.1. do AAD, a Comissão ignorou os registos dos produtores chineses sem 
determinar se os mesmos estavam em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites na China. 
A este respeito, o Governo da RPC recordou que Órgão de Recurso no processo «União Europeia - Medidas anti-
-dumping sobre o biodiesel proveniente da Argentina» («DS473») e o relatório do painel no âmbito do processo 
«União Europeia - Metodologias de ajustamento dos custos II (Rússia)» («DS494») confirmaram que, em 
conformidade com o artigo 2.2.1.1 do AAD, desde que os registos conservados pelo exportador ou pelo produtor 
submetido a inquérito correspondam (dentro de limites aceitáveis), de forma exata e fiável, a todos os custos 
efetivamente incorridos pelo produtor ou exportador em causa no que se refere ao produto em causa, pode 
considerar-se que esses registos têm devidamente em conta os custos associados à produção e à venda do produto 
considerado e que a autoridade responsável pelo inquérito deve utilizá-los para determinar os custos de produção 
dos produtores submetidos a inquérito.

(43) Quanto ao segundo e terceiro argumentos sobre a alegada incompatibilidade do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento 
de base com a legislação da OMC, em especial as disposições dos artigos 2.2 e 2.2.1.1 do AAD, bem como as 
conclusões dos processos DS473 e DS494, a Comissão remeteu para o considerando 54 do regulamento 
provisório, em que alegações semelhantes das partes interessadas já tinham sido rejeitadas. Além disso, no que diz 
respeito à alegação de que o conceito de distorções importantes previsto no artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de 
base não figura entre as situações em que é permitido calcular o valor normal nos termos do artigo 2.2 do AAD, a 
Comissão recordou que a legislação nacional não necessita de utilizar exatamente os mesmos termos que os 
acordos abrangidos para cumprir esses acordos, e considera que o artigo 2.o, n.o 6-A, está em plena conformidade 
com as regras pertinentes do AAD (e, em especial, as possibilidades de calcular o valor normal conforme o disposto 
no artigo 2.2 do AAD). De qualquer modo, estas alegações foram rejeitadas porque não incluem quaisquer novos 
elementos.

(44) Em quarto lugar, o Governo da RPC alegou que a Comissão deveria ser coerente e analisar a fundo se existem as 
designadas distorções de mercado no país representativo. Aceitar prontamente os dados do país representativo sem 
essa avaliação representa uma dualidade de critérios. O mesmo se aplica, no entender do Governo da RPC, à 
avaliação do preço e dos custos da indústria da UE.

(45) No que respeita à quarta alegação, nomeadamente de que a Comissão deve confirmar que os dados de países 
terceiros utilizados nos seus processos não são afetados por distorções importantes, a Comissão recordou que, em 
conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base, calcula o valor normal com base em 
dados selecionados em vez dos preços e custos no mercado interno do país de exportação apenas após estabelecer 
que esses dados são os mais adequados para refletir preços e custos sem distorções. Como tal, neste processo, é 
inevitável que a Comissão utilize apenas dados sem distorções. Assinale-se, neste contexto, que as partes são 
convidadas a pronunciar-se sobre as fontes propostas para a determinação do valor normal nas fases iniciais do 
inquérito. A decisão final da Comissão sobre os dados sem distorções que devem ser utilizados para calcular o valor 
normal tem plenamente em conta essas observações. Quanto ao pedido do Governo da RPC para que a Comissão 
avaliasse eventuais distorções no mercado interno da UE, a Comissão não entende a pertinência deste ponto no 
contexto da avaliação da existência de distorções importantes em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base.

(46) Em quinto lugar, a Liaoning Dantan alegou que a Comissão fez uma afirmação muito geral no considerando 54 do 
regulamento provisório e não indicou explicitamente a base jurídica dos acordos da OMC, incluindo o Protocolo de 
Adesão da China à OMC, em apoio da aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base. Na ausência de uma 
fundamentação muito clara sobre as razões pelas quais a Comissão defende essa posição, a divulgação da Comissão 
não cumpre os critérios jurídicos de fundamentação adequada que justificam a sua decisão de aplicar o artigo 2.o, 
n.o 6-A, do regulamento de base.

(47) Quanto ao quinto argumento invocado pela Liaoning Dantan, a Comissão discordou. No considerando 54 do 
regulamento provisório, a Comissão expôs as razões pelas quais a legislação da UE em vigor é compatível com a 
OMC. No que diz respeito ao argumento da Liaoning Dantan relativo ao Protocolo de Adesão da China, a Comissão 
recorda que, nos processos anti-dumping relativos a produtos provenientes da China, as partes da secção 15 do 
Protocolo de Adesão da China à OMC que não expiraram continuam a aplicar-se no contexto da determinação do 
valor normal, tanto no que diz respeito aos valores de uma economia de mercado como no que diz respeito à 

PT Jornal Oficial da União Europeia 7.4.2022 L 108/25  



utilização de uma metodologia que não se baseie numa comparação rigorosa com os preços ou os custos chineses. 
Acrescente-se que a Liaoning Dantan parece confundir a obrigação de fundamentar a aplicação substantiva do 
artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base com uma pretensa obrigação de explicar a base jurídica da OMC que 
apoia a aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base. Nos considerandos 57 a 113 do regulamento 
provisório, a Comissão já explicou exaustivamente os motivos para a aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base, dando assim pleno cumprimento à sua obrigação legal de apresentar uma fundamentação 
adequada. O argumento de Liaoning Dantan foi, pois, rejeitado.

(48) Além dos argumentos sobre a compatibilidade do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base com a legislação da 
OMC, a CCCME alegou igualmente que os planos quinquenais na China são apenas documentos de orientação com 
perspetivas políticas para o futuro. Como tal, no entender da CCCME, os planos não são vinculativos, visto que 
também não são adotados da mesma forma que as leis ou os decretos. A CCCME salientou ainda que existem 
documentos semelhantes na Europa, nomeadamente os documentos estratégicos da Comissão.

(49) A Comissão recordou que o sistema de planeamento chinês define prioridades e estabelece os objetivos que os 
poderes públicos centrais e locais devem prosseguir. Existem planos pertinentes a todos os níveis da administração 
pública, que abrangem praticamente todos os setores económicos, e as autoridades em cada nível administrativo 
fiscalizam a aplicação dos planos pelo nível inferior da administração correspondente. Tal como descrito em 
pormenor no relatório, os objetivos definidos pelos instrumentos de planeamento são, com efeito, de natureza 
vinculativa, e o sistema de planeamento determina a atribuição dos recursos aos setores classificados pelo governo 
como estratégicos ou de outro modo politicamente importantes, pelo que a afetação dos recursos não obedece às 
forças do mercado (6). A Comissão rejeitou, então, esta alegação.

(50) A Liaoning Dantan contestou ainda o facto de a Comissão ter invocado uma série de fatores transversais na China 
para demonstrar a existência de distorções importantes. Em especial, a Liaoning Dantan alegou que o facto de se ser 
membro e diretor permanente da Associação da Indústria de Carbono da China não constitui uma intervenção 
estatal no funcionamento da empresa, e muito menos representa qualquer influência sobre as suas decisões 
comerciais. A Liaoning Dantan afirmou ainda que, enquanto empresa privada, estava inteiramente sujeita a regras 
modernas de governo das sociedades, orientadas para o mercado, e que, no exercício das suas atividades de 
exploração, respondia apenas perante os acionistas privados da empresa ao abrigo da Lei das sociedades da RPC. 
Declarou que a existência de uma intervenção estatal não é equivalente a distorções importantes e que a Comissão 
tem a obrigação jurídica de determinar o efeito de distorção das alegadas intervenções estatais nos seus preços e 
custos.

(51) Os argumentos da Liaoning Dantan relativos à alegada ausência de distorções importantes, apesar das intervenções 
estatais existentes, não puderam ser aceites. Em primeiro lugar, a Liaoning Dantan não facultou quaisquer 
informações suscetíveis de pôr em causa as observações da Comissão (ver o considerando 90 do regulamento 
provisório) de que a indústria dos elétrodos de grafite é considerada um setor incentivado e, como tal, é objeto de 
distorções. O mesmo se aplica às distorções relativas aos inputs necessários para o fabrico do produto objeto de 
inquérito (ver, em especial, os considerandos 90 e 110 do regulamento provisório). Em segundo lugar, embora a 
Liaoning Dantan considerasse que ser membro e diretor permanente da Associação da Indústria de Carbono da 
China não constituía uma intervenção estatal, não refutou a observação feita no considerando 86 do regulamento 
provisório de que o objetivo da associação era «aplicar as orientações e políticas do partido» e que a associação 
«adere à liderança geral do Partido Comunista da China». Em terceiro lugar, no que se refere à alegação da Liaoning 
Dantan de que é uma empresa privada com uma governação empresarial moderna, a Comissão expôs nos 
considerandos 57 a 111 do regulamento provisório as intervenções estatais substanciais na RPC que falseiam a 
afetação eficaz de recursos em consonância com os princípios do mercado. Estas distorções afetam os operadores 
comerciais independentemente da estrutura de propriedade ou de gestão. Por conseguinte, estas alegações foram 
rejeitadas.

(52) Após a divulgação final, o Governo da RPC, a CCCME, a Liaoning Dantan e o grupo Fangda apresentaram 
observações sobre a aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

(53) O Governo da RPC reiterou a sua opinião de que o artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base é incompatível com o 
AAD e que o relatório apresenta erros nos pressupostos de facto e vícios de direito.

(6) Relatório – capítulo 4, p. 41-42, 83.
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(54) Mais especificamente, o Governo da RPC defendeu que o teor do relatório excede o âmbito adequado dos inquéritos 
anti-dumping, que interpreta incorretamente as instituições chinesas e trata as vantagens concorrenciais legítimas das 
empresas chinesas e as diferenças institucionais normais entre a China e a UE como base para a conclusão de que a 
economia chinesa é afetada por distorções de mercado significativas. A este respeito, o Governo da RPC criticou a 
prática da Comissão de dar a todas as partes a oportunidade de refutar, completar ou comentar o relatório. Alegou 
que, desde o início, a China solicitara à Comissão que retirasse o relatório, em vez de o completar ou alterar, e que o 
Governo da RPC não tinha qualquer obrigação ou necessidade de apresentar observações sobre o relatório.

(55) O Governo da RPC considerou ainda que a prática de inquérito da Comissão era incompatível com o artigo 2.2.1.1 
do AAD e com os relatórios de resolução de litígios da OMC nos processos DS473 e DS494, na medida em que a 
Comissão não tinha cumprido a sua obrigação de provar que as distorções de mercado significativas se repercutiam 
nos registos contabilísticos das empresas chinesas que não refletiam adequadamente os custos de produção e de 
venda relacionados com os produtos objeto de inquérito, já que tal análise tem por objeto empresas individuais e 
não governos ou instituições. Consequentemente, as políticas macroeconómicas gerais da China ou a adesão de 
uma empresa a uma associação industrial não podem explicar questões específicas, como a indisponibilidade de 
dados sobre os custos das empresas.

(56) A Comissão discordou. Em primeiro lugar, no que diz respeito aos alegados erros factuais do relatório, o Governo da 
RPC limita-se a repetir o argumento anteriormente invocado e tratado no considerando 39. Quanto ao pedido do 
Governo da RPC no sentido de retirar o relatório em vez de dar às partes interessadas a oportunidade de 
apresentarem observações sobre o seu teor, a Comissão recordou que, nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, alínea c), do 
regulamento de base, a Comissão não só é obrigada a elaborar e a publicar relatórios descrevendo as circunstâncias 
de mercado relevantes quando existem indícios bem fundamentados de distorções importantes - como é o caso da 
RPC - como também deve dar às partes interessadas amplas oportunidades para refutar, completar, comentar ou 
basear-se nesses relatórios e nos elementos de prova subjacentes. A Comissão tomou devida nota da opção do 
Governo da RPC de se abster de recorrer a essa oportunidade e confirmou que não pode aceitar o seu pedido no 
sentido de retirar o relatório sem comentar a sua substância ou os elementos de prova. Em segundo lugar, quanto à 
compatibilidade das suas práticas de inquérito com a OMC, a Comissão já abordou exaustivamente o argumento do 
Governo da RPC no considerando 54 do regulamento provisório, bem como no considerando 43, incluindo o ponto 
de vista da Comissão de que as disposições do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base são plenamente 
consentâneas com as obrigações da União no âmbito da OMC. A Comissão lembrou que a existência de distorções 
importantes faz com que os custos e os preços no país de exportação não sejam adequados para o cálculo do valor 
normal e que a legislação da OMC, como interpretada pelo painel da OMC e pelo Órgão de Recurso no processo 
DS473, permite, em princípio, a utilização de dados de um país terceiro, devidamente ajustados quando tal 
ajustamento for necessário e justificado.

(57) Nas suas observações sobre a divulgação final, a CCCME apresentou argumentos relacionados com o relatório e 
reiterou os pontos de vista anteriormente defendidos de que o artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base não era 
compatível com o AAD. Este argumento foi repetido nas observações do grupo Fangda. O grupo Fangda, enquanto 
membro da CCCME, subscreveu explicitamente o parecer desta.

(58) Quanto ao relatório, a CCCME reiterou que, ao fundamentar-se no relatório, a Comissão continuou a defender, de 
forma circular, que os exportadores têm de refutar as alegações constantes do relatório, que, de qualquer modo, foi 
elaborado com o objetivo específico de servir de base para que os produtores da União iniciem inquéritos de defesa 
comercial e que, no caso em apreço, nem sequer menciona o setor objeto de inquérito. A CCCME recordou, pois, 
que o ónus da prova incumbe à autoridade responsável pelo inquérito.

(59) A CCCME reiterou ainda o argumento de que os planos quinquenais da China são apenas documentos de orientação, 
por oposição a leis, regulamentos ou decretos, que têm caráter vinculativo. A CCCME salientou, a este respeito, que 
também existem documentos de orientação semelhantes na Europa.

(60) No que se refere à compatibilidade do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base com a legislação da OMC, a CCCME 
alegou, em primeiro lugar, que o conceito de distorções importantes previsto nesse artigo não é mencionado em 
nenhuma regra do AAD da OMC nem do GATT de 1994. Em especial, o conceito de «distorções importantes» não 
se enquadra em nenhuma das categorias previstas no artigo 2.2 do AAD da OMC. No que diz respeito à utilização 
de dados de um país terceiro, a CCCME alegou que, apesar de o Órgão de Recurso ter estabelecido, no processo 
DS473, que a utilização de dados provenientes de uma fonte fora do país de exportação não é proibida, a Comissão 
parece ignorar o facto de esse órgão ter também sublinhado que tal não significa que uma autoridade responsável pelo 
inquérito possa simplesmente substituir o custo de produção no país de origem pelo custo de produção estabelecido fora do país 
de origem, e que quando se baseia em informações fora do país para determinar o custo de produção no país de origem nos 
termos do ponto 2.2 do AAD, a autoridade responsável pelo inquérito tem de assegurar que essas informações são utilizadas 
para determinar o «custo de produção no país de origem», o que pode exigir que a autoridade responsável pelo inquérito adapte 
essas informações. Por conseguinte, no entender da CCCME, a abordagem da Comissão parece ser incompatível com a 
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obrigação imposta à UE pelo artigo 2.2 do AAD da OMC. Em segundo lugar, a CCCME considerou que o artigo 2.o, 
n.o 6-A, do regulamento de base contraria as disposições do artigo 2.2.1.1 do AAD e a decisão proferida no âmbito 
do processo DS437, visto que, nos termos do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base, quando a Comissão 
estabelece a existência de «distorções importantes», não é obrigada a cumprir as duas condições previstas no 
artigo 2.2.1.1 do AAD, a saber, se os registos estão em conformidade com os PCGA do país de exportação e se 
refletem adequadamente os custos associados à produção e às vendas do produto em causa.

(61) A CCCME reiterou também o argumento anteriormente apresentado, segundo o qual, segundo o artigo 2.o, n.o 6-A, 
do regulamento de base, a avaliação das alegadas distorções importantes deve ser efetuada de forma distinta para 
cada exportador e produtor e que a Comissão deve fundamentar, em conformidade, a sua avaliação relativamente a, 
pelo menos, cada produtor-exportador incluído na amostra. O grupo Fangda defendeu o mesmo argumento.

(62) Os argumentos da CCCME não puderam ser aceites. Em primeiro lugar, no que diz respeito à alegada forma circular 
da argumentação da Comissão e do ónus da prova, importa salientar — como já referido nos considerandos 53 e 55 
do regulamento provisório — que a secção 3.3.1 do regulamento provisório inclui a avaliação completa da 
Comissão relativa à existência de distorções importantes. Não se vislumbra qualquer circularidade na forma como 
essa avaliação foi realizada, ou seja, a Comissão baseou-se nos elementos de prova disponíveis, incluindo o 
relatório, e as partes interessadas tiveram a oportunidade de apresentar observações sobre esses elementos de prova. 
Em segundo lugar, no que diz respeito à natureza dos planos quinquenais, embora faça notar que a existência e a 
natureza dos documentos de planeamento da União não são pertinentes no contexto do presente inquérito, a 
Comissão recordou, como já explicado em pormenor nos considerandos 73 e 74 do regulamento provisório e no 
considerando 49, que a natureza específica do planeamento industrial na China não só é abrangente, 
compreendendo praticamente toda a produção industrial do país, como também afeta diretamente as decisões 
comerciais dos operadores do mercado devido a mecanismos financeiros e outros, que instigam esses operadores a 
cumprir os planos quinquenais. A título de exemplo, a Comissão cita o 13.° Plano Quinquenal, segundo o qual os 
governos locais e os departamentos governamentais devem trabalhar arduamente para organizar, coordenar e orientar a execução 
deste plano. Procederemos à monitorização e avaliação dinâmicas da execução deste plano. […] Os procedimentos de aprovação 
relacionados com os projetos e iniciativas incluídos no presente plano serão racionalizados e ser-lhes-á dada prioridade no que se 
refere à seleção dos locais de implantação, à disponibilidade de terrenos e às modalidades de financiamento. Garantiremos que os 
serviços de auditoria desempenham um papel na supervisão da execução (7). Em terceiro lugar, quanto à alegada incompati
bilidade do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base com a legislação da OMC, em especial as disposições dos 
artigos 2.2 e 2.2.1.1. do AAD, bem como às conclusões do processo DS473, a Comissão reiterou a sua opinião 
explicitada no considerando 54 do regulamento provisório, bem como no considerando 56, segundo a qual o 
artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base está em plena conformidade com as obrigações da UE ao abrigo da 
legislação da OMC e que esta, tal como interpretada pelo painel da OMC e pelo Órgão de Recurso no processo 
DS473, permite a utilização de dados de um país terceiro, devidamente ajustados quando tal ajustamento for 
necessário e justificado. Quanto à alegação de que o conceito de distorções importantes previsto no artigo 2.o, 
n.o 6-A, do regulamento de base não faz parte das situações em que o valor normal pode ser calculado nos termos 
do artigo 2.2. do AAD, este argumento já foi tratado no considerando 43. Em quarto lugar, no que se refere à 
avaliação individual de distorções importantes para cada produtor-exportador, a Comissão recordou que, uma vez 
estabelecido que, devido à existência de distorções importantes no país de exportação, em conformidade com o 
artigo 2.o, n.o 6-A, alínea b), do regulamento de base, não era adequado utilizar os preços e os custos praticados no 
mercado interno do país de exportação, a Comissão podia calcular o valor normal com base em preços ou valores 
de referência sem distorções num país representativo adequado para cada produtor-exportador, em conformidade 
com o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a) do regulamento de base. Essa determinação foi efetuada com base na avaliação 
constante dos considerandos 57 a 111 do regulamento provisório e aplicada individualmente a cada produtor-
-exportador. A Comissão destaca ainda que o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base permite utilizar 
os custos no mercado interno, mas apenas se for inequivocamente comprovado que não houve distorção dos 
mesmos. Não existem, contudo, elementos de prova no dossiê que demonstrem que tal seria o caso.

(63) A Liaoning Dantan apresentou observações relacionadas com a compatibilidade do artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base com a legislação da OMC, referindo ainda os critérios jurídicos de fundamentação adequada 
que justificam a aplicação do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

(64) Mais especificamente, a Liaoning Dantan alegou que i) ao limitar-se a reiterar que o artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base é compatível com a legislação da OMC, a Comissão não deu qualquer outra explicação sobre a 
base jurídica exata que prevê tal compatibilidade e ii) não foi dada qualquer explicação sobre a parte da secção 15 do 

(7) Ver secção 2 do capítulo 80 do 13.° Plano Quinquenal.
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Protocolo de Adesão da China à OMC que se considera continuar a ser aplicável, e muito menos o raciocínio que 
sustenta este ponto de vista. Por conseguinte, a Liaoning Dantan considerou que a utilização de dados de um país 
terceiro para o cálculo do valor normal com base na alegada existência de distorções importantes é incompatível 
com os artigos 2.2 e 2.2.1.1 do AAD e com os relatórios de resolução de litígios do processo DS473.

(65) A empresa reiterou que a Comissão tem a obrigação legal de demonstrar o efeito de distorção das alegadas 
intervenções estatais e que não cabe à Liaoning Dantan apresentar provas que demonstrem o contrário. Deste 
modo, no entender da Liaoning Dantan, a Comissão não cumpriu a obrigação que lhe incumbe de avaliar a 
existência de distorções importantes em relação a cada exportador e produtor, em conformidade com o artigo 2.o, 
n.o 6-A, alínea a), do regulamento de base.

(66) Os argumentos da Liaoning Dantan têm de ser rejeitados. Em primeiro lugar, o argumento relativo à compatibilidade 
do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base com a legislação da OMC foi já analisado em pormenor. A Comissão 
mantém a sua opinião, explicitada no considerando 54 do regulamento provisório, bem como nos considerandos 
43 e 56. Quanto ao argumento da Liaoning Dantan relativo à secção 15 do Protocolo de Adesão da China à OMC, a 
Comissão recorda a sua posição, explicada no considerando 47. Em segundo lugar, no que se refere ao argumento 
sobre a avaliação individual em relação a cada produtor-exportador, a Comissão remeteu para o considerando 62 
em que este argumento foi abordado.

3.1.2. Conclusão

(67) Na ausência de outras observações, confirmam-se as conclusões enunciadas nos considerandos 57 a 113 do 
regulamento provisório sobre a existência de distorções importantes e de que, neste processo, não é adequado 
utilizar os preços e os custos praticados no mercado interno para determinar o valor normal.

3.1.3. País representativo

(68) Embora a CCCME tenha reiterado as suas dúvidas quanto ao facto de o México poder ser considerado um país 
representativo adequado para determinar os valores normais dos exportadores chineses, reconheceu igualmente os 
esforços da Comissão para selecionar um montante razoável de VAG e de lucro, em consonância com os requisitos 
do artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base.

(69) Como não foram apresentados novos argumentos e na ausência de outras observações, a Comissão confirmou a 
escolha do México como país representativo apresentada nos considerandos 114 a 148 do regulamento provisório.

3.1.4. Fontes utilizadas para determinar custos sem distorções para os fatores de produção

(70) A Comissão apresentou os pormenores relativos às fontes utilizadas para determinar o valor normal nos 
considerandos 139 a 168 do regulamento provisório. Após a publicação do regulamento provisório, várias partes 
contestaram as diferentes fontes utilizadas para determinar o valor normal.

3.1.4.1. Matérias-primas utilizadas no processo de produção

(71) Após a divulgação provisória, a European Carbon and Graphite Association («ECGA») reiterou a alegação de que a 
Comissão deveria basear-se nos preços representativos do coque de petróleo (código SH 2713 12) para calcular o 
valor normal e continuou a afirmar que os preços utilizados na fase provisória eram artificialmente baixos, pois 
abrangiam principalmente materiais de baixa qualidade que não podem ser utilizados para produzir elétrodos de 
grafite.

(72) Como referido nos considerandos 140 e 145 do regulamento provisório, a Comissão decidiu provisoriamente 
estabelecer o valor de referência com base no preço de importação mexicano, agregado ao nível do país. A fonte de 
informação foi o Atlas do Comércio Global («GTA»). Na sequência da alegação da ECGA, a Comissão analisou a 
questão, recorrendo à mesma base de dados utilizada na fase provisória (ou seja, o GTA), e, graças a informações 
mais pormenorizadas sobre as importações, distinguindo entre os diferentes pontos de importação no México, 
apurou que o coque de petróleo (código SH 2713 12) era importado no México por via marítima e por via terrestre 
com proveniência dos EUA. As estatísticas aduaneiras mexicanas constantes do GTA indicaram que o preço de 
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importação era de cerca de 2 144 USD por tonelada quando importado através da cidade fronteiriça mexicana 
Nuevo Laredo (por via terrestre com proveniência dos EUA), ao passo que as importações noutras partes do México 
tinham um preço de cerca de 200 USD por tonelada. Com base em informações de acesso público (8), a Comissão 
considerou que o preço de 200 USD por tonelada não podia refletir o custo do coque de petróleo de qualidade 
elevada necessário para a produção de elétrodos de grafite, representando antes o combustível de qualidade 
substancialmente inferior utilizado na produção de eletricidade e em fornos de cimento. A Comissão constatou 
ainda que o produtor mexicano de elétrodos de grafite (GrafTech Mexico) está implantado perto de Nuevo Laredo e 
que o seu principal fornecedor de coque de petróleo também se situa nas proximidades dessa cidade, do lado dos 
EUA. O produtor mexicano confirmou que o seu coque de petróleo era importado em quantidades significativas 
através da cidade de Nuevo Laredo e utilizado para produzir elétrodos de grafite. A Comissão decidiu, então, 
basear-se no preço de importação apurado em Nuevo Laredo para estabelecer o valor de referência do coque de 
petróleo como representativo do coque de petróleo de elevada qualidade utilizado especificamente na produção de 
elétrodos de grafite.

(73) Nas suas observações sobre a divulgação provisória, Liaoning Dantan alegou que a Comissão aplicou um coeficiente 
de conversão FOB/CIF errado aos dados FOB relativos às importações mexicanas recolhidos no âmbito do GTA. Em 
especial, a parte alegou que os custos de transporte tinham sido sobrestimados e que a Comissão deveria utilizar um 
coeficiente específico para as importações mexicanas, visto que a maior parte das importações consideradas 
provinha dos EUA.

(74) Como explicado no considerando 151 do regulamento provisório, a Comissão estabeleceu o preço sem distorções 
das matérias-primas com base num preço de importação médio ponderado (CIF). Enquanto a maioria dos países 
comunica o valor das suas importações ao nível da fronteira aduaneira (por exemplo, CIF em caso de entrega por 
via marítima), o México comunica o valor das suas importações sem ter em conta os custos do frete marítimo (ou 
seja, a nível FOB). Assim, para os cálculos provisórios, a Comissão ajustou os valores comunicados pelo México a 
fim de atingir o valor aduaneiro fronteiriço (ou seja, ao nível CIF).

(75) A Comissão analisou a alegação e considerou que o coeficiente de conversão FOB/CIF utilizado não refletia de forma 
razoável a origem das mercadorias importadas no México. A Comissão decidiu, então, estabelecer o coeficiente 
FOB/CIF com base na origem real das mercadorias importadas. No caso da importação através de Nuevo Laredo, 
não foi aplicado qualquer coeficiente, visto que as mercadorias eram importadas por via terrestre.

(76) O quadro dos fatores de produção de elétrodos de grafite mencionado no considerando 150 do regulamento 
provisório foi substituído pelo seguinte quadro:

Fatores de produção de elétrodos de grafite

Fator de produção Código das 
Mercadorias

Valor sem 
distorções (RMB) Unidade de medida

Matérias-primas

Coque de petróleo (calcinado) 2713 12 14 789 Tonelada

Coque de petróleo (não calcinado) 2713 11 396 Tonelada

Breu de alcatrão de hulha 2708 10 7 840 Tonelada

Coque de breu de alcatrão de hulha 2708 20 3 917 Tonelada

Coque e semicoque de hulha 2704 00 1 860 Tonelada

Asfalto de carvão 2715 00 5 965 Tonelada

Carvão 2701 12 836 Tonelada

Fragmentos de grafite 3801 10, 
3801 90

12 320 Tonelada

(8) Fonte: «Petroleum coke: essential to manufacturing», publicado pela National Association of Manufacturers, disponível em www.api. 
org/~/media/files/news/2014/14-november/petcoke-one-pager.pdf; «Petcoke markets and the cement industry», publicado pela 
CemNET, disponível em www.cemnet.com/News/story/169503/petcoke-markets-and-the-cement-industry.html; consultados em 
17 de dezembro de 2021.
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Consumíveis

Mão de obra

Salários na indústria transformadora [N/A] 13,37 Hora

Energia

Eletricidade [N/A] 0,48 (1) kWh

Gás natural [N/A] 0,70 m3

Por produto/resíduo

Resíduos de grafite 3801 90 12 320 Tonelada

Resíduos de carboneto de silício 2849 20 7 472 Tonelada

(1) Note-se que, no considerando 150 do regulamento provisório, a eletricidade não foi expressa em kWh, mas sim em MWh.

3.1.4.2. Eletricidade

(77) Na sequência da divulgação provisória, o grupo Fangda e a Liaoning Dantan salientaram que, contrariamente ao que 
foi referido no considerando 155 do regulamento provisório, a Comissão não determinou o preço da eletricidade 
com base nos preços publicados pela Comissão Federal de Eletricidade do México («CFE»).

(78) A Comissão aceitou a alegação e alterou o preço de referência da eletricidade, em conformidade com o considerando 
155 do regulamento provisório. A Comissão utilizou os dados da CFE referentes aos utilizadores industriais da rede 
de alta tensão («DIT») (9).

(79) A Liaoning Dantan reiterou a alegação, já apresentada após a segunda nota, de que os preços da eletricidade no 
México são distorcidos em alta, pois a nova administração mexicana terá alegadamente prejudicado a produção e o 
investimento de energias renováveis, favorecendo assim a CFE, detida pelo Estado, em detrimento dos operadores 
privados de energias renováveis, em 2019. A parte afirmou ainda que como consequência direta desta distorção as 
taxas de transporte no preço de referência da eletricidade têm de ser ajustadas para refletir o valor sem distorções 
antes da intervenção do Estado mexicano no mercado, ou seja, antes de 2019, ano em que a nova administração 
mexicana tomou posse.

(80) A Comissão assinalou que a parte não apresentou novos elementos de prova. Além disso, como já indicado no 
considerando 157 do regulamento provisório, a parte referiu anteriormente apenas vários artigos de imprensa, 
afirmando que as energias renováveis foram alegadamente inviabilizadas no México. Não foram, todavia, 
apresentados elementos de prova concretos que demonstrassem que tal sucedera de facto e, mais importante ainda, 
que os preços da eletricidade no México tinham sido afetados por esta alegada política do Governo mexicano. A 
Comissão rejeitou, portanto, esta alegação, bem como o pedido de ajustamento das taxas de transporte com valores 
anteriores a 2019.

3.1.4.3. Percentagem de VAG

(81) A Liaoning Dantan reiterou a alegação de que a percentagem de VAG obtida a partir do relatório anual de 2020 da 
GrafTech International Ltd. não se adequava a ser utilizada como referência, visto que provinha dos dados 
financeiros consolidados de várias empresas estabelecidas em países com níveis de rendimento diferentes, incluindo 
países de rendimento elevado, como os EUA.

(82) A Comissão esclareceu que a metodologia descrita foi aplicada com base nos únicos dados financeiros reais de fácil 
acesso no país representativo e que nada no dossiê indicava que o nível dos VAG utilizados não era razoável. As 
partes interessadas foram informadas deste facto através de duas notas sobre as fontes para a determinação do valor 
normal. A empresa teve, pois, amplas oportunidades para apresentar elementos de prova de que o nível dos VAG da 
GraftTech International Ltd. não era razoável ou para propor um valor de referência alternativo que substituísse a 
percentagem de VAG com distorções, mas não o fez.

(9) Dados disponíveis no sítio Web da Comissão Federal de Eletricidade: https://app.cfe.mx/Aplicaciones/CCFE/Tarifas/
/TarifasCREIndustria/Tarifas/DemandaIndustrialTran.aspx, consultado em 8 de dezembro de 2021.
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(83) A mesma parte alegou igualmente que algumas despesas declaradas no relatório anual de 2020 da GrafTech 
International Ltd. deveriam ser retiradas da lista das despesas VAG utilizadas para o estabelecimento da percentagem 
de VAG (ou seja, remuneração em ações e ajustamento ao preço de mercado).

(84) A Comissão examinou a alegação e considerou-a justificada. Após a supressão destas despesas, os VAG foram 
estabelecidos em 10,4 %, com base nos custos de produção.

3.1.4.4. Consumíveis, encargos gerais de produção e custos de transporte relacionados com o fornecimento de 
matérias-primas

(85) A Liaoning Dantan defendeu que a Comissão deveria ter identificado o valor de referência dos consumíveis e dos 
encargos gerais de produção separadamente dos outros inputs. Alegou ainda que, em vez disso, a Comissão devia ter 
utilizado os custos dos consumíveis e encargos gerais que a empresa efetivamente suportara. A Liaoning Dantan e a 
CCCME declararam que o mesmo se aplicava igualmente ao cálculo dos custos de transporte relacionados com o 
fornecimento de matérias-primas nos casos em que a Comissão expressara estes custos de transporte como 
percentagem do custo real das matérias-primas e, em seguida, aplicara essa percentagem ao custo sem distorções 
dessas matérias-primas, a fim de obter os custos de transporte sem distorções. Ora, no entender das partes, como o 
custo das matérias-primas fora recalculado mediante a aplicação de preços sem distorções, isso equivalia a associar 
os custos de transporte ao valor acrescido das matérias-primas, o que não era correto porque uma tal relação não 
existia.

(86) A Comissão fez notar que, para cada produtor-exportador colaborante, os custos agregados em «consumíveis» 
representavam entre 0,01 % e 2,1 % dos custos totais de produção. A Comissão considerou, portanto, que os 
consumíveis tiveram um impacto muito limitado no custo de produção na sua totalidade e, por conseguinte, no 
cálculo do valor normal. Decidiu, deste modo, não calcular um valor de referência único para os consumíveis mas 
expressá-los como percentagem do custo total das matérias-primas com base nos dados relativos aos custos 
comunicados pelos produtores-exportadores e, em seguida, aplicar esta percentagem ao custo recalculado das 
matérias-primas utilizando os preços sem distorções estabelecidos. A Comissão observou, por outro lado, que se 
confirmou a existência de distorções importantes na secção 3.3.1 do regulamento provisório. Nesse caso, em 
conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, do regulamento de base, os custos internos podem ser utilizados, mas 
apenas se se estabelecer de forma inequívoca que estes não são objeto de distorções, com base em elementos de 
prova exatos e adequados. As partes não apresentaram tais elementos de prova relativos aos fatores de produção 
agrupados em consumíveis e a Comissão também não os apurou. A Comissão não pôde, assim, utilizar os dados 
comunicados pela Liaoning Dantan. A Comissão considerou que a sua metodologia para calcular um valor sem 
distorções referente aos consumíveis era adequada, até porque, no dossiê, não estavam disponíveis informações de 
melhor qualidade. A Liaoning Dantan não apresentou uma alternativa para a utilização dos valores de importação 
do GTA no país representativo, nem um valor de referência alternativo sem distorções para os consumíveis. Por 
conseguinte, a alegação relativa aos consumíveis foi rejeitada.

(87) No que diz respeito à alegação da Liaoning Dantan sobre a metodologia utilizada pela Comissão para determinar o 
valor sem distorções dos seus encargos gerais de produção, como estabelecido no considerando 166 do 
regulamento provisório, a Comissão fez notar que os dados relativos aos encargos gerais não tinham sido 
publicados separadamente nas demonstrações financeiras do produtor do país representativo. Acrescente-se que 
uma vez estabelecida a existência de distorções importantes, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 6-A, do 
regulamento de base, os custos internos podem ser utilizados, mas apenas se se estabelecer de forma inequívoca que 
estes não são objeto de distorções, com base em elementos de prova exatos e adequados. A Liaoning Dantan não 
apresentou tais elementos de prova relativos aos encargos gerais e a Comissão também não os apurou. A Comissão 
considerou assim que a sua metodologia para calcular um valor sem distorções referente aos encargos gerais era 
adequada, até porque não estavam disponíveis informações de melhor qualidade. A Liaoning Dantan não sugeriu 
um valor de referência alternativo sem distorções para as despesas gerais. Por conseguinte, esta alegação foi rejeitada.

(88) No que diz respeito à alegação da Liaoning Dantan e da CCCME sobre a metodologia da Comissão para determinar 
os custos de transporte interno chinês sem distorções, em relação ao fornecimento de matérias-primas, como 
estabelecido no considerando 153 do regulamento provisório, a Comissão destacou que a Liaoning Dantan e a 
CCCME não apresentaram quaisquer elementos de prova de que os custos de transporte não foram afetados pelas 
distorções importantes na RPC, nem uma abordagem alternativa quanto à forma como a Comissão deveria calcular 
individualmente os custos de transporte sem distorções para cada matéria-prima. Por conseguinte, esta alegação foi 
rejeitada.
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3.2. Preço de exportação

(89) Os pormenores sobre o cálculo do preço de exportação constam dos considerandos 169 e 170 do regulamento 
provisório. Dado que não foram recebidas quaisquer observações, confirmam-se estes considerandos.

3.3. Comparação

(90) A Liaoning Dantan defendeu que a Comissão deveria recalcular a percentagem de VAG com base numa repartição 
pormenorizada das despesas (como os custos de transporte e todos os custos acessórios), permitindo estabelecer 
uma percentagem de VAG específica para as vendas no mercado interno, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 10, 
do regulamento de base.

(91) A Comissão esclareceu que a metodologia descrita foi aplicada porque os dados financeiros disponíveis no país 
representativo não continham informações pormenorizadas sobre os VAG, excluindo assim os custos de transporte 
e acessórios. As partes interessadas foram informadas deste facto através de duas notas sobre as fontes para a 
determinação do valor normal. A empresa teve, assim, amplas oportunidades de propor um valor de referência 
adequado para substituir os VAG alegadamente sujeitos a distorções. Todavia, não o fez, pelo que a alegação foi 
rejeitada.

3.4. Observações apresentadas na sequência da divulgação final

(92) O grupo Yangzi alegou que a Comissão não utilizou as informações do país representativo selecionado, ou seja, o 
México, mas sim os preços de exportação dos EUA. A parte alegou que o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), do 
regulamento de base indica claramente que, uma vez selecionado o país representativo, a Comissão tem de respeitar 
essa escolha, exceto em circunstâncias muito excecionais e devidamente fundamentadas. Ao utilizar os preços de 
exportação dos EUA como valor de referência adequado, a Comissão não respeitou essa regra.

(93) Como explicado no considerando 72, a Comissão estabeleceu o valor de referência do coque de petróleo com base 
nas estatísticas de importação mexicanas relativas às importações em Nuevo Laredo e não nas estatísticas de 
exportação dos EUA. A alegação foi, por conseguinte, rejeitada.

(94) O grupo Yangzi e a Liaoning Dantan alegaram igualmente que a Comissão não poderia limitar a fonte de informação 
a um ponto de entrada no México e que o porto de importação e o modo de transporte não podem ser considerados 
um critério objetivo, visto que resulta num preço muito distorcido e não representativo do coque de petróleo.

(95) O artigo 2.o, n.o 6-A, alínea a), estabelece que, para determinar os custos de produção, a Comissão pode utilizar os 
custos de produção e encargos de venda correspondentes num país representativo adequado, desde que os dados 
pertinentes estejam facilmente disponíveis. Assim, desde que as informações estejam facilmente disponíveis, a 
Comissão dispõe de algum poder discricionário para escolher a fonte de informação mais adequada a utilizar para 
estabelecer o valor de referência num país representativo adequado. A Comissão considerou que nada impede a 
utilização de dados de importação específicos da empresa (como, por exemplo, a determinação do lucro ou dos 
VAG) ou de estatísticas de importação relativas a um ponto de entrada, quando este é o mais adequado. Esta 
alegação foi, por isso, rejeitada.

(96) O grupo Yangzi alegou que a Comissão não demonstrou que a GrafTech Mexico é o único produtor de elétrodos de 
grafite no México e que podem existir outras empresas produtoras de elétrodos de grafite de qualidade inferior 
utilizando coque de petróleo importado de menor qualidade.

(97) No decurso do inquérito, a Comissão confirmou que a GrafTech Mexico é o único produtor do produto objeto de 
inquérito no México. As partes interessadas foram informadas deste facto através de duas notas sobre as fontes para 
a determinação do valor normal referidas nos considerandos 43 e 44 do regulamento provisório, tendo sido 
convidadas a apresentar as observações a esse respeito. Não foram recebidas quaisquer observações na sequência de 
qualquer das notas, a primeira ou a segunda. A Comissão observou ainda que as partes interessadas não 
apresentaram quaisquer elementos de prova da existência de outros produtores de elétrodos de grafite no México. 
De qualquer modo, a Comissão considerou que o número de produtores de elétrodos de grafite não teve qualquer 
impacto na determinação do valor de referência do coque de petróleo utilizado na produção de elétrodos de grafite, 
pois o valor de referência é estabelecido ao nível das estatísticas de importação e não ao nível de um produtor. A 
alegação foi, por conseguinte, rejeitada.
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(98) O grupo Yangzi alegou que a Comissão não dispunha de elementos de prova que demonstrassem que os preços de cerca de 
200 USD por tonelada diziam respeito a diferentes qualidades e finalidades do coque de petróleo que não foram utilizadas 
na produção do produto em causa. Por seu lado, o grupo Fangda e a CCCME alegaram que o coque de petróleo utilizado na 
produção de energia não é declarado com o código SH 2713 12, mas sim com o código SH 2713 11.

(99) Note-se que o grupo Yangzi não apresentou quaisquer elementos de prova que fundamentassem esta alegação. A 
Comissão remeteu para a alegação da ECGA segundo a qual os preços do coque de petróleo (código SH 2713 12) 
utilizados na fase provisória eram artificialmente baixos (ou seja, cerca de 750 USD por tonelada) e não eram 
representativos dos preços do coque de petróleo pagos por várias empresas para a produção de elétrodos de grafite em 
todo o mundo. Em especial, a ECGA alegou que o preço mais baixo para essa qualidade fora sempre muito superior 
a 750 USD por tonelada durante o período de inquérito. Como se explicou no considerando 72, ao analisar esta 
alegação, a Comissão constatou que as estatísticas de importação mexicanas constantes do GTA mostravam uma 
diferença significativa entre o preço médio de importação do coque de petróleo (código SH 2713 12) importado 
através da cidade fronteiriça mexicana Nuevo Laredo (por via terrestre dos EUA) e as importações noutras partes do 
México, tendo estas últimas registado um preço médio por tonelada dez vezes inferior para o mesmo input.

(100) A Comissão comparou o preço de importação de 200 USD por tonelada com os elementos de prova obtidos durante 
o inquérito. Os elementos de prova incluíam, nomeadamente: i) a lista de aquisições de coque de petróleo importado 
pelos produtores chineses incluídos na amostra; ii) cópias das faturas dos produtores indianos facultadas pela ECGA, 
demonstrando que o preço do coque de petróleo não era inferior a 800 USD por tonelada; iii) informações prestadas 
pela ECGA com as suas observações sobre a divulgação final, em que se faz referência a um sítio Web chinês (10) com 
estatísticas de importação. Acrescente-se que, após a divulgação final, o grupo Fangda e a Liaoning Dantan 
apresentaram preços de importação na RPC com base no mesmo sítio Web chinês, segundo o qual os preços da 
qualidade de coque de petróleo utilizada na produção de elétrodos de grafite durante o período de inquérito se 
situavam num intervalo entre 900 USD e 3 200 USD por tonelada. A Comissão considerou, assim, que o preço de 
200 USD por tonelada era demasiado baixo para refletir o custo de coque de petróleo da qualidade necessária para 
a produção de elétrodos de grafite. Como indicado no considerando 72, este preço unitário de importação de 200 
USD por tonelada está próximo do preço de importação do coque de petróleo de qualidade inferior, exclusivamente 
utilizado na produção de energia (código SH 2713 11 coque de petróleo não calcinado), de 60 USD por tonelada.

(101) Por último, nenhuma das partes interessadas apresentou elementos de prova de que o coque de petróleo importado 
a 200 USD por tonelada podia ser utilizado na produção de elétrodos de grafite. A Comissão rejeitou, portanto, a 
alegação e confirmou a sua decisão de excluir as importações nas estâncias aduaneiras mexicanas, contexto em que 
o preço médio ponderado das importações foi de cerca de 200 USD por tonelada.

(102) O grupo Fangda e a CCCME alegaram ainda que a Comissão não apresentou quaisquer elementos de prova positivos ou 
explicações razoáveis para justificar o recurso expressivo às importações através de Nuevo Laredo como input da 
produção de elétrodos de grafite. Embora a Comissão disponha de poder discricionário para assegurar que a utilização 
dos dados relativos às importações reflete de forma mais precisa a situação da produção do produtor-exportador, a fim 
de assegurar que essas informações são utilizadas para determinar o «custo de produção no país de origem», essa utilização seletiva 
dos dados de importação deve ser objetiva e equitativa e apoiada por elementos de prova positivos.

(103) O Governo da RPC argumentou ainda que a prática da Comissão de continuar a avaliar as observações de todas as 
partes estava orientada para os resultados, especialmente no que diz respeito aos dados relativos ao coque de 
petróleo (calcinado). Se a Comissão considerou necessário subdividir os dados aduaneiros de importação do México 
com o código SH 2713 12, a Comissão ou os autores da denúncia deveriam ter proposto um método científico de 
divisão e uma base para distinguir o coque de petróleo (calcinado) utilizado nos elétrodos de grafite de outras 
utilizações. Não era fiável distinguir segundo o preço ou o local da declaração aduaneira. Além disso, o Governo da 
RPC alegou que esta abordagem não é coerente com a decisão tomada no inquérito sobre os parafusos (11), em que a 
Comissão não aceitou os elementos de prova da CCCME e dos produtores de parafusos para provar que os dados 
relativos às importações provenientes de alguns países deveriam ser excluídos. O Governo da RPC exige, pois, que a 
UE mantenha a neutralidade objetiva e adote um método de tratamento coerente em todos os processos, em vez de 
utilizar o método que permite obter a margem de dumping mais elevada.

(104) Como referido nos considerandos 140 e 145 do regulamento provisório, a Comissão decidiu estabelecer o valor de 
referência com base no preço de importação mexicano, agregado ao nível do país com base no GTA, visto que não 
estava disponível qualquer outra fonte de informação para o país representativo nem existia um valor de referência 
internacional facilmente disponível. Para o código SH 2713 12, não existe uma subdivisão entre diferentes tipos de 
qualidades na nomenclatura pautal do México e nenhuma das partes interessadas propôs uma metodologia que 
permitisse distinguir entre a qualidade de coque de petróleo utilizado na produção de elétrodos de grafite e outras 
qualidades. A Comissão estabeleceu que as importações ao nível dos pontos de entrada aduaneiros mexicanos 

(10) www.iccsino.com.cn.
(11) Regulamento de Execução (UE) 2022/191 da Comissão, de 16 de fevereiro de 2022, que institui um direito anti-dumping definitivo 

sobre as importações de determinados parafusos de ferro ou aço originários da República Popular da China (JO L 36 de 17.2.2022, 
p. 1), considerandos 229 a 233.
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permitiam a distinção necessária entre os diferentes tipos de qualidades, sendo que as qualidades que entram por 
Nuevo Laredo são as mais próximas do coque de petróleo que pode ser utilizado na produção de elétrodos de 
grafite. Ao mesmo tempo, as importações nos outros pontos de entrada foram negligenciáveis (ver considerando 
113) ou a um preço de 200 USD por tonelada. No que diz respeito a este último aspeto, como se explicou no 
considerando 101, nenhuma das partes interessadas apresentou elementos de prova de que esta qualidade de preço 
mais baixo poderia ser utilizada na produção de elétrodos de grafite. Assim, a Comissão estabeleceu que só as 
importações que entram na cidade de Nuevo Laredo podiam ser consideradas para efeitos da determinação do 
preço de referência do coque de petróleo utilizado na produção de elétrodos de grafite. Por outro lado, a Comissão 
examinou o nível dos preços de importação em Nuevo Laredo e concluiu que o preço de importação médio 
ponderado, estabelecido com base num volume significativo de importações, se situava dentro do intervalo de 
preços do coque de petróleo utilizado na produção de elétrodos de grafite durante o período de inquérito 
apresentado pelos produtores-exportadores, como explicado no considerando 108. De resto, o único produtor 
identificado do produto objeto de inquérito no país representativo, a saber, a GrafTech Mexico, declarou que a 
maior parte das suas necessidades era importada através de Nuevo Laredo. Por conseguinte, à semelhança do 
inquérito sobre os parafusos, a Comissão teve em conta todos os elementos acima descritos e não se baseou apenas na 
diferença de preços entre os vários pontos de entrada aduaneiros mexicanos, pelo que rejeitou as alegações de que 
os preços de importação do coque de petróleo no México não eram representativos ou razoáveis.

(105) O grupo Fangda alegou que a carta da GrafTech International, de 21 de dezembro de 2021, relativa às importações 
de coque acicular da GrafTech Mexico não pode ser tida em conta, pois a GrafTech International não se registou 
como parte interessada. Além disso, a carta foi enviada após o prazo para a apresentação de observações e a 
Comissão não examinou a exatidão e a adequação das informações prestadas.

(106) Em conformidade com o regulamento de base, nomeadamente o artigo 2.o, n.o 6-A, alínea e), a Comissão deve 
recolher os dados necessários para efeitos da determinação do valor normal nos termos desse artigo 2.o, n.o 6-A, 
alínea a), do regulamento de base. Isto significa que a Comissão é obrigada a procurar ativamente informações, em 
vez de apenas ter em conta as informações que lhe são disponibilizadas pelas partes interessadas. Aliás, nada no 
regulamento de base impede a Comissão, enquanto autoridade responsável pelo inquérito, de se basear em 
informações que não tenham sido apresentadas por uma parte interessada, desde que quaisquer elementos de prova 
em que a Comissão se fundamenta sejam incluídos no dossiê a que as partes interessadas tenham acesso a tais dados, 
sem prejuízo do disposto no artigo 19.o do regulamento de base. Deste modo, a Comissão não só tem todo o direito, 
enquanto autoridade responsável pelo inquérito, a ter em conta e a examinar todas as informações ao seu dispor, 
como tem a obrigação de o fazer. A Comissão considerou que a carta mencionada no considerando anterior 
continha informações pertinentes e é incontestável que a carta foi incluída no dossiê não confidencial a que as 
partes interessadas tiveram acesso. Além disso, as informações constantes da carta eram apenas complementares 
aos outros elementos que a Comissão considerou para chegar à conclusão de que o ponto de importação de Nuevo 
Laredo deveria ser utilizado como referência para o input em questão; nomeadamente: que os dados estão em 
consonância com o custo dos inputs de qualidade e da classe utilizadas na produção do produto objeto de inquérito 
no país representativo selecionado e que estavam facilmente disponíveis nesse país.

(107) O grupo Fangda, a CCCME, a Liaoning Dantan e o grupo Yangzi alegaram que o preço de importação de Nuevo Laredo 
estava distorcido e não era representativo do coque de petróleo de qualidade superior da classe pertinente. Estes preços 
de importação eram superiores ao preço normal de mercado e não podiam ser considerados preços de plena 
concorrência. Afirmaram ainda que o preço elevado se devia a uma medida de incentivo para que o fornecedor 
coligado dos EUA aumentasse os seus preços devido à diferença da taxa do imposto sobre o rendimento entre os EUA 
e o México. O preço de importação poderia também refletir o preço do coque de petróleo de qualidade super elevada, 
ao passo que os produtores chineses utilizam qualidades inferiores. A Liaoning Dantan e o grupo Yangzi alegaram que 
o relatório anual de 2020 da GrafTech International previa que a empresa utilizava misturas de coque acicular de 
qualidade mais elevada. O relatório anual da GrafTech International mencionava que a nossa produção de coque de 
petróleo acicular especificamente destinado a elétrodos de grafite dá-nos a oportunidade de produzir coque de petróleo acicular super 
premium da mais elevada qualidade. Tal explicaria (parcialmente) o preço extremamente elevado das exportações dos EUA 
para o México. Observaram igualmente que os preços de importação no México se mantiveram bastante estáveis no 
período de inquérito, enquanto os preços das importações na RPC registaram uma diminuição.

(108) A Comissão considerou que o valor de referência para o coque de petróleo utilizado na produção de elétrodos de grafite 
deveria refletir os custos do país representativo e não os preços de importação que se podem verificar noutros países. Fez 
notar que o preço de importação médio ponderado de 2 144 USD por tonelada se situava bem dentro do intervalo de 
preços apresentado pelo grupo Fangda e pela Liaoning Dantan, como referido no considerando 100.

(109) Como explicado no considerando 104, a Comissão estabeleceu que este valor de referência se aproxima o mais 
possível do input utilizado pelos produtores-exportadores de elétrodos de grafite. Além disso, contrariamente à 
afirmação das partes em apoio da alegação de que os preços eram estáveis, a Comissão constatou uma variação de 
preços de cerca de 20 % entre os preços de importação mensais médios ponderados mais elevados e os mais baixos, 
em Nuevo Laredo. Por último, a Comissão concluiu que o relatório anual da GrafTech International não continha 
quaisquer elementos de prova relativos à proporção de diferentes qualidades de coque de petróleo compradas pela 
GrafTech Mexico ou que a qualidade produzida pela Graftech International era superior à qualidade elevada 
habitualmente utilizada na produção de elétrodos de grafite. Por conseguinte, a Comissão confirmou que o preço de 
importação em Nuevo Laredo era um preço de referência adequado no país representativo.
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(110) O grupo Fangda e a CCCME alegaram que a Comissão excluiu as importações provenientes de outros países sem dar 
explicações.

(111) Contrariamente a esta alegação, a Comissão teve em conta todas as origens (ou seja, os EUA e a Alemanha). No 
entanto, as importações alemãs foram consideradas pouco expressivas, visto que representaram cerca de 0,009 % 
da quantidade total importada através de Nuevo Laredo (12). Por conseguinte, as alegações foram rejeitadas.

(112) A Liaoning Dantan afirmou que a Comissão não apresentou quaisquer elementos de prova que indicassem que as 
importações em cinco outros pontos de entrada (13) não eram representativas do coque de petróleo adequado para a 
produção de elétrodos de grafite.

(113) Os outros cinco pontos de entrada mencionados pelas partes representavam um total de 255 toneladas, ou seja, 
2,6 % do total das importações mexicanas. A Comissão considerou, por isso, que estas quantidades eram demasiado 
reduzidas para serem representativas. De qualquer modo, mesmo que esses outros cinco pontos de entrada fossem 
considerados, o preço de referência teria permanecido praticamente inalterado (apenas 0,1 % mais baixo). A 
alegação foi, por conseguinte, rejeitada.

(114) A Liaoning Dantan alegou que a Comissão não poderia ter tomado em consideração apenas as importações 
provenientes da Nuevo Laredo, visto que a GrafTech International declarou que a maioria, mas não a totalidade, do 
coque de petróleo era importada através da Nuevo Laredo.

(115) A Comissão recordou que não estabeleceu o valor de referência com base nos preços de importação da GrafTech 
México, mas sim nas estatísticas de importação mexicanas. Tal como acima explicado, não foram considerados 
outros pontos de entrada, pois o preço de importação médio ponderado por tonelada não refletia o preço da 
qualidade utilizada na produção de elétrodos de grafite e as quantidades importadas não eram representativas. Por 
conseguinte, esta alegação foi rejeitada.

(116) O grupo Fangda, a Liaoning Dantan e a CCCME alegaram que a Comissão deveria ter considerado a natureza, as 
características ou as especificações do material e a utilização das mercadorias para determinar os custos de 
produção sem distorções. Em especial, as partes sublinharam que o coque de petróleo calcinado utilizado na 
produção de elétrodos de grafite tem qualidades diferentes e que as diferenças de preços entre as diferentes 
qualidades são significativas. Além disso, o grupo Fangda e a CCCME alegaram que utilizar as importações 
mexicanas de coque de petróleo de topo de gama a preços elevados (em média, 2 144 USD por tonelada, o que é 
aproximadamente o mesmo ou até mais elevado do que o preço de mercado do coque de petróleo de topo de 
gama), a Comissão não teve em conta o facto de as empresas chinesas utilizarem tanto o coque de petróleo 
calcinado normal como o coque de petróleo calcinado de topo de gama.

(117) A Comissão recordou que as partes tiveram várias ocasiões para apresentar observações sobre os valores de 
referência propostos e que nenhuma facultou dados fiáveis e facilmente disponíveis sobre os preços de referência no 
país representativo, refletindo as alegadas diferenças de qualidades do coque de petróleo calcinado ou do coque de 
petróleo de topo de gama. A Comissão assinalou que as partes interessadas que defenderam a alegação não 
apresentaram quaisquer elementos de prova que demonstrassem a existência de diferenças técnicas e/ou químicas 
entre as alegadas qualidades diversas de coque de petróleo e a forma como essas diferenças se refletem nas 
aquisições comunicadas pelas partes em causa. As alegações basearam-se exclusivamente em diferenças nos preços 
de compra das respetivas empresas. Por outro lado, um dos produtores-exportadores em causa não comunicou a 
sua utilização de outro tipo de coque de petróleo cujo preço de compra era significativamente superior ao valor de 
referência utilizado. Além disso, como todas as partes interessadas reconheceram, não existe um valor de referência 
internacional facilmente disponível para este input. Tendo em conta o que precede e como referido no considerando 
104, a Comissão estabeleceu um valor de referência fiável para o coque de petróleo, que está facilmente disponível e 
reflete com a maior exatidão possível o fator de produção utilizado para produzir elétrodos de grafite no país 
representativo selecionado. A alegação foi, por conseguinte, rejeitada.

(12) O total das importações mexicanas originárias da Alemanha representava 2,5 % da quantidade total, sendo 97,5 % das importações 
originárias dos EUA.

(13) Trata-se das importações nos restantes cinco pontos de entrada, excluindo Nuevo Laredo e os outros dois pontos em que o preço 
médio foi de cerca de 200 USD por tonelada.
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(118) O grupo Fangda, a CCCME e a Liaoning Dantan reiteraram a alegação mencionada no considerando 88, sobre os 
custos de transporte chineses. No entanto, as partes não apresentaram quaisquer elementos de prova que 
fundamentassem a sua alegação. Por conseguinte, esta alegação foi rejeitada.

(119) Na sequência da divulgação final, a Liaoning Dantan alegou que a Comissão deveria ter estabelecido os custos do 
consumo de gás com base no preço sem distorções e não o poderia incluir nos consumíveis. A Comissão aceitou a 
alegação e reviu o cálculo. Como mencionado no considerando 9, a Comissão divulgou o cálculo final à parte, não 
tendo sido recebidas quaisquer observações.

(120) Após as verificações cruzadas à distância adicionais, realizadas em dezembro de 2021, o grupo Yangzi alegou que a 
Comissão deveria ter utilizado um rácio de conversão de sucata diferente. A Comissão analisou esta alegação e 
concluiu que o rácio proposto não se baseava no processo completo de produção de elétrodos de grafite da 
empresa, abrangendo apenas um número limitado das várias fases de produção. A alegação foi, por conseguinte, 
rejeitada.

3.5. Margens de dumping

(121) Como referido nos considerandos 35 a 90, a Comissão teve em conta as observações apresentadas pelas partes 
interessadas após a divulgação provisória e a divulgação final, como se referiu no considerando 119, e recalculou as 
margens de dumping em conformidade.

(122) Como indicado no considerando 179 do regulamento provisório, o nível de colaboração no presente processo foi 
elevado, já que as exportações dos produtores-exportadores colaborantes constituíram cerca de 62 % do total das 
exportações para a União no período de inquérito. Deste modo, a Comissão considerou adequado estabelecer a 
margem de dumping à escala nacional aplicável a todos os outros produtores-exportadores que não colaboraram no 
inquérito ao nível da margem de dumping mais elevada estabelecida para tipos do produto vendidos em volumes 
representativos pelo produtor-exportador com a margem de dumping mais elevada. Determinou-se, assim, uma 
margem de dumping de 74,9 %.

(123) As margens de dumping definitivas, expressas em percentagem do preço «custo, seguro e frete» («CIF») na fronteira da 
União do produto não desalfandegado, são as seguintes:

Empresa Margem de dumping definitiva

Grupo Fangda, composto por quatro produtores 36,1 %

Liaoning Dantan Technology Group Co., Ltd. 23,0 %

Grupo Nantong Yangzi, composto por três produtores 51,7 %

Outras empresas colaborantes 33,8 %

Todas as outras empresas 74,9 %
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4. PREJUÍZO

4.1. Definição da indústria da União e produção da União

(124) Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões apresentadas nos 
considerandos 181 a 185 do regulamento provisório.

4.2. Consumo da União

(125) A Comissão determinou o consumo da União com base nas informações facultadas pela indústria da União e nos 
volumes de importação (nível TARIC) comunicados pelo Eurostat. Tendo em conta a alteração da definição do 
produto (considerando 34), os valores foram alterados, mas as tendências estabelecidas no regulamento provisório 
mantiveram-se inalteradas.

O consumo da União evoluiu do seguinte modo:

Quadro 1

Consumo da União (toneladas) 

2017 2018 2019 Período de inquérito

Consumo total na União 170 528 175 944 148 753 127 573

Índice 100 103 87 75

Fonte: Eurostat (Comext) e indústria da União.

(126) No período considerado, o consumo de elétrodos de grafite da União diminuiu 25 %. Nos anos de 2017 e 2018 
constatou-se um elevado consumo impulsionado pela grande procura da indústria siderúrgica da União, que se 
encontrava no processo de recuperação da crise do aço. Além disso, numa situação de aumento súbito dos preços 
dos elétrodos de grafite, os produtores de aço estavam a acumular existências desse produto com receio de um 
aumento adicional. Em 2019, segundo os dados da Eurofer, a produção de aço a partir de fornos de arco elétrico 
atingiu um mínimo (-6,6 %) em comparação com 2018. A procura de elétrodos de grafite diminuiu. Como o preço 
dos elétrodos de grafite desceu significativamente, deixou de ser necessário constituir existências para a indústria a 
jusante. Deste modo, os produtores de aço estavam a reduzir as respetivas existências de elétrodos de grafite. A 
procura diminuiu ainda mais em 2020 em consequência do surto de COVID-19.

(127) Uma parte interessada, a Misano, contestou a metodologia adotada pela Comissão para ajustar as importações com o 
código TARIC 8545 11 00 90, a fim de excluir dessas importações os elétrodos de grafite com uma densidade 
aparente inferior a 1,5 g/cm3 ou uma resistência elétrica superior a 7,0 μ.Ω.m, que não foram abrangidos pelo 
presente inquérito. No entanto, a Misano não apresentou qualquer metodologia alternativa que a Comissão pudesse 
aplicar. No entanto, a Comissão considerou, como alternativa à utilização dos dados de 2019, utilizar a média de 
2017-2019, mas observou que a diferença em relação à metodologia inicialmente utilizada seria marginal e não 
alteraria a tendência global. Com efeito, este ajustamento da metodologia alternativa consistiria em deduzir 8 % em 
vez de 7,5 % do volume total das importações e 2,8 % em vez de 3,3 % do valor total das importações. Por 
conseguinte, a Comissão confirmou a metodologia adotada no regulamento provisório para o ajustamento das 
importações com o código TARIC 8545 11 00 90, como se explica no considerando 187 do regulamento 
provisório.
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4.3. Importações provenientes do país em causa

4.3.1. Volume e parte de mercado das importações provenientes do país em causa

(128) A Comissão determinou o volume das importações com base nos dados do Eurostat (base de dados Comext). A fim 
de ter em conta a exclusão dos elétrodos de grafite mais pequenos da definição do produto, a Comissão deduziu 
9,1 % do volume total das importações chinesas, como determinado com base na metodologia estabelecida no 
considerando anterior. Esta estimativa da parte (em volume) das importações chinesas com um diâmetro nominal 
igual ou inferior a 350 mm baseou-se nos dados de exportação que os produtores-exportadores chineses incluídos 
na amostra facultaram.

(129) Na sequência da divulgação final, o grupo Fangda questionou a exatidão do ajustamento do volume total das 
importações chinesas, que diminuiu 9,1 % após a exclusão dos elétrodos de grafite mais pequenos, e solicitou à 
Comissão que analisasse mais pormenorizadamente o volume real das importações do produto em causa 
provenientes da China. No entanto, o grupo Fangda não especificou em que medida a metodologia da Comissão 
seria desrazoável ou inexata, nem propôs uma metodologia alternativa mais precisa. Com efeito, nem sequer ficou 
claro se o grupo Fangda considerava que a Comissão sobrestimara ou subestimara as importações dos elétrodos de 
grafite mais pequenos. Por conseguinte, esta alegação foi rejeitada.

(130) As tendências confirmadas no regulamento provisório não se alteraram em consequência deste ajustamento.

(131) A parte de mercado das importações foi estabelecida com base nos dados das importações e nos dados da indústria 
da União relativos às vendas no mercado da União.

(132) As importações provenientes do país em causa evoluíram do seguinte modo:

Quadro 2

Volume das importações (toneladas) e parte de mercado 

2017 2018 2019 Período de inquérito

Volume das importações 
provenientes da China

38 410 39 250 41 752 43 113

Índice 100 102 109 112

Parte de mercado (%) 22,5 22,3 28,1 33,8

Índice 100 99 125 150

Fonte: Eurostat (Comext) e indústria da União.

(133) Num contexto de diminuição do consumo, as importações chinesas aumentaram em detrimento da indústria da 
União. O volume das importações provenientes da China aumentou 12 % durante o período considerado e a 
respetiva parte de mercado 50 %, atingindo 33,8 % no período de inquérito (+ 11,3 pontos percentuais). A parte de 
mercado da indústria da União diminuiu 5,9 pontos percentuais, passando de 61,1 % em 2017 para 55,2 % em 
2020 (quadro 5).

4.3.2. Preços das importações provenientes do país em causa e subcotação dos preços

(134) A Comissão determinou os preços das importações em função da base de dados Comext do Eurostat. Para ter em 
conta a alteração na definição do produto, a Comissão deduziu 6,5 % do valor total das importações chinesas. Esta 
estimativa da parte (em valor) das importações chinesas com um diâmetro nominal igual ou inferior a 350 mm 
baseou-se nos dados de exportação que os produtores-exportadores chineses incluídos na amostra facultaram.

(135) As tendências confirmadas no regulamento provisório não se alteraram em consequência deste ajustamento.
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(136) O preço médio das importações provenientes do país em causa evoluiu do seguinte modo:

Quadro 3

Preços de importação (EUR/tonelada) 

2017 2018 2019 Período de inquérito

China 4 271 9 988 4 983 2 136

Índice 100 234 117 50

Fonte: Eurostat (Comext).

(137) Observando que não havia diferenças significativas nas tendências do quadro 3 na sequência do ajustamento da 
definição do produto e na ausência de quaisquer observações sobre esta secção, a Comissão confirmou as 
conclusões enunciadas nos considerandos 194 a 196 do regulamento provisório.

(138) Após a divulgação final, o grupo Fangda e a CCCME afirmaram que, segundo os seus cálculos, entre o final do PI e 
setembro de 2021, os preços das importações provenientes da China aumentaram 37,5 %. A Comissão fez notar, 
todavia, que as conclusões de dumping e prejuízo se basearam no PI. Além disso, um aumento dos preços, por si só, 
não significa necessariamente que as importações deixam de ser efetuadas a preços de dumping ou que o prejuízo 
tenha deixado de existir, especialmente num contexto em que, como também foi alegado pelo grupo Fangda e pela 
CCCME, o aumento dos preços do petróleo a nível mundial resultou numa subida dos preços da matéria-prima 
principal, o coque de petróleo acicular, aumentando, assim, ainda mais o custo de produção dos elétrodos de 
grafite. Por conseguinte, esta alegação foi rejeitada.

4.4. Situação económica da indústria da União

4.4.1. Observações de caráter geral

(139) Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 197 a 201 do regulamento provisório.

4.4.2. Indicadores macroeconómicos

4.4.2.1. Produção, capacidade de produção e utilização da capacidade

(140) No que diz respeito à presente secção, a Comissão ajustou os volumes de produção em consonância com a alteração 
da definição do produto. As tendências confirmadas no regulamento provisório não se alteraram em consequência 
deste ajustamento.

(141) Na ausência de quaisquer observações, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos considerandos 202 
a 205 do regulamento provisório.

(142) No período considerado, a produção total da União evoluiu do seguinte modo:

Quadro 4

Produção 

2017 2018 2019 Período de inquérito

Volume de produção 
(toneladas)

229 045 240 787 216 259 164 503

Índice 100 105 94 72

Fonte: indústria da União.

4.4.2.2. Volume de vendas e parte de mercado

(143) Em consonância com a alteração da definição do produto ajustaram-se o volume de vendas e a parte de mercado da 
indústria da União. Este ajustamento baseou-se nos dados facultados pela indústria da União. As tendências 
confirmadas no regulamento provisório não se alteraram em consequência deste ajustamento.
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(144) No período considerado, o volume de vendas e a parte de mercado da indústria da União evoluíram do seguinte 
modo:

Quadro 5

Volume de vendas e parte de mercado 

2017 2018 2019 Período de inquérito

Volume de vendas no 
mercado da União (toneladas)

104 156 116 828 91 175 70 405

Índice 100 112 88 68

Parte de mercado (%) 61,1 66,4 61,3 55,2

Índice 100 109 100 90

Fonte: indústria da União.

(145) As vendas aumentaram entre 2017 e 2018, tendo em seguida diminuído durante o período de 2018-2020. A 
tendência geral está em consonância com a evolução do consumo. No entanto, a queda das vendas (–32 %) foi mais 
pronunciada do que a queda do consumo (–25 %) no período considerado.

(146) Em consequência, a parte de mercado da indústria da União diminuiu 5,9 pontos percentuais. A parte de mercado 
dos países terceiros que não a RPC diminuiu 5,4 pontos percentuais. A indústria da União perdeu parte de mercado 
para as importações chinesas, que aumentaram a sua parte de mercado em 11,3 pontos percentuais no mesmo 
período (quadro 2).

(147) Após a divulgação final, o grupo Fangda e a CCCME alegaram que o consumo da União diminuiu (42 955 toneladas 
entre 2017 e o final do PI) e que é superior, em termos absolutos, à diminuição correspondente do volume de vendas 
da indústria da União (33 751 toneladas entre 2017 e o final do PI). A Comissão considerou que a diminuição das 
vendas não podia ser considerada em termos absolutos, e sim analisada em relação à diminuição do consumo. A 
parte de mercado é o indicador pertinente a este respeito, e confirmou que a indústria da União perdeu parte de 
mercado no período considerado. A alegação foi, por conseguinte, rejeitada.

4.4.2.3. Crescimento

(148) Na ausência de quaisquer outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas 
no considerando 209 do regulamento provisório.

4.4.2.4. Emprego e produtividade

(149) Após a divulgação final, o grupo Fangda e a CCCME fizeram notar que os valores relativos ao emprego aumentaram 
no período considerado, a fim de apoiar a ideia de que a indústria da União se desenvolverá num futuro próximo. A 
Comissão assinalou, todavia, que o emprego acompanhou as tendências da produção e do consumo no mercado da 
União. Após o aumento inicial entre 2017 e 2018, o emprego continuou a diminuir, de 2018 até ao final do período 
considerado. Não se pode, deste modo, concluir a partir dos dados relativos ao emprego que a indústria da União 
antecipasse um crescimento, pelo que a alegação foi rejeitada.

(150) Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 210 a 212 do regulamento provisório.
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4.4.2.5. Amplitude da margem de dumping e recuperação de anteriores práticas de dumping

(151) Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 213 a 215 do regulamento provisório.

4.4.3. Indicadores microeconómicos

(152) A alteração da definição do produto não teve impacto nos microindicadores, dado que, no período considerado, 
nenhum dos produtores da União incluídos na amostra produziu elétrodos com um diâmetro nominal igual ou 
inferior a 350 mm. Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as 
conclusões enunciadas nos considerandos 216 a 240 do regulamento provisório.

4.5. Conclusão sobre o prejuízo

(153) No que diz respeito à situação da indústria da União, a Comissão confirmou, em primeiro lugar, que as tendências 
estabelecidas no regulamento provisório não se alteraram em consequência do ajustamento da definição do produto.

(154) Após a divulgação provisória, algumas partes interessadas observaram que determinados indicadores (capacidade, 
emprego, preços de venda, rendibilidade, cash flow) mostraram uma tendência positiva no período considerado e, 
tendo em conta o nível de lucro da indústria da União no seu conjunto, alegaram que não havia prejuízo. Após a 
divulgação final, a Trasteel, a Fangda e a CCCME reiteraram esta alegação de que os dados macro e 
microeconómicos disponíveis não confirmavam que a indústria da União sofrera um prejuízo importante.

(155) Em primeiro lugar, recorde-se que todos os principais macroindicadores apresentaram uma tendência negativa 
significativa: parte de mercado (61,1 % para 55,2 %), vendas na UE (–32 %) e produção (–28 %) durante o período 
considerado. A Comissão avaliou todos os fatores e índices económicos pertinentes que influenciaram a situação da 
indústria, em conformidade com o artigo 3.o, n.o 5, do regulamento de base, e, embora tivesse constatado que nem 
todos os indicadores de prejuízo mostraram uma tendência negativa, concluiu que, de um modo geral, os 
indicadores apontavam para um prejuízo importante.

(156) Em segundo lugar, como explicado de forma circunstanciada nos considerandos 216 a 218 do regulamento 
provisório, parte da indústria (a empresa GrafTech) foi, em certa medida, considerada temporariamente protegida 
da concorrência direta no mercado e, na análise, distinguiram-se as diferentes partes da indústria. De um modo 
geral, os microindicadores, excluindo a GrafTech, apresentaram uma imagem muito negativa.

(157) Várias partes interessadas apresentaram observações sobre a metodologia adotada pela Comissão para a análise 
económica da indústria da União, na qual a Comissão prestou especial atenção ao desempenho da GrafTech.

(158) Em primeiro lugar, uma parte, a Misano, considerou que a Comissão tinha erradamente «considerado» as vendas da 
GrafTech France como estando «protegidas da concorrência direta com as importações». As vendas da GrafTech 
France ao abrigo de contratos a longo prazo não foram efetuadas em condições em que a concorrência não se 
verificou, mas destinavam-se a clientes independentes da GrafTech France numa altura em que estes clientes 
adquiriram elétrodos de grafite à indústria da União e a fornecedores de países terceiros, incluindo produtores-
-exportadores chineses.

(159) No entanto, a Comissão considerou que os contratos a longo prazo tinham como objetivo, e por consequência, 
garantir certos volumes de vendas a determinados preços. Os contratos a longo prazo garantiam aos clientes 
alguma certeza quanto ao abastecimento/fixação de preços, num período em que a procura e os preços eram 
elevados, protegendo a GrafTech de uma eventual queda futura da procura, bem como de eventuais práticas desleais 
de países terceiros a partir do momento em que estes contratos a longo prazo foram celebrados com os seus clientes. 
Além disso, a Comissão observou que a GrafTech France tinha um nível de lucro muito diferente do das duas outras 
empresas incluídas na amostra e que a existência destes contratos a longo prazo constituía uma diferença importante 
e a explicação decisiva desta diferença.

(160) Em segundo lugar, algumas partes, incluindo a Eurofer, alegaram que, contrariamente ao que foi indicado no 
regulamento provisório, estes contratos a longo prazo não expirariam no final de 2022, pois alguns deles seriam 
prorrogados ou renovados.

(161) A Comissão investigou mais aprofundadamente esta questão e, de facto, afigurou-se que a GrafTech prorrogou os 
contratos a longo prazo com alguns dos seus clientes por um ou dois anos após negociações com esses clientes. A 
existência destes contratos a longo prazo prorrogados não constituía, enquanto tal, uma indicação de que as 
condições favoráveis que existiam para esta empresa no PI se mantivessem, já que as prorrogações incluíam 
alterações contratuais resultantes de negociações com os seus clientes. Uma análise pormenorizada das informações 
adicionais facultadas pela GrafTech a título confidencial no que se refere a estas alterações dos contratos a longo 
prazo, incluindo pormenores relativos aos volumes e preços, permitiu à Comissão confirmar as conclusões 
provisórias, como estabelecidas nos considerandos 253 e 254, e segundo as quais a GrafTech estava sujeita à 
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mesma pressão das importações objeto de dumping que os outros produtores da União no momento da renegociação 
dos contratos a longo prazo. Além disso, os contratos a longo prazo prorrogados abrangeram apenas uma pequena 
parte das vendas totais da GrafTech. Mesmo incluindo os contratos a longo prazo prorrogados, a grande maioria do 
volume de vendas deixará de ser abrangida pelos atuais contratos a longo prazo no final de 2023. Esta proporção 
continuará a aumentar no final de 2024. A Comissão observou igualmente que alguns dos contratos a longo prazo 
tinham deixado de vigorar em 2021 e não foram renovados. Por último, a Comissão observou que os preços 
médios de venda da GrafTech no primeiro semestre de 2021 diminuíram em comparação com o PI (mesmo 
incluindo as vendas ao abrigo dos contratos a longo prazo), o que indica que a GrafTech foi afetada pelas 
importações de elétrodos de grafite a baixos preços, provenientes da China. Por conseguinte, a prorrogação e a 
renovação de alguns contratos a longo prazo não alteraram a conclusão sobre o prejuízo.

(162) Em terceiro lugar, a Trasteel, um importador de elétrodos de grafite, alegou que as condições para a utilização da 
análise setorial como instrumento analítico não estavam preenchidas no caso em apreço e que a Comissão não 
tinha procedido a um «exame objetivo». No entanto, a Comissão baseou a sua análise num critério objetivo, a saber, 
a existência de contratos a longo prazo.

(163) Na sequência da divulgação final, a Trasteel opôs-se à metodologia, alegando que apenas uma minoria dos 
produtores da União poderia ser considerada como tendo sofrido prejuízo e não a indústria da União no seu 
conjunto.

(164) Em conformidade com a abordagem estabelecida no considerando 218 do regulamento provisório e como explicado 
nos considerandos 253 a 254 do mesmo regulamento, a Comissão concluiu que a GrafTech também foi afetada 
pelas importações a baixos preços provenientes da China e que a parte rentável da indústria não poderia influenciar 
a parte não rentável. A avaliação da Comissão referia-se, assim, à indústria da União no seu conjunto. A Trasteel não 
explicou por que razão este exame não era objetivo e não propôs uma metodologia alternativa. Esta alegação foi, por 
isso, rejeitada.

(165) Atendendo ao que precede e pelas razões expostas nos considerandos 241 a 254 do regulamento provisório, a 
Comissão concluiu que a indústria da União sofreu um prejuízo importante na aceção do artigo 3.o, n.o 5, do 
regulamento de base.

5. NEXO DE CAUSALIDADE

5.1. Efeitos das importações objeto de dumping

(166) Após a divulgação provisória, várias partes contestaram o nexo de causalidade, alegando que a União e a indústria 
chinesa fabricam produtos diferentes: a primeira produz elétrodos de qualidade elevada e os segundos elétrodos de 
baixa qualidade. O inquérito confirmou, todavia, uma grande sobreposição entre os sistemas de elétrodos de grafite 
importados da China e os produzidos pela indústria da União. Embora observando que não existe uma norma da 
indústria e que as qualidades dos elétrodos são declaradas a título voluntário, a Comissão salientou que [80-90]% 
das exportações dos produtores chineses incluídos na amostra eram de qualidade UHP. A Comissão fez ainda notar 
que [70-80]% dos elétrodos de grafite exportados pelos produtores chineses incluídos na amostra tinham um 
diâmetro igual ou superior a 500 mm. Existe, portanto, uma grande sobreposição entre as importações chinesas e a 
produção da UE. O argumento segundo o qual não existe concorrência direta e que a União e a indústria chinesa 
fabricam produtos diferentes foi, por conseguinte, rejeitado.

(167) Por outro lado, alguns dos produtos importados da China que não eram produzidos pela indústria da União, ou 
apenas em quantidades reduzidas, foram excluídos da definição do produto, o que reforça ainda mais o nexo de 
causalidade.

(168) Na sequência da divulgação final, a Trasteel chamou a atenção para o aumento dos preços de venda na União no período 
considerado e argumentou que a resposta normal do mercado ao dumping chinês implicaria que a indústria da União 
tivesse diminuído os preços para não perder parte de mercado. No entender da Trasteel, esse aumento demonstra que 
não houve prejuízo. Se a indústria da União tivesse sofrido um prejuízo, teria baixado os preços para não perder parte 
de mercado. A Comissão já chamou a atenção para a diminuição dos preços durante o PI nos considerandos 219 e 220 
do regulamento provisório. Como explicado nos considerandos 221 e 223 do referido regulamento, a diminuição foi 
ainda mais significativa em relação às vendas no «mercado livre», que estava sujeito à pressão concorrencial das 
importações. Contudo, mesmo a redução significativa dos preços de venda não impediu a indústria da União de perder 
parte de mercado, devido ao aumento das importações objeto de dumping provenientes da RPC.
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(169) Na ausência de quaisquer outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas 
nos considerandos 256 e 257 do regulamento provisório.

5.2. Impacto de outros fatores

(170) Após a divulgação provisória, várias partes reiteraram as observações sobre a análise de não atribuição e, em 
especial, sobre a pandemia de COVID-19 e o impacto dos contratos a longo prazo da GrafTech. Na sequência da 
divulgação final, a Trasteel, o grupo Fangda e a CCCME voltaram a formular essas observações e insistiram que as 
dificuldades da indústria da União estavam ligadas ao impacto da COVID-19 e à consequente redução da procura de 
sistemas de elétrodos de grafite pela indústria siderúrgica.

5.2.1. A pandemia de COVID-19

(171) A questão da pandemia de COVID-19 foi abordada no considerando 258 do regulamento provisório. A Comissão 
reitera que as importações chinesas começaram a aumentar antes da pandemia, apesar da diminuição do consumo 
na UE, e que se registou um aumento constante da parte de mercado chinesa desde 2018.

(172) A Comissão confirmou, então, as conclusões enunciadas no considerando 258 do regulamento provisório.

5.2.2. O impacto dos contratos a longo prazo da GrafTech

(173) Algumas partes alegaram que os contratos a longo prazo da GrafTech - ao vincularem alguns dos seus clientes - 
contribuíram para a conturbação económica do resto da indústria. Por outras palavras, estes contratos a longo 
prazo impediram alegadamente que a procura de elétrodos de grafite fosse repartida pelos diferentes produtores da 
União, especialmente em tempos difíceis (queda da procura associada à pandemia).

(174) Após a divulgação final, a Trasteel alegou que, a haver um nexo de causalidade, diria apenas respeito a uma minoria 
das vendas da União (as que não foram objeto de contratos a longo prazo) e não à maioria da indústria da União.

(175) A Comissão rejeitou estas alegações. Em primeiro lugar, contrariamente ao que a Trasteel alegou, a «esmagadora 
maioria» das vendas na União durante o PI não foi «protegida» pelos contratos a longo prazo. Pelo contrário, a 
maior parte das vendas na União durante o PI foi efetuada à margem dos contratos de longo prazo, segundo os 
dados que a indústria da União disponibilizou. Em segundo lugar, os contratos a longo prazo não podem ser 
considerados uma fonte de prejuízo para a indústria da União. Pelo contrário, o inquérito demonstrou que foram as 
importações chinesas objeto de dumping que estiveram na origem do prejuízo que a indústria sofreu. Por outro lado, 
a Comissão observou que, durante o PI, as vendas da GrafTech a clientes independentes diminuíram de forma 
expressiva em comparação com 2019. As vendas de outros produtores da União incluídos na amostra que não 
tinham contratos a longo prazo com os seus clientes diminuíram menos no mesmo período. Acrescente-se que, 
como assinalado no considerando 161, os preços médios de venda da GrafTech no primeiro semestre de 2021 
diminuíram em comparação com o PI, o que indica que a GrafTech foi afetada pelas importações de elétrodos de 
grafite a baixos preços, provenientes da China.

(176) Por conseguinte, a Comissão concluiu que as importações objeto de dumping acima referidas causaram um prejuízo 
importante à indústria da União durante o período considerado e que o nexo de causalidade não foi atenuado pelos 
contratos a longo prazo da GrafTech ao ponto de as importações não causarem um prejuízo importante.

5.2.3. Importações provenientes de países terceiros

(177) Na ausência de observações sobre a presente secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 261 e 264 do regulamento provisório.
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5.2.4. Resultados das exportações da indústria da União

(178) Na sequência da divulgação final, o grupo Fangda e a CCCME alegaram que grande parte da produção da indústria da 
União é utilizada para exportação, que tal tinha repercussões no desempenho operacional global da indústria da 
União e que os resultados das exportações quebraram o nexo de causalidade. A Comissão considerou, todavia, os 
resultados das exportações da indústria da União e recordou que, como explicado no considerando 267 do 
regulamento provisório, o desempenho global das exportações mostrou tendências semelhantes às das vendas da 
indústria da União no mercado da União, mas as vendas de exportação, em termos relativos, diminuíram menos do 
que as vendas no mercado da União.

(179) Na ausência de quaisquer observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 265 e 267 do regulamento provisório.

5.2.5. Consumo

(180) Na ausência de outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas no 
considerando 268 do regulamento provisório.

5.2.6. Utilização cativa

(181) Na ausência de outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas no 
considerando 269 do regulamento provisório.

5.3. Conclusão sobre o nexo de causalidade

(182) Tendo em conta o que precede, a Comissão concluiu que nenhum dos fatores, analisados individual ou 
coletivamente, atenuou o nexo de causalidade entre as importações objeto de dumping e o prejuízo sofrido pela 
indústria da União a ponto de esse nexo deixar de ser real e substancial. Confirmou-se, assim, a conclusão alcançada 
nos considerandos 270 a 274 do regulamento provisório.

6. INTERESSE DA UNIÃO

6.1. Interesse da indústria da União

(183) Na sequência da divulgação provisória, a Trasteel, um importador de elétrodos de grafite, alegou que a indústria da 
União não necessita de proteção, já que os preços do produto em causa estão a aumentar. O inquérito confirmou, 
todavia, a existência de um prejuízo importante durante o período de inquérito e, de qualquer modo, a alegação não 
foi fundamentada por quaisquer elementos de prova que demonstrassem que a situação económica da indústria da 
União tinha mudado. Por conseguinte, a alegação foi julgada improcedente por falta de fundamento.

(184) Na ausência de quaisquer outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas 
nos considerandos 276 a 280 do regulamento provisório.

6.2. Interesse dos importadores e comerciantes independentes

(185) Após a divulgação provisória, a Trasteel e a Misano alegaram que a instituição de direitos anti-dumping prejudicaria a 
posição dos importadores no mercado, visto que os clientes podem não estar dispostos a comprar a um preço mais 
elevado. Uma parte indicou que 50 % do seu volume de negócios é gerado pela venda de elétrodos de grafite 
importados da China.

(186) No que se refere às consequências económicas para os importadores, como se descreve no considerando 281 do 
regulamento provisório, o inquérito estabeleceu que os importadores incluídos na amostra tinham uma atividade 
lucrativa, com um lucro médio ponderado de 4 %, e que a instituição de medidas teria apenas um impacto limitado 
na rendibilidade das empresas.

(187) A Comissão observou igualmente que as taxas do direito anti-dumping definitivo das empresas chinesas colaborantes 
eram inferiores à taxa de subcotação. É, pois, de prever que os importadores e comerciantes independentes 
continuem a poder importar elétrodos de grafite provenientes da China a um preço competitivo mas justo. Esta 
alegação foi, por isso, rejeitada.

(188) A Trasteel e a Misano também formularam observações sobre o interesse dos importadores e dos comerciantes 
relativamente à falta de capacidade da indústria da União e ao risco de escassez, especialmente em relação aos elétrodos 
de pequeno diâmetro. Estas observações foram semelhantes às de alguns utilizadores e são analisadas na secção 6.3.

(189) Na ausência de quaisquer outras observações relativas ao interesse dos importadores independentes, confirmaram-se 
as conclusões enunciadas nos considerandos 281 a 284 do regulamento provisório.
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6.3. Interesse dos utilizadores

(190) Na sequência da divulgação provisória, algumas partes alegaram que os direitos anti-dumping iriam comprometer a 
rendibilidade e a competitividade dos utilizadores. Alegaram ainda que a indústria a jusante não se pode abastecer 
de forma fiável em elétrodos de grafite de que necessita para prosseguir as suas atividades sem importações 
provenientes da China. Após a divulgação final, a Eurofer, o grupo Fangda e a CCCME reiteraram que existe um 
risco significativo de escassez da oferta, sobretudo em relação aos elétrodos de grafite de pequeno diâmetro.

(191) Os utilizadores representam principalmente a indústria siderúrgica, mas também, como a Imerys referiu, alguns 
utilizadores mais pequenos, por exemplo, os produtores de óxidos minerais fundidos, como a alumina fundida e a 
zircónia fundida.

(192) No que diz respeito à Imerys, a Comissão fez notar que grande parte dos elétrodos que utiliza são elétrodos de 
potência regulares que — devido às suas características físicas — não são abrangidos pelo âmbito do presente 
inquérito. A Comissão observou igualmente que a Imerys utiliza elétrodos de pequena dimensão e muito pequena 
dimensão, que foram excluídos da definição do produto, como mencionado no considerando 32, após análise de 
todas as observações, incluindo a da Imerys.

(193) Por conseguinte, partindo do princípio de que, dadas as propriedades físicas dos óxidos minerais fundidos, os 
produtores de óxidos minerais fundidos enfrentavam restrições semelhantes com instalações de produção 
semelhantes, a Comissão esperava que a exclusão dos elétrodos de grafite com um diâmetro nominal igual ou 
inferior a 350 mm da definição do produto limitasse as eventuais consequências negativas para esses utilizadores.

(194) No que diz respeito à indústria siderúrgica, confirmaram-se as conclusões relacionadas dos considerandos 285 a 289 
do regulamento provisório, tendo também em conta, como exemplificado nas observações da Eurofer após a 
divulgação final, as dificuldades de abastecimento que alguns produtores de aço da UE enfrentam atualmente em 
relação aos sistemas de elétrodos de grafite de pequeno diâmetro.

(195) A Comissão assinalou ainda que os autores da denúncia, nas observações sobre a divulgação final, reiteraram a 
existência de capacidades disponíveis dos produtores da União para produzir elétrodos de grafite de pequeno 
diâmetro.

(196) Por último, a Comissão recordou que as medidas apenas permitirão o restabelecimento de uma concorrência leal 
entre a União e os produtores chineses de elétrodos de grafite e não impedirão os utilizadores de continuarem a 
abastecer-se na China.

(197) As alegações de que os direitos anti-dumping comprometeriam a rendibilidade e a competitividade dos utilizadores e 
de que a indústria a jusante não se pode abastecer de forma fiável em elétrodos de grafite foram, portanto, rejeitadas.

6.4. Outros fatores

(198) Na ausência de observações sobre a presente secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas nos 
considerandos 290 e 291 do regulamento provisório.

(199) Após a divulgação final, o grupo Fangda e a CCCME solicitaram à Comissão que considerasse o potencial efeito 
adverso das medidas nos objetivos ambientais da União. No entanto, a Comissão considerou que as medidas não 
representarão qualquer risco em termos de segurança do abastecimento, como explicado no considerando 288 do 
regulamento provisório e nos considerandos 196 e 197 e, por conseguinte, não prejudicarão a realização dos 
objetivos ambientais da União nem a transição ecológica. Pelo contrário, o objetivo das medidas é restabelecer 
condições de concorrência equitativas para os produtores da União e contribuir para assegurar uma oferta 
diversificada aos utilizadores, o que favorece a produção de aço com fornos de arco elétrico na União.
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6.5. Conclusão sobre o interesse da União

(200) Tendo em conta o que precede, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas no considerando 292 do 
regulamento provisório.

7. MEDIDAS ANTI-DUMPING DEFINITIVAS

7.1. Nível de eliminação do prejuízo

(201) Nos termos do artigo 9.o, n.o 4, terceiro parágrafo, do regulamento de base, a Comissão avaliou a evolução dos volumes 
de importação no período de divulgação prévia, a fim de refletir o prejuízo adicional, caso se verificasse um novo 
aumento substancial das importações objeto de inquérito nesse período. Segundo a base de dados Surveillance 2, a 
comparação entre os volumes de importação do produto em causa no período de inquérito e no período de divulgação 
prévia não revelou um novo aumento substancial das importações (apenas um aumento de 5,5 %). Por conseguinte, não 
estavam preenchidos os requisitos para um aumento na determinação da margem de prejuízo nos termos do artigo 9.o, 
n.o 4, do regulamento de base, pelo que não foi efetuado qualquer ajustamento à margem de prejuízo.

(202) Na ausência de quaisquer outras observações relativas a esta secção, a Comissão confirmou as conclusões enunciadas 
nos considerandos 168 a 177 do regulamento provisório, com as modificações indicadas no quadro do 
considerando 206.

(203) Em termos da margem residual, tendo em conta que a colaboração por parte dos exportadores chineses foi fraca, como 
se referiu no considerando 179, a Comissão considerou que era adequado estabelecer a margem residual com base nos 
dados disponíveis. Esta margem foi fixada ao nível da margem de subcotação dos custos mais elevada estabelecida para 
os tipos do produto vendidos em volumes representativos pelo produtor-exportador com a margem de subcotação 
mais elevada apurada. A margem residual de subcotação dos custos assim calculada foi fixada em 187,1 %.

7.2. Distorções ao nível das matérias-primas

(204) Na ausência de quaisquer observações sobre os considerandos 308 e 309 do regulamento provisório, e visto que as 
margens adequadas para eliminar o prejuízo permaneceram superiores às margens de dumping apuradas também na 
fase definitiva, a Comissão considerou que o artigo 7.o, n.o 2-A, do regulamento de base não é aplicável no caso em 
apreço e que é mais oportuno aplicar o artigo 7.o, n.o 2.

7.3. Medidas definitivas

(205) Tendo em conta as conclusões no que respeita ao dumping, ao prejuízo, ao nexo de causalidade e ao interesse da 
União, e em conformidade com o disposto no artigo 9.o, n.o 4, do regulamento de base, deverão ser instituídas 
medidas anti-dumping definitivas para evitar o agravamento do prejuízo causado à indústria da União pelas 
importações objeto de dumping do produto em causa.

(206) Atendendo ao que precede, as taxas desses direitos são estabelecidas da seguinte forma:

Empresa Margem de dumping Margem de prejuízo Direito anti-dumping definitivo

Grupo Fangda 36,1 % 139,7 % 36,1 %

Liaoning Dantan Technology 
Group Co., Ltd.

23,0 % 98,5 % 23,0 %

Grupo Nantong Yangzi 
Carbon

51,7 % 150,5 % 51,7 %

Outras empresas 
colaborantes

33,8 % 121,6 % 33,8 %

Todas as outras empresas 74,9 % 187,1 % 74,9 %

(207) As taxas do direito anti-dumping individual especificadas no presente regulamento foram fixadas com base nos 
resultados do presente inquérito. Por conseguinte, traduzem a situação verificada durante o inquérito no que diz 
respeito a essas empresas. Estas taxas do direito aplicam-se exclusivamente às importações do produto em causa 
originário do país em causa produzido pelas pessoas coletivas mencionadas. As importações do produto em causa 
fabricado por qualquer outra empresa não expressamente mencionada na parte dispositiva do presente 
regulamento, incluindo as entidades coligadas com as empresas especificamente mencionadas, deverão estar sujeitas 
à taxa do direito aplicável a «todas as outras empresas». Não podem ser sujeitas a qualquer das taxas do direito anti-
-dumping individual.
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(208) Uma empresa pode requerer a aplicação destas taxas do direito anti-dumping individual se alterar posteriormente a 
firma da sua entidade. O pedido deve ser dirigido à Comissão (14). O pedido deve conter todas as informações 
pertinentes que permitam à empresa demonstrar que a alteração não afeta o direito da empresa de beneficiar da taxa 
do direito que lhe é aplicável. Se a alteração da firma da empresa não afetar o seu direito a beneficiar da taxa do 
direito que lhe é aplicável, será publicado, no Jornal Oficial da União Europeia, um regulamento relativo à alteração da 
firma.

(209) Para minimizar os riscos de evasão devido à diferença entre as taxas dos direitos, são necessárias medidas especiais 
para assegurar a aplicação dos direitos anti-dumping individuais. As empresas com direitos anti-dumping individuais 
devem apresentar uma fatura comercial válida às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros. Essa fatura tem de 
ser conforme com os requisitos definidos no artigo 1.o, n.o 3, do presente regulamento. As importações que não 
sejam acompanhadas da referida fatura devem ser sujeitas ao direito anti-dumping aplicável a «todas as outras 
empresas».

(210) Embora a apresentação desta fatura seja necessária para que as autoridades aduaneiras dos Estados-Membros 
apliquem as taxas individuais do direito anti-dumping às importações, não é o único elemento a ter em conta pelas 
autoridades aduaneiras. Com efeito, mesmo que a fatura satisfaça todos os requisitos constantes do artigo 1.o, n.o 3, 
do presente regulamento, as autoridades aduaneiras dos Estados-Membros devem efetuar as suas verificações 
habituais, podendo, tal como em todos os outros casos, exigir documentos suplementares (documentos de 
expedição, etc.) para verificar a exatidão dos elementos contidos na declaração e assegurar que a aplicação 
subsequente da taxa inferior do direito se justifica, em conformidade com a legislação aduaneira.

(211) A fim de assegurar a aplicação adequada dos direitos anti-dumping, o direito anti-dumping para «todas as outras 
empresas» deverá ser aplicável não só aos produtores-exportadores que não colaboraram no presente inquérito, 
mas, também, aos produtores que não exportaram para a União no período de inquérito.

7.4. Cobrança definitiva dos direitos provisórios

(212) Tendo em conta as margens de dumping estabelecidas e o nível do prejuízo causado à indústria da União, há que 
proceder à cobrança definitiva dos montantes garantidos pelo direito anti-dumping provisório instituído pelo 
regulamento provisório.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

(213) Nos termos do artigo 109.o do Regulamento (UE) 2018/1046 (15), quando um montante tiver de ser reembolsado na 
sequência de um acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia, a taxa de juro é a taxa aplicada pelo Banco 
Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento, tal como publicada na série C do Jornal Oficial da 
União Europeia, em vigor no primeiro dia de calendário de cada mês.

(214) Na sequência da divulgação provisória, o grupo Nantong Yangzi Carbon salientou que o grupo é composto por três 
produtores: a saber, Nantong Yangzi Carbon Co., Ltd., Nantong Jiangdong Carbon Co. Ltd. e Wulanchabu Xufeng 
Carbon Technology Co. Ltd. É, pois, necessário alterar o regulamento provisório a fim de indicar os nomes de todos 
os produtores do grupo Nantong Yangzhi Carbon para efeitos da cobrança do direito anti-dumping provisório. É 
igualmente necessário indicar os seus nomes para efeitos da instituição do direito anti-dumping definitivo.

(215) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité instituído pelo 
artigo 15.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2016/1036,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É instituído um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de elétrodos de grafite do tipo utilizado em 
fornos elétricos, com uma densidade aparente igual ou superior a 1,5 g/cm3 e uma resistência elétrica igual ou inferior 
a 7,0 μ.Ω.m, independentemente de estarem ou não equipados com peças de encaixe, com um diâmetro nominal superior 
a 350 mm, atualmente classificados no código NC ex 8545 11 00 (códigos TARIC 8545 11 00 10 e 8545 11 00 15), 
originários da República Popular da China.

(14) Comissão Europeia, Direção-Geral do Comércio, Direção G, Wetstraat 170 Rue de la Loi, 1040 Bruxelas, Bélgica.
(15) Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições 

financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.o 1296/2013, (UE) n.o 1301/2013, (UE) 
n.o 1303/2013, UE n.o 1304/2013, (UE) n.o 1309/2013, (UE) n.o 1316/2013, (UE) n.o 223/2014 e (UE) n.o 283/2014, e a Decisão 
n.o 541/2014/UE, e revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.o 966/2012 (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1).
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2. As taxas do direito anti-dumping definitivo aplicáveis ao preço líquido, franco-fronteira da União, do produto não 
desalfandegado referido no n.o 1 e produzido pelas empresas a seguir indicadas são as seguintes:

País Empresa
Direito anti- 

dumping 
definitivo

Código 
adicional 

TARIC

RPC Grupo Fangda, composto por quatro produtores:

Fangda Carbon New Material Co., Ltd.;

Fushun Carbon Co., Ltd.;

Chengdu Rongguang Carbon Co., Ltd.;

Hefei Carbon Co., Ltd.

36,1 % C 731

RPC Liaoning Dantan Technology Group Co., Ltd. 23,0 % C 732

RPC Grupo Nantong Yangzi Carbon, composto por três produtores:

Nantong Yangzi Carbon Co., Ltd.;

Nantong Jiangdong Carbon Co. Ltd.;

Wulanchabu Xufeng Carbon Technology Co. Ltd.

51,7 % C 733

RPC Outras empresas que colaboraram no inquérito, enumeradas no 
anexo

33,8 %

RPC Todas as outras empresas 74,9 % C 999

3. A aplicação das taxas do direito individual previstas para as empresas mencionadas no n.o 2 está subordinada à 
apresentação, às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, de uma fatura comercial válida, que deve incluir uma 
declaração datada e assinada por um responsável da entidade que emitiu a fatura, identificado pelo seu nome e função, 
com a seguinte redação: «Eu, abaixo assinado(a), certifico que o (volume) de (produto em causa) vendido para exportação 
para a União Europeia e abrangido pela presente fatura foi produzido por (firma e endereço da empresa) (código adicional 
TARIC) na República Popular da China. Declaro que a informação prestada na presente fatura é completa e exata.» Se essa 
fatura não for apresentada, aplica-se o direito aplicável a todas as outras empresas.

4. Salvo especificação em contrário, são aplicáveis as disposições em vigor em matéria de direitos aduaneiros.

Artigo 2.o

São definitivamente cobrados os montantes garantidos por meio do direito anti-dumping provisório ao abrigo do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/1812 sobre o produto definido no artigo 1.o, n.o 1. São liberados os montantes 
garantidos em relação às importações dos produtos excluídos (ou seja, as importações de elétrodos de grafite do tipo 
utilizado em fornos elétricos, com uma densidade aparente igual ou superior a 1,5 g/cm3 e uma resistência elétrica inferior 
ou igual a 7,0 μ.Ω.m, independentemente de estarem equipados com peças de encaixe, com um diâmetro nominal igual ou 
inferior a 350 mm).

Artigo 3.o

O artigo 1.o, n.o 2, pode ser alterado, para acrescentar novos produtores-exportadores da China e sujeitá-los à taxa média 
ponderada do direito anti-dumping adequada para as empresas colaborantes não incluídas na amostra. O novo produtor-
-exportador deve demonstrar que:

a) Não exportou as mercadorias descritas no artigo 1.o, n.o 1, durante o período de inquérito (1 de janeiro de 2020 a 
31 de dezembro de 2020);

b) Não está coligado com um exportador ou produtor sujeito às medidas instituídas pelo presente regulamento; e

c) Após o termo do período de inquérito, exportou efetivamente o produto em causa ou subscreveu uma obrigação 
contratual e irrevogável de exportação de uma quantidade significativa dessas mercadorias para a União.
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Artigo 4.o

1. No artigo 1.o, n.o 2, do Regulamento de Execução (UE) 2021/1812 da Comissão onde se lê:

«Nantong Yangzi Carbon Co., Ltd.»

deve ler-se

«Grupo Nantong Yangzi Carbon, composto por três produtores: Nantong Yangzi Carbon Co., Ltd.; Nantong Jiangdong 
Carbon Co. Ltd.; Wulanchabu Xufeng Carbon Technology Co. Ltd.»

2. O presente artigo é aplicável para efeitos do artigo 2.o a partir de 16 de outubro de 2021.

Artigo 5.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 6 de abril de 2022.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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DECISÕES

DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/559 DO CONSELHO 

de 5 de abril de 2022

que altera a Decisão de Execução (UE) 2019/310 no que respeita à autorização concedida à Polónia 
para continuar a aplicar a medida especial em derrogação ao artigo 226.o da Diretiva 2006/112/CE 

relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta a Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado (1), nomeadamente o artigo 395.o, n.o 1,

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,

Considerando o seguinte:

(1) Por ofício registado na Comissão em 26 de julho de 2021, a Polónia solicitou uma autorização para continuar a 
aplicar a medida especial em derrogação ao artigo 226.o da Diretiva 2006/112/CE, a fim de aplicar um mecanismo 
de pagamento fracionado (a «medida especial»). A medida especial implica a inclusão de uma declaração especial de 
que o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) tem de ser pago por depósito na conta de IVA bloqueada do 
fornecedor ou do prestador nas faturas emitidas em relação aos fornecimentos de bens e às prestações de serviços 
que são suscetíveis de fraude e que, de um modo geral, se encontram abrangidos por um mecanismo de 
autoliquidação e por responsabilidade solidária na Polónia. A Polónia solicitou a prorrogação da medida especial 
por um período de três anos, de 1 de março de 2022 a 28 de fevereiro de 2025.

(2) Em conformidade com o disposto no artigo 395.o, n.o 2, segundo parágrafo, da Diretiva 2006/112/CE, a Comissão 
transmitiu o pedido apresentado pela Polónia aos outros Estados-Membros por ofício de 27 de outubro de 2021. 
Por ofício de 28 de outubro de 2021, a Comissão comunicou à Polónia que dispunha de todas as informações 
necessárias para apreciar o pedido.

(3) Nos termos do artigo 2.o da Decisão de Execução (UE) 2019/310 do Conselho (2), a Polónia, por ofício de 29 de abril 
de 2021, apresentou um relatório à Comissão sobre o impacto global da medida especial no nível de fraude ao IVA e 
nos sujeitos passivos em causa.

(4) A Polónia já tomou várias medidas para combater a fraude. Introduziu, nomeadamente, o mecanismo de 
autoliquidação e a responsabilidade solidária do fornecedor e do cliente, o ficheiro de auditoria normalizado, regras 
mais rigorosas para o registo do IVA e o cancelamento do registo dos sujeitos passivos, e aumentou o número de 
auditorias. No entanto, a Polónia, apesar de tudo, considera que estas soluções são insuficientes para prevenir a 
fraude no domínio do IVA.

(5) A Polónia introduziu o mecanismo de pagamento fracionado voluntário em 1 de julho de 2018 e o mecanismo de 
pagamento fracionado obrigatório em 1 de março de 2019.

(6) Os bens e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da medida especial são enumerados no anexo à Decisão de 
Execução (UE) 2019/310 em conformidade com a classificação polaca de bens e serviços de 2008 (PKWiU 2008). 
A classificação polaca de bens e serviços de 2015 substituiu a PKWiU 2008 a partir de 1 de julho de 2020. Nos 
termos da PKWiU 2015, os símbolos da classificação estatística e os nomes editoriais de determinados bens e 
serviços enumerados no anexo da Decisão de Execução (UE) 2019/310 foram alterados. Embora a substituição da 
PKWiU 2008 pela PKWiU 2015 não tenha resultado em nenhuma alteração quanto aos bens e serviços abrangidos 
pelo âmbito de aplicação do mecanismo de pagamento fracionado obrigatório, convém, por razões de segurança 
jurídica, atualizar e substituir o anexo pelo anexo da presente decisão.

(1) JO L 347 de 11.12.2006, p. 1.
(2) Decisão de Execução (UE) 2019/310 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2019, que autoriza a Polónia a aplicar uma medida especial 

em derrogação ao artigo 226.o da Diretiva 2006/112/CE relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO L 51 
de 22.2.2019, p. 19).
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(7) A medida especial continuará a aplicar-se aos fornecimentos de bens e às prestações dos serviços entre sujeitos 
passivos listados no anexo à Decisão de Execução (UE) 2019/310, tal como atualizado e substituído pelo anexo à 
presente decisão, em transações entre empresas (fornecimentos B2B), e abrangerá apenas as transferências bancárias 
eletrónicas. A medida especial continuará a ser aplicável a todos os fornecedores e prestadores, incluindo a 
fornecedores e prestadores não estabelecidos na Polónia.

(8) O relatório apresentado pela Polónia confirmou que a medida especial para os fornecimentos de bens e as prestações 
de serviços que são suscetíveis de fraude produz resultados eficazes na luta contra a fraude fiscal.

(9) Regra geral, as autorizações para aplicar uma medida especial são concedidas por um período de tempo limitado, de 
modo a permitir que a Comissão avalie a oportunidade e a eficácia da medida especial. A autorização para aplicar a 
medida especial deverá, por conseguinte, ser prorrogada até 28 de fevereiro de 2025.

(10) Dado o âmbito alargado da medida especial, a Polónia, caso solicite uma nova prorrogação da autorização para 
aplicar a medida especial, deverá apresentar um relatório sobre o funcionamento e a eficácia da medida especial no 
nível de fraude no IVA e nos sujeitos passivos no que respeita, nomeadamente, ao reembolso do IVA, aos encargos 
administrativos e aos custos para os sujeitos passivos.

(11) A medida especial não terá efeitos negativos no montante global do imposto cobrado na fase de consumo final nem 
nos recursos próprios da União provenientes do IVA.

(12) A fim de assegurar a consecução dos objetivos visados pela medida especial, nomeadamente a aplicação sem 
interrupções da medida especial e a segurança jurídica no que respeita ao período de tributação, é conveniente 
conceder autorização para prorrogar a medida especial com efeitos a partir de 1 de março de 2022. Uma vez que a 
Polónia solicitou autorização para continuar a aplicar a medida especial em 26 de julho de 2021 e tem continuado 
a aplicar o regime jurídico estabelecido na sua legislação nacional com base na Decisão de Execução (UE) 2019/310 
desde 1 de março de 2022, as expectativas legítimas das pessoas em causa são devidamente respeitadas.

(13) A Decisão de Execução (UE) 2019/310 deverá, por conseguinte, ser alterada em conformidade,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão de Execução (UE) 2019/310 é alterada do seguinte modo:

1) No artigo 2.o, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação:

«Se a Polónia considerar necessária a prorrogação da medida referida no artigo 1.o, deve apresentar um pedido de 
prorrogação à Comissão, acompanhado de um relatório sobre o seu impacto global no nível de fraude ao IVA e nos 
sujeitos passivos em causa».

2) No artigo 3.o, segundo parágrafo, a data de «28 de fevereiro de 2022» é substituída pela de «28 de fevereiro de 2025».

3) O anexo é substituído pelo texto que consta do anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua notificação.
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Artigo 3.o

A destinatária da presente decisão é a República da Polónia.

Feito no Luxemburgo, em 5 de abril de 2022.

Pelo Conselho
O Presidente

B. LE MAIRE
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ANEXO 

«ANEXO

Lista dos fornecimentos de bens e das prestações de serviços abrangidos pelo artigo 1.o 

O artigo 1.o é aplicável aos seguintes fornecimentos de bens e prestações de serviços descritos de acordo com a classificação 
polaca de bens e serviços (PKWiU 2015):

N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

1 05.10.10.0 Hulha (incluindo antracite)

2 05.20.10.0 Lenhite

3 ex 10.4 Óleos e gorduras animais e vegetais — exclusivamente óleo de colza

4 19.10.10.0 Coque e semicoque de hulha, de lenhite ou de turfa; carvão de retorta

5 19.20.11.0 Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir 
da hulha

6 19.20.12.0 Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir 
de lenhite

7 ex 20.59.12.0 Emulsões para a sensibilização de superfícies para utilização em fotografia; 
preparações químicas para usos fotográficos, não especificadas (n.e.) — 
exclusivamente toners sem cabeça de impressão para impressoras para máquinas 
automáticas para processamento de dados

8 ex 20.59.30.0 Tinta de máquina de escrever, de escrever ou de desenhar e outras tintas — 
exclusivamente cartuchos de tinta sem cabeça de impressão para impressoras para 
máquinas automáticas para processamento de dados

9 ex 22.21.30.0 Chapas, folhas, películas, lâminas e tiras de matérias plásticas, não alveolares, não 
reforçadas nem associadas a outras matérias — unicamente películas extensíveis

10 24.10.12.0 Ferro-ligas

11 24.10.14.0 Ferro fundido bruto e ferro fundido especular ou aço, em grânulos ou em pó

12 24.10.31.0 Produtos planos laminados de aço não ligado, laminados a quente, de largura igual ou 
superior a 600 mm

13 24.10.32.0 Produtos planos laminados de aço não ligado, laminados a quente, de largura inferior 
a 600 mm

14 24.10.35.0 Produtos planos laminados de outras ligas de aço, laminados a quente, de largura igual 
ou superior a 600 mm (exceto produtos de aço de silicone elétrico)

15 24.10.36.0 Produtos planos laminados de outras ligas de aço, laminados a quente, de largura 
inferior a 600 mm (exceto produtos de aço de silicone elétrico)

16 24.10.41.0 Produtos planos laminados de aço não ligado, laminados a frio, de largura igual ou 
superior a 600 mm

17 24.10.43.0 Produtos planos laminados de outras ligas de aço, laminados a frio, de largura igual ou 
superior a 600 mm (exceto produtos de aço de silicone elétrico)

18 24.10.51.0 Produtos planos laminados de aço não ligado, de largura igual ou superior a 600 mm, 
folheados, chapeados ou revestidos

19 24.10.52.0 Produtos planos laminados de outras ligas de aço, de largura igual ou superior a 600 
mm, folheados, chapeados ou revestidos

20 24.10.61.0 Barras e fio-máquina, laminados a quente, em rolos com espiras não alinhadas, de aço 
não ligado
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N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

21 24.10.62.0 Outras barras de aço não ligado, simplesmente forjadas, laminadas, estiradas ou 
extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido submetidas a torção após 
laminagem

22 24.10.65.0 Barras e fio-máquina, laminados a quente, em rolos com espiras não alinhadas, de 
outras ligas de aço

23 24.10.66.0 Outras barras de aço de outras ligas, simplesmente forjadas, laminadas, estiradas ou 
extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido submetidas a torção após 
laminagem

24 24.10.71.0 Perfis abertos, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de aço não 
ligado

25 24.10.73.0 Perfis abertos, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de outras 
ligas de aço

26 24.20.11.0 Tubos dos tipos utilizados para oleodutos ou gasodutos, sem costura, de aço

27 24.20.12.0 Tubos para revestimento de poços, de suprimento ou produção, e hastes de 
perfuração, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás, sem costura, de aço

28 24.20.13.0 Outros tubos, sem costura, de secção circular, de aço

29 24.20.31.0 Tubos dos tipos utilizados para oleodutos ou gasodutos, fundidos, com um diâmetro 
externo igual ou inferior a 406,4 mm, de aço

30 24.20.33.0 Outros tubos, fundidos, de secção circular, com um diâmetro externo igual ou inferior 
a 406,4 mm, de aço

31 24.20.34.0 Tubos, de secção não circular, fundidos, com um diâmetro externo igual ou inferior 
a 406,4 mm, de aço

32 24.20.40.0 Peças para tubos, de aço, não vazado

33 24.31.10.0 Fio-máquina, barras, perfis e perfis completos, de aço não ligado, estirados a frio

34 24.31.20.0 Fio-máquina, barras, perfis e perfis completos, de outras ligas de aço, estirados a frio

35 24.32.10.0 Produtos planos laminados a frio, de aço, não trabalhados de outro modo, de largura 
inferior a 600 mm, não revestidos

36 24.32.20.0 Produtos planos laminados a frio, de aço, não trabalhados de outro modo, de largura 
inferior a 600 mm, folheados, chapeados ou revestidos

37 24.33.11.0 Perfis abertos resultantes de perfilagem a frio, de aço não ligado

38 24.33.20.0 Chapas nervuradas, em aço não ligado

39 24.34.11.0 Fios estirados a frio de aço não ligado

40 24.41.10.0 Prata, em formas brutas ou semimanufaturadas ou em pó

41 ex 24.41.20.0 Ouro, em formas brutas ou semimanufaturadas ou em pó, com exclusão do ouro para 
investimento na aceção do artigo 121.o da Lei relativa a impostos sobre bens e 
serviços, sob reserva do número 43

42 24.41.30.0 Platina, em formas brutas ou semimanufaturadas ou em pó

43 Independente-mente 
do símbolo da PKWiU

Ouro para investimento, na aceção do artigo 121.o da Lei relativa a impostos sobre 
bens e serviços

44 ex 24.41.40.0 Metais comuns ou prata, folheados ou chapeados de ouro, simplesmente em formas 
brutas ou semimanufaturadas — exclusivamente folheados ou chapeados de prata ou 
ouro, simplesmente em formas semimanufaturadas
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N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

45 ex 24.41.50.0 Metais comuns, folheados ou chapeados de prata, e metais comuns, prata ou ouro, 
platinados, simplesmente em formas brutas ou semimanufaturadas – exclusivamente 
folheados ou chapeados de ouro ou prata, platinados, simplesmente em formas 
semimanufaturadas

46 24.42.11.0 Alumínio em formas brutas

47 24.43.11.0 Chumbo em formas brutas

48 24.43.12.0 Zinco em formas brutas

49 24.43.13.0 Estanho em formas brutas

50 24.44.12.0 Cobre não afinado; ânodos de cobre para afinação eletrolítica

51 24.44.13.0 Cobre afinado e ligas de cobre, em formas brutas; ligas-mãe de cobre

52 24.44.21.0 Pó e lamelas de cobre e suas ligas

53 24.44.22.0 Barras planas, perfis e fio-máquina, de cobre e suas ligas

54 24.44.23.0 Fios de cobre e suas ligas

55 24.45.11.0 Níquel em formas brutas

56 ex 24.45.30.0 Outros metais não ferrosos e respetivos artigos; ceramais (cermets); cinzas e resíduos, 
contendo metais ou compostos metálicos — exclusivamente desperdícios e resíduos 
de metais não preciosos

57 ex 25.11.23.0 Outras estruturas e partes de estruturas; chapas, barras, cantoneiras, perfis e 
semelhantes, de ferro, aço ou alumínio – exclusivamente de aço

58 ex 25.93.13.0 Telas metálicas e redes, de fio de ferro, aço ou outro metal, de ferro, aço ou cobre; 
chapas e tiras, distendidas, de ferro, aço ou cobre — exclusivamente de aço

59 ex 26.11.30.0 Circuitos integrados eletrónicos — exclusivamente processadores

60 26.20.1 Computadores e outras máquinas automáticas para processamento de dados, suas 
partes e acessórios

61 ex 26.20.21.0 Unidades de memória — exclusivamente discos rígidos (HDD)

62 ex 26.20.22.0 Dispositivos de armazenamento de dados à base de semicondutores — 
exclusivamente SSD

63 ex 26.30.22.0 Telefones para redes celulares ou outras redes sem fios — exclusivamente telemóveis, 
incluindo telemóveis inteligentes

64 26.40.20.0 Aparelhos recetores de televisão, mesmo incorporando um aparelho recetor de rádio 
ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens

65 ex 26.40.60.0 Consolas de jogos de vídeo dos tipos utilizáveis com recetor de televisão ou com ecrã 
incorporado e outros jogos de destreza ou azar com afixação eletrónica — exceto 
partes e acessórios

66 26.70.13.0 Aparelhos fotográficos digitais e câmaras de vídeo digitais

67 27.20.2 Acumuladores elétricos e suas partes

68 28.11.41.0 Peças para motores de combustão interna com ignição por faísca, excluindo peças 
para motores de aeronave

69 ex 28.23.22.0 Partes e acessórios de máquinas de escritório – exclusivamente cartuchos de tinta e 
cabeças de impressão para impressoras de máquinas automáticas para processamento 
de dados, toners com cabeça de impressão para impressoras para máquinas 
automáticas para processamento de dados
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N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

70 ex 29.31.10.0 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos tipos utilizados em 
veículos, aeronaves ou embarcações e transmissão de energia – exclusivamente jogos 
de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos tipos utilizados em veículos

71 29.31.21.0 Velas de ignição; magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos; distribuidores; 
bobinas de ignição

72 29.31.22.0 Motores de arranque, mesmo funcionando como geradores; outros geradores e 
equipamento para motores de combustão

73 29.31.23.0 Aparelhos elétricos de sinalização, limpa-para-brisas, degeladores e desembaciadores 
elétricos do tipo utilizado em veículos automóveis

74 29.31.30.0 Partes de outro material elétrico para veículos automóveis

75 29.32.20.0 Cintos de segurança, almofadas de ar (airbags) e componentes e acessórios de 
carroçarias

76 29.32.30.0 Peças e acessórios de veículos automóveis, n.e., exceto motociclos

77 30.91.20.0 Partes e acessórios de motociclos, ciclomotores e carros laterais

78 ex 32.12.13.0 Artefactos de joalharia e suas partes, bem como outros artefactos de joalharia e suas 
partes, revestidas de ouro, prata ou metais preciosos — exclusivamente partes de 
artefactos de joalharia e partes de outros artefactos de joalharia de ouro, prata e 
platina, ou seja, artefactos de joalharia não acabados ou incompletos e partes distintas 
de artefactos de joalharia, incluindo folheadas ou revestidas de metais preciosos

79 38.11.49.0 Veículos usados, computadores, televisores e outros dispositivos destinados ao 
desmantelamento

80 38.11.51.0 Resíduos de vidro

81 38.11.52.0 Resíduos de papel e cartão

82 38.11.54.0 Outros resíduos de borracha

83 38.11.55.0 Resíduos de plástico

84 38.11.58.0 Resíduos metálicos não perigosos

85 38.12.26.0 Resíduos metálicos perigosos

86 38.12.27 Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores elétricos; 
células e pilhas galvânicas usadas e acumuladores elétricos

87 38.32.2 Matérias-primas secundárias metálicas

88 38.32.31.0 Matérias-primas secundárias de vidro

89 38.32.32.0 Matérias-primas secundárias de papel e cartão

90 38.32.33.0 Matérias-primas secundárias de plástico

91 38.32.34.0 Matérias-primas secundárias de borracha

92 Gasolina para motores, gasóleo, gás combustível – na aceção das disposições em 
matéria de impostos especiais de consumo

93 Óleo de aquecimento e óleo lubrificante – na aceção das disposições em matéria de 
impostos especiais de consumo

94 ex 58.29.11.0 Sistema operativo, em pacotes — exclusivamente SSD

95 ex 58.29.29.0 Outros programas informáticos (software) de aplicações, em pacotes — exclusivamente 
SSD

96 ex 59.11.23.0 Filmes e outros conteúdos vídeo em disquete, cassete, ou outro suporte físico — 
exclusivamente SSD
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N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

97 Independente-mente 
do símbolo da PKWiU

Serviços de transferência de licenças de emissão de gases com efeito de estufa referidos 
na Lei de 12 de junho de 2015 relativa ao regime de comércio de licenças de emissão 
de gases com efeito de estufa (Jornal Oficial de 2021, ponto 332)

98 41.00.3 Trabalhos de construção de edifícios residenciais (obras de construção de novos 
edifícios, reconstrução ou renovação de edifícios existentes)

99 41.00.4 Trabalhos de construção de edifícios não residenciais (obras de construção de novos 
edifícios, reconstrução ou renovação de edifícios existentes)

100 42.11.20.0 Trabalhos de construção de autoestradas, estradas, arruamentos e outras vias para 
veículos e peões e pistas de aeroportos e aeródromos

101 42.12.20.0 Trabalhos de construção de vias-férreas e de linhas de metropolitano

102 42.13.20.0 Trabalhos de construção de pontes e túneis

103 42.21.21.0 Trabalhos de construção de condutas (pipelines) de transporte

104 42.21.22.0 Trabalhos de construção de redes urbanas ou locais de transporte de água, de esgotos e 
de outros fluidos, incluindo obras auxiliares

105 42.21.23.0 Trabalhos de construção de sistemas de irrigação (canais), redes e condutas de água, 
estações de tratamento de águas, de saneamento básico e de bombagem

106 42.21.24.0 Perfuração para poços de água e trabalhos de instalação de fossas sépticas

107 42.22.21.0 Trabalhos de construção de redes de longa distância de transporte e de distribuição de 
eletricidade e redes de telecomunicações

108 42.22.22.0 Trabalhos de construção de redes urbanas ou locais de transporte e distribuição de 
eletricidade e redes de telecomunicações

109 42.22.23.0 Trabalhos de construção de centrais elétricas

110 42.91.20.0 Trabalhos de construção de infraestruturas costeiras e portuárias, barragens, eclusas e 
estruturas hidromecânicas afins

111 42.99.21.0 Trabalhos de construção de obras específicas para indústrias extrativas e 
transformadoras

112 42.99.22.0 Trabalhos de construção de estádios e instalações desportivas ao ar livre

113 42.99.29.0 Trabalhos de construção de infraestruturas de engenharia civil, n.e.

114 43.11.10.0 Trabalhos de demolição de construções

115 43.12.11.0 Trabalhos de preparação dos solos e terrenos; trabalhos de limpeza, com exclusão dos 
trabalhos de escavação e terraplanagens

116 43.12.12.0 Trabalhos de escavação e terraplanagens: trabalhos de escavação, abertura de valas e 
terraplanagens

117 43.13.10.0 Trabalhos de perfurações e sondagens

118 43.21.10.1 Trabalhos de instalações elétricas de segurança

119 43.21.10.2 Trabalhos de outras instalações elétricas

120 43.22.11.0 Trabalhos de canalização de água e esgotos

121 43.22.12.0 Trabalhos de instalação de aquecimento, ventilação e climatização
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N.o PKWiU 2015 Designação das mercadorias (grupo de mercadorias)/dos serviços (grupo de serviços)

122 43.22.20.0 Trabalhos de instalação para distribuição de gás

123 43.29.11.0 Trabalhos de isolamento

124 43.29.12.0 Trabalhos de instalação de vedações e de barreiras de proteção

125 43.29.19.0 Outros trabalhos de instalação diversos, n.e.

126 43.31.10.0 Trabalhos de estucagem

127 43.32.10.0 Trabalhos de montagem de carpintaria e de serralharia

128 43.33.10.0 Trabalho de assentamento de materiais de revestimento

129 43.33.21.0 Trabalhos de granito artificial, mármore, granito e ardósia em pavimentos e paredes

130 43.33.29.0 Outros trabalhos de assentamento e revestimento de pavimentos e paredes (incluindo 
aplicação de papel em paredes), n.e.

131 43.34.10.0 Trabalhos de pintura

132 43.34.20.0 Trabalhos de colocação de vidros

133 43.39.11.0 Trabalhos de ornamentação

134 43.39.19.0 Outros trabalhos de acabamento n.e. em edifícios

135 43.91.11.0 Trabalhos de construção de estruturas para coberturas

136 43.91.19.0 Outros trabalhos de construção de coberturas

137 43.99.10.0 Trabalhos de impermeabilização

138 43.99.20.0 Trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes

139 43.99.30.0 Trabalhos de cravação de estacas; trabalhos de construção de fundações

140 43.99.40.0 Trabalhos de betonagem

141 43.99.50.0 Trabalhos de montagem de estruturas metálicas

142 43.99.60.0 Trabalhos de alvenaria

143 43.99.70.0 Trabalhos de montagem de edifícios e outros elementos totalmente pré-fabricados

144 43.99.90.0 Trabalhos de construção especializados n.e.

145 45.31.1 Venda de peças e acessórios para veículos automóveis, exceto motociclos

146 45.32.1 Vendas a retalho em estabelecimentos especializados de peças e acessórios para 
veículos automóveis, exceto motociclos

147 45.32.2 Outra venda a retalho de peças e acessórios para veículos automóveis, exceto 
motociclos

148 ex 45.40.10.0 Venda por grosso de motociclos, suas peças e acessórios — exclusivamente venda de 
peças e acessórios para motociclos

149 ex 45.40.20.0 Vendas a retalho em estabelecimentos especializados de motociclos, suas peças e 
acessórios — exclusivamente venda de peças e acessórios para motociclos

150 ex 45.40.30.0 Outra venda a retalho de motociclos, suas peças e acessórios — exclusivamente venda 
a retalho de peças e acessórios para motociclos»
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2022/560 DA COMISSÃO 

de 31 de março de 2022

que renova a autorização de colocação no mercado de produtos que contenham, sejam constituídos 
por ou sejam produzidos a partir de algodão geneticamente modificado GHB614 (BCS-GHØØ2-5) 

nos termos do Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho 

[notificada com o número C(2022)1891] 

(Apenas faz fé o texto em língua alemã) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2003, 
relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais geneticamente modificados (1), nomeadamente o artigo 11.o, n.o 3, 
e o artigo 23.o, n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2011/354/UE da Comissão (2) autorizou a colocação no mercado de géneros alimentícios e alimentos 
para animais que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de algodão geneticamente 
modificado GHB614. O âmbito desta autorização abrange igualmente a colocação no mercado de produtos que 
não sejam géneros alimentícios nem alimentos para animais que contenham ou sejam constituídos por algodão 
geneticamente modificado GHB614 destinado à utilização habitual do algodão, à exceção do cultivo.

(2) Em 22 de abril de 2020, a empresa BASF SE, sediada na Alemanha, em nome da empresa BASF Agricultural 
Solutions Seed US LLC, sediada nos Estados Unidos, apresentou um pedido à Comissão, nos termos dos artigos 11.o 

e 23.o do Regulamento (CE) n.o 1829/2003, para a renovação dessa autorização.

(3) Em 7 de julho de 2021, a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») emitiu um parecer 
científico favorável (3), nos termos dos artigos 11.o e 23.° do Regulamento (CE) n.o 1829/2003. A Autoridade 
concluiu que o pedido de renovação não continha elementos de prova de quaisquer novos perigos, modificação da 
exposição ou incertezas científicas que possam alterar as conclusões da avaliação dos riscos inicial relativa ao 
algodão geneticamente modificado GHB614, adotada pela Autoridade em 2009 (4).

(4) No seu parecer científico, a Autoridade teve em conta todas as questões e preocupações suscitadas pelos Estados-
-Membros no contexto da consulta às autoridades nacionais competentes prevista no artigo 6.o, n.o 4, e no 
artigo 18.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1829/2003.

(5) A Autoridade concluiu igualmente que o plano de monitorização dos efeitos ambientais apresentado pelo 
requerente, consistindo num plano geral de vigilância, está de acordo com as utilizações previstas dos produtos.

(1) JO L 268 de 18.10.2003, p. 1.
(2) Decisão 2011/354/UE da Comissão, de 17 de junho de 2011, que autoriza a colocação no mercado de produtos que contenham, 

sejam constituídos por, ou produzidos a partir de algodão geneticamente modificado GHB614 (BCS-GHØØ2-5) nos termos do 
Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 160 de 18.6.2011, p. 90).

(3) Painel dos Organismos Geneticamente Modificados da EFSA (Painel OGM), 2021. Scientific Opinion on the assessment of genetically 
modified cotton GHB614 for renewal authorisation under Regulation (EC) No 1829/2003 [Parecer científico sobre a avaliação do algodão 
geneticamente modificado GHB614 para renovação da autorização, nos termos do Regulamento (CE) n.o 1829/2003] (pedido EFSA-
-GMO-RX-018). EFSA Journal 2021;19(7):6671, 12 pp.; https://doi.org/10.2903/j.efsa.2021.6671

(4) EFSA, Painel OGM, 2009. Scientific Opinion of the Panel on Genetically Modified Organisms on an application (Reference EFSA-GMO-NL-
-2008-51) for the placing on the market of glyphosate tolerant genetically modified cotton GHB614, for food and feed uses, import and processing 
under Regulation (EC) No 1829/2003 from Bayer CropScience [Parecer científico do Painel dos Organismos Geneticamente Modificados 
sobre um pedido (referência EFSA-GMO-NL-2008-51), apresentado pela empresa Bayer CropScience, para a colocação no mercado de 
algodão geneticamente modificado GHB614, tolerante ao glifosato, para utilização em géneros alimentícios e alimentos para animais, 
importação e transformação, ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1829/2003]. EFSA Journal 2009;7(3):985, 24 pp.; https://doi.org/
/10.2903/j.efsa.2009.985
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(6) Tendo em conta essas conclusões, deve ser renovada a autorização de colocação no mercado de géneros alimentícios 
e alimentos para animais que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de algodão 
geneticamente modificado GHB614 e de produtos que contenham ou sejam constituídos por esse algodão 
destinados a outras utilizações que não como géneros alimentícios e alimentos para animais, à exceção do cultivo.

(7) Foi atribuído um identificador único ao algodão geneticamente modificado GHB614, em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.o 65/2004 da Comissão (5), no contexto da sua autorização inicial pela Decisão 2011/354/UE. 
Esse identificador único deve continuar a ser utilizado.

(8) Para os produtos abrangidos pela presente decisão, não parecem ser necessários requisitos de rotulagem específicos 
para além dos estabelecidos no artigo 13.o, n.o 1, e no artigo 25.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1829/2003, bem 
como no artigo 4.o, n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1830/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho (6). Todavia, a 
fim de assegurar que a utilização dos produtos que contenham ou sejam constituídos por algodão geneticamente 
modificado GHB614 permanece dentro dos limites da autorização concedida na presente decisão, a rotulagem 
desses produtos, exceto os alimentos e os ingredientes alimentares, deve conter a indicação clara de que não se 
destinam ao cultivo.

(9) O detentor da autorização deve apresentar relatórios anuais sobre a execução e os resultados das atividades 
constantes do plano de monitorização dos efeitos ambientais. Esses resultados devem ser apresentados em 
conformidade com os requisitos estabelecidos na Decisão 2009/770/CE da Comissão (7).

(10) O parecer da Autoridade não justifica a imposição de condições ou restrições específicas para a colocação no 
mercado para utilização e manuseamento, incluindo requisitos de monitorização após colocação no mercado 
relativos ao consumo de géneros alimentícios e alimentos para animais que contenham, sejam constituídos por ou 
sejam produzidos a partir de algodão geneticamente modificado GHB614, ou para a proteção de determinados 
ecossistemas/ambientes ou zonas geográficas, tal como previsto no artigo 6.o, n.o 5, alínea e), e no artigo 18.o, n.o 5, 
alínea e), do Regulamento (CE) n.o 1829/2003.

(11) Todas as informações pertinentes sobre a autorização dos produtos abrangidos pela presente decisão devem ser 
inscritas no Registo Comunitário dos Géneros Alimentícios e Alimentos para Animais Geneticamente Modificados 
referido no artigo 28.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1829/2003.

(12) A presente decisão deve ser notificada, através do Centro de Intercâmbio de Informações para a Segurança Biológica, 
às Partes no Protocolo de Cartagena sobre Segurança Biológica à Convenção sobre a Diversidade Biológica, nos 
termos do artigo 9.o, n.o 1, e do artigo 15.o, n.o 2, alínea c), do Regulamento (CE) n.o 1946/2003 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (8).

(13) O Comité Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal não emitiu parecer no 
prazo fixado pelo seu presidente. Considerou-se que o presente ato de execução era necessário e o presidente 
apresentou-o ao comité de recurso para nova deliberação. O comité de recurso não emitiu parecer,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Organismo geneticamente modificado e identificador único

Ao algodão (Gossypium hirsutum) geneticamente modificado GHB614, tal como se especifica na alínea b) do anexo da 
presente decisão, é atribuído, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 65/2004, o identificador único BCS-
-GHØØ2-5.

(5) Regulamento (CE) n.o 65/2004 da Comissão, de 14 de janeiro de 2004, que estabelece um sistema para criação e atribuição de 
identificadores únicos aos organismos geneticamente modificados (JO L 10 de 16.1.2004, p. 5).

(6) Regulamento (CE) n.o 1830/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativo à rastreabilidade e 
rotulagem de organismos geneticamente modificados e à rastreabilidade dos géneros alimentícios e alimentos para animais 
produzidos a partir de organismos geneticamente modificados e que altera a Diretiva 2001/18/CE (JO L 268 de 18.10.2003, p. 24).

(7) Decisão 2009/770/CE da Comissão, de 13 de outubro de 2009, que em conformidade com a Diretiva 2001/18/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, estabelece os modelos de relatórios normalizados para a apresentação dos resultados da monitorização das 
libertações deliberadas no ambiente de organismos geneticamente modificados, como produtos ou contidos em produtos destinados a 
ser colocados no mercado (JO L 275 de 21.10.2009, p. 9).

(8) Regulamento (CE) n.o 1946/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de julho de 2003, relativo ao movimento 
transfronteiriço de organismos geneticamente modificados (JO L 287 de 5.11.2003, p. 1).
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Artigo 2.o

Renovação da autorização

A autorização de colocação no mercado dos seguintes produtos é renovada em conformidade com as condições fixadas na 
presente decisão:

a) Géneros alimentícios e ingredientes alimentares que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de 
algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5;

b) Alimentos para animais que contenham, sejam constituídos por ou sejam produzidos a partir de algodão geneticamente 
modificado BCS-GHØØ2-5;

c) Produtos que contenham ou sejam constituídos por algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5, para outras 
utilizações que não as indicadas nas alíneas a) e b), à exceção do cultivo.

Artigo 3.o

Rotulagem

1. Para efeitos dos requisitos de rotulagem estabelecidos no artigo 13.o, n.o 1, e no artigo 25.o, n.o 2, do Regulamento (CE) 
n.o 1829/2003, bem como no artigo 4.o, n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1830/2003, o «nome do organismo» é «algodão».

2. A menção «Não se destina ao cultivo» deve constar do rótulo assim como dos documentos de acompanhamento dos 
produtos que contenham ou sejam constituídos por algodão geneticamente modificado como referido no artigo 1.o, à 
exceção dos produtos referidos no artigo 2.o, alínea a).

Artigo 4.o

Método de deteção

Para a deteção do algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5 é aplicável o método estabelecido na alínea d) do 
anexo.

Artigo 5.o

Plano de monitorização dos efeitos ambientais

1. O detentor da autorização deve garantir a elaboração e a execução do plano de monitorização dos efeitos ambientais, 
de acordo com o disposto na alínea h) do anexo.

2. O detentor da autorização deve apresentar à Comissão relatórios anuais sobre a execução e os resultados das 
atividades constantes do plano de monitorização em conformidade com o modelo que consta da Decisão 2009/770/CE.

Artigo 6.o

Registo comunitário

As informações contidas no anexo devem ser inscritas no Registo Comunitário dos Géneros Alimentícios e Alimentos para 
Animais Geneticamente Modificados referido no artigo 28.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1829/2003.

Artigo 7.o

Detentor da autorização

O detentor da autorização é a empresa BASF Agricultural Solutions Seed US LLC, Estados Unidos, representada na União 
pela empresa BASF SE, Alemanha.

Artigo 8.o

Validade

A presente decisão é aplicável por um período de 10 anos a contar da data da sua notificação.
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Artigo 9.o

Destinatário

O destinatário da presente decisão é a empresa BASF Agricultural Solutions Seed US LLC, 100 Park Avenue, Florham Park, 
New Jersey 07932, Estados Unidos, representada na União pela empresa BASF SE, Carl-Bosch-Str. 38, D-67063 
Ludwigshafen, Alemanha.

Feito em Bruxelas, em 31 de março de 2022.

Pela Comissão
Stella KYRIAKIDES
Membro da Comissão
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ANEXO 

a) Requerente e detentor da autorização:

Nome: BASF Agricultural Solutions Seeds US LLC

Endereço: 100 Park Avenue, Florham Park, New Jersey 07932, Estados Unidos

Representada na União por: BASF SE, Carl-Bosch-Str. 38, D-67063 Ludwigshafen, Alemanha.

b) Designação e especificação dos produtos:

1) Géneros alimentícios e ingredientes alimentares que contenham, sejam constituídos por, ou sejam produzidos a 
partir de algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5.

2) Alimentos para animais que contenham, sejam constituídos por, ou sejam produzidos a partir de algodão 
geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5.

3) Produtos que contenham ou sejam constituídos por algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5, para outras 
utilizações que não as indicadas nos pontos 1) e 2), à exceção do cultivo.

O algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5 exprime o gene 2mEPSPS, que confere tolerância aos herbicidas à 
base de glifosato.

c) Rotulagem:

1) Para efeitos dos requisitos de rotulagem estabelecidos no artigo 13.o, n.o 1, e no artigo 25.o, n.o 2, do Regulamento 
(CE) n.o 1829/2003, bem como no artigo 4.o, n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1830/2003, o «nome do organismo» é 
«algodão».

2) A menção «Não se destina ao cultivo» deve constar do rótulo e dos documentos de acompanhamento dos produtos 
que contenham ou sejam constituídos por algodão geneticamente modificado BCS-GHØØ2-5, à exceção dos 
produtos referidos na alínea b), ponto 1).

d) Método de deteção:

1) Método específico do evento de transformação para a quantificação do algodão geneticamente modificado BCS-
-GHØØ2-5 utilizando PCR em tempo real.

2) Validado pelo laboratório de referência da UE criado ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1829/2003, publicado em 
http://gmo-crl.jrc.ec.europa.eu/StatusOfDossiers.aspx

3) Material de referência: AOCS 1108 e 0306 acessíveis através da American Oil Chemists Society em https://aocs.org/
/tech/crm

e) Identificador único:

BCS-GHØØ2-5

f) Informações requeridas nos termos do anexo II do Protocolo de Cartagena sobre Segurança Biológica à 
Convenção sobre a Diversidade Biológica:

[Centro de Intercâmbio de Informações para a Segurança Biológica, ID de registo: publicado no Registo Comunitário dos 
Géneros Alimentícios e Alimentos para Animais Geneticamente Modificados quando da notificação].

g) Condições ou restrições aplicáveis à colocação no mercado, utilização ou manuseamento dos produtos:

Não aplicável.
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h) Plano de monitorização dos efeitos ambientais:

Plano de monitorização dos efeitos ambientais em conformidade com o anexo VII da Diretiva 2001/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho (1).

[Ligação: plano publicado no Registo Comunitário dos Géneros Alimentícios e Alimentos para Animais Geneticamente 
Modificados]

i) Requisitos de monitorização da utilização dos géneros alimentícios para consumo humano após colocação no 
mercado:

Não aplicável.

Nota: as ligações aos documentos pertinentes podem sofrer alterações ao longo do tempo. Essas alterações serão levadas 
ao conhecimento do público mediante a atualização do Registo Comunitário dos Géneros Alimentícios e Alimentos 
para Animais Geneticamente Modificados.

(1) Diretiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de março de 2001, relativa à libertação deliberada no ambiente de 
organismos geneticamente modificados e que revoga a Diretiva 90/220/CEE do Conselho (JO L 106 de 17.4.2001, p. 1).
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RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO (UE) 2022/561 DA COMISSÃO 

de 6 de abril de 2022

relativa à monitorização da presença de glicoalcaloides em batatas e produtos derivados de batata 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 292.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Painel dos Contaminantes da Cadeia Alimentar (CONTAM) da Autoridade Europeia para a Segurança dos 
Alimentos (EFSA) adotou, em 2020, uma avaliação dos riscos dos glicoalcaloides nos alimentos para animais e nos 
géneros alimentícios, em especial em batatas e produtos derivados de batata (1).

(2) Nos seres humanos, os efeitos tóxicos agudos dos glicoalcaloides da batata (α-solanina e α-chaconina) incluem 
sintomas gastrointestinais como náuseas, vómitos e diarreia. No que se refere a estes efeitos, o painel CONTAM 
identificou um nível mínimo com efeitos adversos observáveis (LOAEL) de 1 mg de glicoalcaloides totais de 
batata/kg de peso corporal (pc) por dia como ponto de referência para a caracterização do risco na sequência de 
uma exposição aguda. Uma margem de exposição (ME) superior a 10 indica que não existe uma preocupação de 
saúde. Esta ME de 10 tem em conta a extrapolação de um LOAEL para um nível sem efeitos adversos observáveis 
(NOAEL) (um fator de 3) e a variabilidade interindividual da toxicodinâmica (um fator de 3,2). Uma vez que as 
estimativas de exposição aguda em determinados cenários de exposição resultaram numa ME inferior a 10, tal 
indica uma preocupação de saúde.

(3) O painel CONTAM recomendou a recolha de mais dados de ocorrência sobre os glicoalcaloides e as suas agliconas 
nas variedades de batata disponíveis no mercado, em novas variedades de batata resultantes de experiências de 
reprodução e em produtos transformados à base de batata, incluindo alimentos para lactentes.

(4) A aplicação de boas práticas agrícolas, boas condições de armazenamento e de transporte e boas práticas de fabrico 
pode reduzir a presença de glicoalcaloides nas batatas e nos produtos transformados à base de batata. No entanto, é 
necessário recolher mais informações sobre os fatores que conduzem a teores relativamente elevados de 
glicoalcaloides nas batatas e nos produtos transformados à base de batata, a fim de poder identificar as medidas a 
tomar para evitar ou reduzir a presença de glicoalcaloides nesses géneros alimentícios. É adequado, se possível, 
analisar também, em especial nos produtos transformados à base de batata, os produtos de degradação β- e γ- 
solanina e chaconina e a aglicona solanidina, uma vez que estes compostos têm a mesma toxicidade que a 
α-solanina e a α-chaconina.

(5) Os resultados da monitorização dos glicoalcaloides devem ser fiáveis e comparáveis. Por conseguinte, é adequado 
fornecer instruções sobre a sua extração, bem como requisitos para a sua análise. Uma vez que a presença de 
glicoalcaloides é mais elevada nas batatas não descascadas do que nas batatas descascadas e mais elevada nas batatas 
pequenas do que nas batatas maiores, é importante fornecer informações sobre estes fatores quando se comunica os 
dados de ocorrência.

(6) Para aconselhar sobre quando é adequado identificar os fatores que conduzem a teores relativamente elevados de 
glicoalcaloides, é conveniente estabelecer um valor indicativo para as batatas. É igualmente adequado obter mais 
informações sobre os efeitos da transformação no teor de glicoalcaloides.

(1) Painel CONTAM (Painel dos Contaminantes da Cadeia Alimentar) da EFSA, 2020. Scientific Opinion – Risk assessment of glycoalkaloids in 
feed and food, in particular in potatoes and potato-derived products (não traduzido para português). EFSA Journal 2020;18(8):6222, 190 pp. 
https://doi.org/10.2903/j.efsa.2020.6222
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(7) Por conseguinte, é adequado recomendar a monitorização dos glicoalcalóides na batata e nos produtos à base de 
batata e a identificação dos fatores que resultam nos seus teores elevados, bem como recolher mais informações 
sobre os efeitos da transformação no teor de glicoalcaloides,

ADOTOU A PRESENTE RECOMENDAÇÃO:

(1) Os Estados-Membros, com a participação ativa dos operadores das empresas do setor alimentar, devem monitorizar os 
glicoalcaloides α-solanina e α-chaconina nas batatas e nos produtos à base de batata. Se possível, devem também ser 
analisados os produtos de degradação β- e γ- solanina e chaconina e a aglicona solanidina, em especial em produtos 
transformados à base de batata.

(2) Para evitar a degradação enzimática da α-chaconina, em especial na análise de batatas cruas (não descascadas/
/descascadas), deve ser adicionada às batatas uma solução de ácido fórmico a 1 % em metanol, na proporção 1:2 
(volume:peso), quando estas são liquidificadas e homogeneizadas antes da extração e limpeza. Os métodos de análise 
recomendados são a cromatografia líquida com deteção de matriz de fotodíodos por ultravioleta (LC-UV-DAD) ou a 
cromatografia líquida/espetrometria de massa (LC-MS). Podem ser aplicados outros métodos de análise, desde que 
existam provas de que esses métodos geram resultados fiáveis para os glicoalcaloides individuais. O limite de 
quantificação (LOQ) para a determinação de cada glicoalcaloide deve, de preferência, ser de cerca de 1 mg/kg e não ser 
superior a 5 mg/kg.

(3) Os Estados-Membros, com a participação ativa dos operadores das empresas do setor alimentar, devem realizar 
investigações para identificar os fatores que conduzem a teores superiores ao nível indicativo de 100 mg/kg para a 
soma da α-solanina e α-chaconina em batatas e produtos transformados à base de batata.

(4) Os Estados-Membros e os operadores das empresas do setor alimentar devem fornecer à EFSA, até 30 de junho de cada 
ano, os dados relativos ao ano anterior para compilação numa base de dados, de acordo com os requisitos das 
Orientações da EFSA relativas à descrição normalizada de amostras para a alimentação humana e animal e com os 
requisitos adicionais da EFSA relativos à apresentação de relatórios (2). No caso das batatas e dos produtos 
transformados à base de batata, é importante comunicar a variedade e o tamanho das batatas (peso médio das batatas, 
em especial no caso das batatas não descascadas), se são batatas primor ou batatas de conservação (isto é, maduras e/ou 
armazenadas durante um período mais prolongado), o local de amostragem (produtor, grossista, retalhista) e se as 
batatas foram ou não descascadas (3).

Feito em Bruxelas, em 6 de abril de 2022.

Pela Comissão
Stella KYRIAKIDES
Membro da Comissão

(2) https://www.efsa.europa.eu/en/call/call-continuous-collection-chemical-contaminants-occurrence-data-0
(3) Os testes sobre o efeito do descasque no teor de glicoalcaloides devem ser efetuados com um descascador (de batata).
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RETIFICAÇÕES

Retificação do Regulamento (UE) 2022/110 do Conselho, de 27 de janeiro de 2022, que fixa, para 
2022, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Mediterrâneo e no mar Negro a determinadas 

unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 21 de 31 de janeiro de 2022) 

Na página 181, anexo III, alínea f):

onde se lê: «f) Possibilidades de pesca para o camarão-vermelho (Aristeus antennatus) e o camarão-púrpura 
(Aristaeomorpha foliacea) na ilha da Córsega, mar da Ligúria, mar Tirreno e ilha da Sardenha (SZG 
8-9-10-11), expressas na forma de nível máximo de capturas em toneladas de peso vivo

Espécie: Camarão-vermelho
(Aristeus antennatus) Zona: SZG 9-10-11

(ARA/GF9-11)

Espanha 0
França 9
Itália 250
União 259
TAC Sem efeito Nível máximo de capturas

Espécie: Camarão-púrpura
(Aristaeomorpha foliacea) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARS/GF9-11)

Espanha 0

França 5

Itália 365

União 370

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas»,

leia-se: «f) Possibilidades de pesca para o camarão-vermelho (Aristeus antennatus) e o camarão-púrpura 
(Aristaeomorpha foliacea) na ilha da Córsega, mar da Ligúria, mar Tirreno e ilha da Sardenha (SZG 
8-9-10-11), expressas na forma de nível máximo de capturas em toneladas de peso vivo

Espécie: Camarão-vermelho
(Aristeus antennatus) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARA/GF8-11)

Espanha 0

França 9

Itália 250

União 259

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas

Espécie: Camarão-púrpura
(Aristaeomorpha foliacea) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARS/GF8-11)

Espanha 0

França 5

Itália 365

União 370

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas».
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Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2020/469 da Comissão, de 14 de fevereiro de 2020, 
que altera o Regulamento (UE) n.o 923/2012, o Regulamento (UE) n.o 139/2014 e o Regulamento (UE) 
2017/373 no que respeita aos requisitos aplicáveis aos serviços de gestão do tráfego aéreo/de 
navegação aérea, à conceção das estruturas do espaço aéreo e à qualidade dos dados, à segurança da 

pista, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 73/2010 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 104 de 3 de abril de 2020) 

Na página 26, no anexo III, ponto 3, alínea a), nas alterações ao anexo III do Regulamento de Execução (UE) 2017/373, 
secção ATM/ANS.OR.A.085, alínea g):

onde se lê: «g) Assegurar que as informações enumeradas na secção AIS.OR.505, alínea a), sejam fornecidas em tempo útil 
ao prestador de AIS;»,

deve ler-se: «g) Assegurar que as informações enumeradas na secção AIS.TR.505, alínea a), sejam fornecidas em tempo útil 
ao prestador de AIS;».

Na página 109, no anexo III, ponto 3, alínea b), nas alterações ao anexo III do Regulamento de Execução (UE) 2017/373, 
apêndice 1, no quadro «Tipologia dos dados referidos na coluna 4 “Tipo”», sétima linha, segunda coluna:

onde se lê: «Um valor angular»,

deve ler-se: «Um valor linear».

Na página 148, no anexo III, ponto 5, alínea v), nas alterações ao anexo V do Regulamento de Execução (UE) 2017/373, 
apêndice 1, no quadro «Alcances e resoluções para os elementos numéricos incluídos nos METAR», na linha relativa ao 
«Estado da pista»:

onde se lê: «Estado da pista Designador da pista: (sem unidades) 01–36; 88; 99 1

Depósitos na pista: (sem unidades) 0–9 1

Extensão da contaminação da pista: 
(sem unidades)

1; 2; 5; 9 —

Profundidade do depósito: (sem 
unidades)

00–90; 92–99 1

Coeficiente de fricção/ação de 
travagem: (sem unidades)

00–95; 99 1»,

deve ler-se: «Estado da pista Designador da pista: (sem unidades) — —

Depósitos na pista: (sem unidades) — —

Extensão da contaminação da pista: 
(sem unidades)

— —

Profundidade do depósito: (sem 
unidades)

— —

Coeficiente de fricção/ação de 
travagem: (sem unidades)

— —».
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Na página 180, no anexo III, ponto 6, nas alterações ao anexo VI do Regulamento de Execução (UE) 2017/373, subparte B, 
secção 3, capítulo 1, na secção AIS.TR.330 NOTAM, alínea b), ponto (7):

onde se lê: «(7) Emprego de paraquedas quando em espaço aéreo não controlado sob regras de voo visual (VFR), nem 
quando em espaço aéreo controlado em locais regulados ou em áreas perigosas ou proibidas;»

deve ler-se: «(7) Emprego de paraquedas quando em espaço aéreo não controlado sob regras de voo visual (VFR), ou 
quando em espaço aéreo controlado em locais regulados ou em áreas perigosas ou proibidas;».

Na página 197, no anexo III, ponto 6, nas alterações ao anexo VI do Regulamento de Execução (UE) 2017/373, apêndice 1, 
parte 1, no título da secção GEN 3.4:

onde se lê: «GEN 3.4 Serviços de comunicação»,

deve ler-se: «GEN 3.4 Serviços de comunicação e de navegação».
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